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Ata da 2ª Sessão Não Deliberativa, em 17 de fevereiro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Antero Paes de Barros, Mão Santa e Augusto Botelho
(INICIA-SE A SESSÃO ÀS 10 HORAS)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

E, na Secretaria Executiva, encontra-se o com-
petente Raimundo Carreiro, do Maranhão. O Sarney 
saiu, mas o senhor permanece, o que é uma benção 
de Deus ao funcionamento deste Poder Legislativo.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 24, DE 2005 

(Nº 1.158/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Clube Pontagrossense Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 24 de novembro de 1998, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º da novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Clube Pontagrossense Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ponta 
Grossa, Estado do Parana.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.482, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 24 de novembro de 1998, que “Renova a concessão 
da Rádio Clube Pontagrossense Ltda., para explorar 
serviço de radiodítbsâo sonora em onda média, na ci-
dade de Ponta Grossa, Estado do Paraná”.

Brasilia, 27 de novembro de 1998. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 282/MC

Brasília, 11 de novembro de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto á consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 53740.000010/93, 
em que a Rádio Clube Pontagrossense Ltda, solicita 
renovação da concessão para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná, outorgada conforme De-
creto nº 28.324, de 9 de fevereiro de 1949, renovada 
nos termos do Decreto nº 89.869, de 27 de junho de 
1984, publicado no Diário Oficial da União em 28 sub-
seqüente, por dez anos, a partir de 1º de novembro de 
1983, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida 
e não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o 
funcionamento precário das estações, mesmo quando 
expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se que 
a terminação do prazo da outorga ou a pendência de 
sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determi-
nam, necessariamente, a extinção do serviço prestado, 
podendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1º de novembro de 1993.

5. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.068, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998

Renova a concessão da Rádio Clu-
be Pontagrossense Ltda., para explorar 
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serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constitui-
ção, e nos termos do art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, 
de 28 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53740.000010/93-10

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão 
da Rádio Clube Pontagrossense Ltda., outorgada pelo 
Decreto nº 26.324, de 9 de fevereiro de 1949, renovada 
pelo Decreto nº 89.869, de 27 de junho de 1984, cujo 

prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 
de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 1998: 177º da Indepen-
dência e 110º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO – Luiz Carlos Mendonça de Barros.
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(À Comissão de educação – decisão ter-
minativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 25, DE 2005 

(Nº 1.167/2004 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza o Governo 
do Estado de Alagoas a executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Porto Calvo, Estado 
de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 404, de 31 de julho de 2003, que autoriza 
o Governo do Estado de Alagoas a executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Porto Calvo, 
Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 706, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 403, de 31 de julho de 2003 – Go-
verno do Estado de Magoas, na cidade de Arapiraca 
– AL; e

2 – Portaria nº 404, de 3 1 de julho de 2003 
– Governo do Estado de Alagoas, na cidade de Porto 
Calvo – AL.

Brasília, 5 de dezembro de 2003.

MC nº 361 EM

Brasília, 1º de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53103.000103/2001, de interesse do Governo do Es-
tado de Magoas, objeto de autorização para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Porto Calvo, Estado de Alagoas.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamen-
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De-

creto-Lei nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 
24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a 
outorga para a execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 404, DE 31 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no ar-
tigo 13, §1º do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e ten-
do em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53103.000103/2001, e PARECER/CONJUR/MC nº 
888/2003, resolve:

Art. 1º Autoriza o Governo do Estado de Alagoas 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Porto Calvo, Estado de Alagoas.

Art. 2º A autorização reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PARECER Nº 260/2002

Referência: Processo nº 53103.000103/01

Interessada: Governo do Estado De Alagoas

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

– Atendimento das exigências estabelecidas no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na 

Portaria Interministerial nº 651/99.

Conclusão – Pelo deferimento
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I – Os Fatos

O Governo do Estado de Alagoas, requer lhe 
seja outorgada permissão para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Porto Calvo, 
mediante a utilização do canal 269E, previsto no Plano 
Básico de Distribuição de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de pessoa jurídica de direito público 
interno, tendo portanto, autonomia patrimonial, admi-
nistrativa e financeira.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. O cargo de Governador está ocupado pelo Sr. 
Ronaldo Lessa.

5. Por meio da Portaria nº 594/85, da Secretaria 
da Educação e Cultura do Estado, ficou estabelecido 
que a Rádio Educativa FM de Alagoas fica subordi-
nada ao Gabinete do Secretário da Educação e Cul-
tura, Sr. Marcos Antônio da Rocha Vieira, nomeado 
pelo Decreto de 25 de março de 2002, do Governo 
do Estado.

II – Do Mérito

6. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

7. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

8. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU, de 26 subseqüente, dispensa a pu-
blicação de edital para a outorga de serviço de radiodi-
fusão com fins exclusivamente educativos e estabelece 
no artigo 7º, parágrafo único, que têm preferência para 
a execução dos serviços de radiodifusão as pessoas 
jurídicas de direito público interno.

9. A documentação instrutória concernente á 
entidade está em ordem. A entidade encaminhou a 
declaração prevista na Portaria Interministerial nº 651, 
de 15 de abril de 1999, publicada no DOU, de 19 de 
abril de 1999.

10. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto ao Secretário da Edu-

cação e Cultura, conforme declaração firmada por ele 
e juntada à fl. 50 dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento. 

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado conforme dispõe 
a Constituição Federal (art 223).

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 19 de setembro de 2002. – Fernando 

Sampaio Netto, Assessor Jurídico.
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 19, de setembro d 2002. – Napoleão 
Valadares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão.

Brasília, 19 de setembro de 2002. – Hamilton 
de Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços de Radiodifusão

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 19 de setembro de 2002. – Antonio Car-
los Tardeli, Secretário de serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 26, DE 2005 

(Nº 1.173/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Fundação Cultural Celinauta para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 11 de outubro de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a 
concessão da Fundação Cultural Celinauta para ex-
plorar, se direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora es onda média na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra es vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 1.675, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 11 de outubro de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Difusora Brasileira LTDA., a partir de lº 
de novembro de 1993, na cidade de Uberlândia–MG 
(onda média);

2 – Rádio Liberal LTDA., a partir de lº de novembro 
de 1993, na cidade de Belém–PA (onda média);

3 – Ceará Rádio Clube S/A, a partir de lº de no-
vembro de 1993, na cidade de Fortaleza–CE (onda 
média);

4 – Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Fortaleza–CE 
(onda média);

5 – Rádio Verdes Mares Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Fotaleza–CE (onda 
média);

6 – Fundação Redentorista de Comunicações 
Sociais, originariamente Rádio Antoninense Ltda., a 
partir de lº de maio de 1994, na cidade de Antonina–
PR (onda média);

7 – Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., a 
partir de 1º de maio de

1994, na cidade de Cruzeiro do Oeste–PR (onda 
média);

8 – Fundação Cultural Celinauta, a partir de lº 
de novembro de 1993, na cidade de Pato Branco–PR 
(onda média);

9 – Emissora Continental de Campos Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Cam-
pos dos Goytacazes–RJ (onda média);

10 – Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Nova Fri-
burgo–RJ (onda média);

11 – Rádio Difusora Boas Novas Ltda., a partir 
de 12 de novembro de 1993, na cidade de Petrópo-
lis–RJ (onda média);

12– Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de 
Tarso, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
do Rio de Janeiro–RJ (onda média);

13 – Rádio Relógio Federal Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade do Rio de Janeiro–RJ 
(onda média);

14 – Rádio Princesa do Vale Ltda., a partir de 
29 de agosto de 1998, na cidade de Açu–RN (onda 
média);

15 – Rádio Cultura do Oeste Ltda., a partir de 10 
de maio de 1993, na cidade de Pau dos Ferros–RN 
(onda média);

16 – Rádio Cultura de Gravataí Ltda., a partir de 
12 de novembro de 1993, na cidade de Gravataí–RS 
(onda média);

17 – Rádio Guaíba S/A., a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade de Porto Alegre–RS (onda média);

18 – Rádio Blau Nunes LTDA., a partir de 28 
de outubro de 1993, na cidade de Santa Bárbara do 
Sul–RS (onda média);

19– Rádio Jóia de Adamantina Ltda., a partir de 
24 de outubro de 1993, na cidade de Adamantina–SP 
(onda média);

20 – Rádio Difusora de Franca Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Franca–SP (onda 
média);

21 – Rádio Guarujá Paulista S/A, a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Guarujá–SP (onda 
média);

22 – Rádio Difusora Cacique Ltda., originaria-
mente Rádio Cacique de São Caetano do Sul Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Santos–SP 
(onda média);

23 – Sociedade Rádio Clube de São José dos 
Campos Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cida-
de de São José dos Campos–SP (onda média);

24 – Rádio Cultura de Sergipe S/A, a partir de 
12 de novembro de 1993, na cidade de Aracaju-SE 
(onda média);

25 – Rádio Anhanguera S/A, a partir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Goiânia–GO (onda tropical); e

26 – Fundação Cultural Celinauta, originariamente 
Rádio e Televisão Sudoeste do Paraná Ltda., a partir 
de 21 de fevereiro de 1994, na cidade de Pato Bran-
co–PR (sons e imagens).

Brasília, 13 de novembro de 2000. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 429/MC

Brasília, 25 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Difusora Brasileira Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
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cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 50710.000486/93);

• Rádio Liberal Ltda., concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora cm onda média, na cidade de Belém, 
Estado do Pará (Processo nº 53720.000259/93);

• Ceará Rádio Clube S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo nº 

29650.000723/93);
• Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., concessioná-

ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo 
nº 29650.000767/93);

• Rádio Verdes Mares Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo nº 

29650.000769/93);
• Fundação Redentorista de Comunicações So-

ciais, concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Antonina, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000336/93);

• Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000328/93);

• Fundação Cultural Celinauta, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná (Processo 
nº 29740.000685/93);

• Emissora Continental de Campos Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro (Processo nº 53770.000258/93);

• Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.000223/93);

• Rádio Difusora Boas Novas Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000260/93);

• Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de Tarso, 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro (Processo nº 53770.000257/93);

• Rádio Relógio Federal Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000252/93);

• Rádio Princesa do Vale Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Açu, Estado do Rio Grande do Norte (Pro-
cesso nº 53780.000022/98);

• Rádio Cultura do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do 
Norte (Processo nº 29780.000042/93);

• Rádio Cultura de Gravataí Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 50790.000873/93);

• Rádio Guaíba S/A, concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000617/93);

• Rádio Blau Nunes Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 50790.000835/93);

• Rádio Jóia de Adamantina Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Adamantina, Estado de São Paulo (Proces-
so nº 50830.000767/93);

• Rádio Difusora de Franca Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001519/93);

• Rádio Guarujá Paulista S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Guarujá, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.001512/93);

• Rádio Difusora Cacique Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Santos, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.000286/94);

• Sociedade Rádio Clube de São José dos Cam-
pos Ltda., concessionária de serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo (Processo nº 

50830.001551/93);
• Rádio Cultura de Sergipe S/A, concessionária 

de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe (Processo nº 
50840.000161/93);

• Rádio Anhangüera S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 

29670.000040/93);
• Fundação Cultural Celinauta, concessionária 

de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Pato 0Branco, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000332/93).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
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23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Difusora Brasileira Ltda., a partir de lº de 
novembro de 1993, na cidade de Uberlândia, Estado 
de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 45.369, 
de 2 de fevereiro de 1959, e renovada pelo Decreto 
nº 90.578, de 28 de novembro de 1984 (Processo nº 
50710.000486/93);

II – Rádio Liberal Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Belém, Estado do Pará, outor-
gada pelo Decreto nº 48.278, de 9 de junho de 1960, 
e renovada pelo Decreto nº 88.583, de 2 de agosto de 
1983 (Processo nº 53720.000259/93);

III – Ceará Rádio Clube S/A, a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Fortaleza, Esta-
do do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 1.289, de 
23 de dezembro de 1936, e renovada pelo Decre-
to nº 90.808, de 11 de janeiro de 1985 (Processo nº 
29650.000723/93);

IV – Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 37.904, 
de 16 de setembro de 1955, e renovada pelo Decre-

to nº 90.100, de 23 de agosto de 1984 (Processo nº 
29650.000767/93);

V – Rádio Verdes Mares Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 38.067, de 12 de 
outubro de 1955, renovada pelo Decreto nº 90.771, 
de 28 de dezembro de 1984, e autorizada a proceder 
a mudança do seu tipo societário mediante Portaria 
nº 35, de 14 de setembro de 1992, do Delegado do 
Ministério das Comunicações no Estado do Ceará 
(Processo nº 29650.000769/93);

VI – Fundação Redentorista de Comunicações 
Sociais, a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Antonina, Estado do Paraná, outorgada originariamen-
te à Rádio Atoninense Ltda., pela Portaria MVOP nº 
730, de 11 de agosto de 1949, renovada pelo Decreto 
nº 89.626, de 8 de maio de 1984, e transferida para a 
concessionária de que trata este inciso mediante De-
creto nº 94.147, de 26 de março de 1987 (Processo 
nº 53740.000336/93);

VII – Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 628, de 15 de julho de 1955, e renovada 
pelo Decreto nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 
(Processo nº 53740.000328/93);

VIII – Fundação Cultural Celinauta, a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 888, de 11 de 
abril de 1962, alterado pelo Decreto nº 53.989, de 1º de 
julho de 1964, e renovada pelo Decreto nº 88.891, de 19 
de outubro de 1983 (Processo nº 29740.000685/93);

IX – Emissora Continental de Campos Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campos 
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, outorgada 
pelo Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, e 
renovada pelo Decreto nº 90.100, de 23 de agosto de 
1984 (Processo nº 53770.000258/93);

X – Rádio Sociedade de Friburgo Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Nova Fri-
burgo, Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo De-
creto nº 26.421, de 5 de março de 1949, e renovada 
pelo Decreto nº 93.260, de 17 de setembro de 1986 
(Processo nº 53770.000223/93);

XI – Rádio Difusora Boas Novas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Petrópolis, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 
285, de 9 de agosto de 1935, e renovada pelo Decre-
to nº 90.418, de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
53770.000260/93);

XII – Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de 
Tarso, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, outorga-
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da pelo Decreto nº 41.952, de 2 de agosto de 1957, e 
renovada pelo Decreto nº 89.345, de 31 de janeiro de 
1984 (Processo nº 53770.000257/93);

XIII – Rádio Relógio Federal Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 
27.000, de 2 de agosto de 1949, e renovada pelo De-
creto nº 90.255, de 2 de outubro de 1984 (Processo 
nº 53770.000252/93);

XIV – Rádio Princesa do Vale Ltda., a partir de 
29 de agosto de 1998, na cidade de Açu, Estado 
do Rio Grande do Norte, outorgada pelo Decreto nº 
81.990, de 18 de julho de 1978, e renovada pelo De-
creto nº 97.935, de 10 de julho de 1989 (Processo nº 
53780.000022/98);

XV – Rádio Cultura do Oeste Ltda., a partir de 
10 de maio de 1993, na cidade de Pau dos Ferros, 
Estado do Rio Grande do Norte, outorgada pelo De-
creto nº 88.173, de 10 de março de 1983 (Processo 
nº 29780.000042/93);

XVI – Rádio Cultura de Gravataí Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Gravataí, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 43.030, de 13 de janeiro de 1958, e renovada pelo 
Decreto nº 88.574, de 2 de agosto de 1983 (Processo 
nº 50790.000873/93);

XVII – Rádio Guaíba S/A, a partir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 1.245, 
de 25 de junho de 1962, e renovada pelo Decreto 
nº 91.074, de 12 de março de 1985 (Processo nº 
53790.000617/93);

XVIII – Rádio Blau Nunes Ltda., a partir de 28 de 
outubro de 1993, na cidade de Santa Bárbara do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 88.756, de 26 de setembro de 1983 (Processo nº 
50790.000835/93);

XIX – Rádio Jóia de Adamantina Ltda., a partir 
de 24 de outubro de 1993, na cidade de Adaman-
tina, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 88.669, de 1º de setembro de 1983 (Processo nº 
50830.000767/93);

XX – Rádio Difusora de Franca Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Franca, Estado de 
São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº B-31, de 
21 de janeiro de 1961, e renovada conforme Decreto 
nº 90.422, de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
50830.001519/93);

XXI – Rádio Guarujá Paulista S/A, a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Guarujá, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº 873, 
de 2 de outubro de 1946, e renovada pelo Decre-

to nº 91.088, de 12 de março de 1985 (Processo nº 
50830.001512/93);

XXII – Rádio Difusora Cacique Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Santos, Estado de 
São Paulo, outorgada originariamente à Rádio Caci-
que de São Caetano do Sul Ltda., conforme Portaria 
MVOP nº 138, de 30 de janeiro de 1961, e renovada 
pelo Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 1984 (Pro-
cesso nº 50830.000286/94);

XXIII – Sociedade Rádio Clube de São José 
dos Campos Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº 947, de 
13 de novembro de 1945, e renovada pelo Decre-
to nº 91.088, de 12 de março de 1985 (Processo nº 
50830.001551/93);

XXIV – Rádio Cultura de Sergipe S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, outorgada pelo Decreto nº 46.396, de 9 de 
julho de 1959, e renovada pelo Decreto nº 92.447, de 7 
de março de 1986 (Processo nº 50840.000161/93).

Art. 2º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda tropical, na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás, outorgada à Rádio Anhangüera S/A, pelo 
Decreto nº 37.339, de 13 de maio de 1955, e renova-
da pelo Decreto nº 91.744, de 4 de outubro de 1985 
(Processo nº 29670.000040/93).

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 21 de fevereiro de 1994, a concessão para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são de sons e imagens (televisão), na cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, originariamente outorgada 
à Rádio e Televisão Sudoeste do Paraná Ltda., pelo 
Decreto nº 83.051, de 17 de janeiro de 1979, trans-
ferida para a Fundação Cultural Celinauta, confor-
me Decreto de 31 de outubro de 1996 (Processo nº 
53740.000332/93).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2000; 179º da Indepen-
dência e 112º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO – Pimenta da Veiga – Juarez Quadros 
do Nascimento.
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PARECER CONJUR/MC Nº 1.288/2000

Referência: Processo nº 29740.000685/93

Origem: Delegacia do MC no Estado do Paraná

Interessada: Fundação Cultural Celinauta

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu 
termo em 12 de novembro de 1993. 

Pedido apresentado tempestivamente. Regulares 
a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de concessão, formulado pela Fundação Cultural 
Cefinauta, concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná.

2. Observamos que a outorga em comento, ori-
ginariamente outorgada à Rádio Celinauta Ltda., con-
forme Decreto nº 888, de 11 de abril de 1962, altera-
do pelo Decreto nº 53.989, de 1º de julho de 1964, foi 
transferida para a Fundação Cultural Celinauta, me-
diante Decreto nº 85.280, de 22 de outubro de 1980, 
renovada, por dez anos, a partir de 1º de novembro 
de 1983, pelo Decreto nº 88.891, de 19 de outubro de 
1983, publicado no Diário Oficial da União de 21 se-
guinte, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991.

3. O assunto foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado do Paraná, tendo aquela delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 106/94, de arts. 40, dos autos, à vista de 
ter a entidade, no último decênio de vigência da sua 
outorga, cumprido as disposições legais e regulamen-
tares a que se submete na qualidade de executante 
de serviço de radiodifusão e mantendo sua emissora 
instalada dentro das especificações técnicas que lhe 
foram autorizadas.

4. No que respeita ao ato de outorga original, ob-
servamos que, apesar do parecer da DMC/PR mencio-
nar a portaria MJNI 420-B, de 6 de dezembro de 1961, 
efetivamente o ato que originou esta concessão é o 
Decreto nº 888/62, alterado pela Decreto nº 53.989, 
de 1º de julho de 1964. Por outro lado, o Decreto nº 
88.891, de 19 de outubro de 1983, que promoveu a 
última renovação desta concessão, por sua vez foi 
publicado com equivoco quanto à data do citado De-

creto nº 53.989, mencionando a sua edição em 1º de 
junho de 1964, quando o mesmo é datado de 1º de 
julho de 1964, publicado no Diário Oficial da União 
de 2 seguinte.

5. Como esse equivoco não gerou qualquer pre-
juízo, quer para a concessionária, quer para o Poder 
Concedente, registra-se o fato apenas para que se 
proceda a correção no ato de renovação a ser editado 
em decorrência deste processo.

6. Cumpre observar que, após a emissão do Pare-
cer nº 106/94 citado, foi aprovado novo quadro diretivo 
para a entidade, na forma da Portaria nº 1º, de 25 de 
março de 1998, com a seguinte composição:

Presidente: João Bosco Barbosa de Sousa
Vice-Presidente: Nelson Rabelo
Diretor Assistente: Vendelino Hillesheim
Diretor Assistente e do Departamento de Rádio: 
Lindolfo Schmitz

7. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e 
o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de sua 
renovação foi apresentado na forma devida, no prazo 
legal e com a documentação hábil.

8. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, dessa 
forma, que a terminação do prazo da concessão ou 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determinam, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

9. Isto posto, mantenho o entendimento do citado 
parecer, propondo o encaminhamento dos presentes 
autos ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunica-
ções, acompanhados de minuta dos atos de renovação 
correspondentes – exposição de motivos e decreto 
– com vistas ao encaminhamento para o Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República, autoridade com-
petente para conhecer e decidir do pedido.

10. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de re-
novação possa produzir seus efeitos legais.

Brasília, 14 de outubro de 2000. – Zilda Beatriz 
Silva de Campos Abreu, Assessora.

(À  Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 27, DE 2005 

(Nº 1.182/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Santa Tereza do Oeste Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Santa 
Tereza do Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 411, de 14 de agosto de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Santa Tereza do Oeste Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Santa Tereza do Oeste, Es-
tado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 699, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 4º, de 14 de 
agosto de 2003, que outorga permissão à Rádio Santa 
Tereza do Oeste Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná.

Brasília, 3 de dezembro de 2003.

MC nº 339 EM

Brasília, 28 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 32/2000-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 

alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação espe-
cífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Santa Te-
reza do Oeste Ltda. (Processo nº 53740.000477/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 411, DE 14 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53740.000477/2000, Concor-
rência nº 32/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC 
Nº 895, de 29 de julho de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Santa Tereza 
do Oeste Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Santa 
Tereza do Oeste, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 28, DE 2005 

(nº 1.187/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema montes belos de comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Paraúna, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 268, da 12 de junho de 2003, que outorga 
permissão ao Sistema Montes Belos de Comunica-
ção Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Paraúna, Estado 
de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Cidade Ltda., na cidade de São José do Ce-
dro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçú – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro Fino 
– MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa 
– GO.

Brasília, 6 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC 118 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este
Ministério, determinou-se a publicação da Concor-

rência nº 61/2000-SSR/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Paraúna, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que o Sistema Montes Belos de 
Comunicação Ltda. (Processo nº 53670.001219/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 268, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.001219/2000, Concor-
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rência nº 61/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC 
Nº 486/2003, de 23 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Sistema Montes 
Belos de Comunicação Ltda. para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Paraúna, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de 
que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 29, DE 2005 

(nº 1.188/2004, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Montes Belos de Comunicação 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 269, de 12 de junho da 2003, que outorga 
permissão ao Sistema Montes Belos de Comunicação 
Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Palmeiras de Goiás, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art, 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Cidade Ltda., na cidade de São José do Ce-
dro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçú – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro Fino 
– MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa 
– GO.

Brasília, 6 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC 119 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 61/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Podaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que o Sistema Montes Belos de 
Comunicação Ltda. (Processo nº 53670.001219/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira

PORTARIA Nº 269, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.001219/2000, concor-
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rência nº 61/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC 
nº 485/2003, de 23 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Sistema Montes 
Belos de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 30, DE 2005 

(Nº 1.205/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
a Porto Santo Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Quiri-
nópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 162, de 4 de junho de 2003, que outorga per-
missão a Porto Santo Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Quirinópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 22, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de ex-
posição de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 162, de 
4 de junho de 2003, que outorga permissão à Porto 
Santo Radiodifusão Ltda, para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Quirinópolis, Estado de Goiás.

Brasília, 20 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva. 

MC 00057 EM

Brasília, 12 de junho de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. e conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência ir 061/2000-
SSRJMC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Quirinópolis, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria ir 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria ir 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
ir 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecifica de radiodifusão, concluiu que o Podo Santo 

Radiodifusão Lida. (Processo ir 53670.001195/2000) 

obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 

termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a 

vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 

Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 

a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § > do ad. 223 

da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 

efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 162, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 

de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº  52.795, de 31 de outubro de 1963, 

com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 

de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 

consta do Processo n9 53670.001195/2000, Concor-

rência n9 061/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjurimc 

nº 381, de 16 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Porto Santo Radio-

difusão Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em fteqüência modulada, na cidade de Quiri-

nópolis, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-

se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 

pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 

do artigo 223, § 3º da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 

permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 

dias, a contar da data de publicação da deliberação 

de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 31, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Rádio Monte Castelo FM 
(ACRMCFM), a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Mariano 
Moro, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 252, de 12 de junho de 2003, que auto-
riza a Associação Comunitária Rádio Monte Castelo 
FM (ACRMCFM) a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Mariano Moro, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 792, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 204, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão para o Desen-
volvimento Cultural e Social de Maetinga, na cidade 
de Maetinga – BA;

2 – Portaria nº 216, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Livramento, na cidade de Livramento – PB;

3 – Portaria nº 220, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, na cidade de Leandro Ferreira – MG;

4 – Portaria nº 236, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Comunitária de São José do Cerrito, 
na cidade de São José do Cerrito – SC;

5 – Portaria nº 240, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima, na cidade de Babaçulândia – TO;

6 – Portaria nº 252, de 12 de junho de 2003 As-
sociação Comunitária Rádio Monte Castelo FM (ACR-
MCFM), na cidade de Mariano Moro – RS;

7 – Portaria nº 254, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Comunicação Comunitária América, na 
cidade de Camanducaia – MG; e

8 – Portaria nº 261, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária e Cultural de Bastos, na cidade 
de Bastos – SP.

Brasília, 23 de dezembro 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 235 EM

Brasília, 1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Rádio 
Monte Castelo FM (ACRMCFM), na cidade de Ma-
riano Moro, Estado do Rio Grande do Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o  caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural, mas também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e juridica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53000.004607/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 252, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.004607/01 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 530/2003, resolve:
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Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Rá-
dio Monte Castelo FM (ACRMCFM), com sede na Rua 
Rio Branco, s/nº – Centro, na cidade de Mariano Moro, 
Estado do Rio Grande do Sul, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 27º20’42”S e longitude em 
52º9’20”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. –  Miro Teixeira

RELATÓRIO Nº 63/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.000.004.607/01, protoco-
lizado, em l0 de dezembro de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Rádio Monte 
Castelo F.M. (ACRMCFM), localidade de Mariano Moro, 
Estado do Rio Grande do Sul.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Rádio Monte Cas-
telo F.M. (ACRMCFM), inscrita no CNPJ sob o número 
04.575.556/0001-67, no Estado do Rio Grande do Sul 
com sede na Rua Rio Branco s/n, cidade de Mariano 
Moro, dirigia-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 17 
de setembro de 2001, subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 11 de dezembro de 2001, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 Km entre as interes-

sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

. Atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação. especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Rio Branco, s/n, na cidade 
de Mariano Moro, Estado do Rio Grande do Sul, de 
coordenadas geográficas em 27º20’42”S de latitude e 
52º09’20”W de longitude consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 11-12-01.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 57, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I, II, III, IV, V, VIII da Norma nº 2/98, compro-
vação de necessária alteração estatutária, cópia do 
CNPJ retificado da requerente, declaração do ende-
reço da sede, documento declarando que a Entidade 
não possui vínculos e apresentação de projeto técnico 
(fls.60 a 133).
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 72 e 73, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 85 e 86. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 133 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados as 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 

autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

. nome
Associação Comunitária Rádio Monte Castelo 

F.M. (ACRMCFM)

. quadro diretivo
Presidente: Francisco Kornfuhrer
Vice-Presidente: Adelar Battisti
Tesoureiro: José Mocelin
Secretária: Dorilde Beatriz Silveira Dutra Korn-

fuhrer

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Rio Branco, s/n, cidade de Mariano Moro, 
Estado do Rio Grande do Sul.

• coordenadas geográficas
27º20”42” de latitude e 52º09’20” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 85 e 86, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 72 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Rádio Monte Castelo FM (ACRMCFM), no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na localidade pre-
tendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.000.004.607/01, de 10 de 
dezembro de 2001.

Brasília, 15 de maio de 2003. – Aline Oliveira 
Prado, Relator da Conclusão Jurídica – Neide Apare-
cida da Silva, Relator da Conclusão Técnica

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 

terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 32, DE 2005 

(Nº 1.229/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza o Governo 
do Estado de Alagoas a executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
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dulada na cidade de Arapiraca, Estado de 
Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 403, de 31 de julho de 2003, que autoriza 
o Governo do Estado de Alagoas a executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Arapiraca, 
Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 706, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 403, de 31 de julho de 2003 – Go-
verno do Estado de Alagoas, na cidade de Arapiraca 
– AL; e

2 – Portaria nº 404, de 31 de julho de 2003 – 
Governo do Estado de Alagoas, na cidade de Porto 
Calvo – AL.

Brasília, 5 de dezembro de 2003. 

MC nº 360 EM

Brasília, 1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53103.000106/2001, de interesse do Governo do Es-
tado de Alagoas, objeto de autorização para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Arapiraca, Estado de Alagoas.

2. De acordo com o art. 13, § lº, do Regulamen-
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De-
creto-Lei nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 
24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a 
outorga para a execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 

aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 403, DE 31 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, Considerando o disposto no arti-
go 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e ten-
do em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53103.000106/2001, e PARECER/CONJUR/MC nº 
887/2003, resolve:

Art. 1º Autoriza o Governo do Estado de Alagoas 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas.

Art. 2º A autorização reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PARECER Nº 259/2002

Referência: Processo nº 53103.000103/01

Interessada: Governo do Estado de Alagoas

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: – Independe de edital a outorga para serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

– Atendimento das exigências estabelecidas no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na Por-
taria Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

O Governo do Estado de Alagoas, requer lhe 
seja outorgada permissão para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Arapiraca, 
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mediante a utilização do canal 295E, previsto no Plano 
Básico de Distribuição de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de pessoa jurídica de direito público 
interno, tendo portanto, autonomia patrimonial, admi-
nistrativa e financeira.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. O cargo de Governador está ocupado pelo Sr. 
Ronaldo Lessa.

5. Por meio da Portaria nº 594/85, da Secretaria 
da Educação e Cultura do Estado, ficou estabelecido 
que a Rádio Educativa FM de Alagoas fica subordinada 
ao Gabinete do Secretário da Educação e Cultura, Sr. 
Marcos Antônio da Rocha Vieira, nomeado pelo Decreto 
de 25 de março de 2002, do Governo do Estado.

II – Do Mérito

6. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

7. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

8. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 26 subseqüente, dispensa a pu-
blicação de edital para a outorga de serviço de radiodi-
fusão com fins exclusivamente educativos e estabelece 
no artigo 7º, parágrafo único, que têm preferência para 
a execução dos serviços de radiodifusão as pessoas 
jurídicas de direito público interno.

9. A documentação instrutória concernente à 
entidade está em ordem. A entidade encaminhou a 
declaração prevista na Portaria Interministerial nº 651, 
de 15 de abril de 1999, publicada no DOU, de 19 de 
abril de 1999.

10. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto ao Secretário da Edu-
cação e Cultura, conforme declaração firmada por ele 
e juntada à fl. 38 dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 

ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado conforme dispõe 
a Constituição Federal (art. 223).

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 19 de setembro de 2002. – Fernando 

Sampaio Netto, Assessor Jurídico.
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 19 de setembro de 2002. – Napoleão 
Valadares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão.

Brasília, 19 de setembro de 2002. – Hamilton 
de Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 19 de setembro de 2002. – Antonio Car-
los Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 33, DE 2005 

(Nº 1.239/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Universidade do Contestado 
– Campus de Concórdia para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Concórdia, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.649, de 29 de novembro de 2002, alterada 
pela Portaria nº 604, de 4 de dezembro de 2003, que 
outorga permissão à Fundação Universidade do Con-
testado – Campus de Concórdia para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 47, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 32 do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
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ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.649, 
de 28 de novembro de 2002, alterada pela de nº 604, 
de 4 de dezembro de 2003, que outorga permissão 
à Fundação Universidade do Contestado – Campus 
de Concórdia para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente 
educativos, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Concórdia, Estado de 
Santa Catarina.

Brasília, 29 de janeiro de 2004.

MC nº 295 EM

Brasília,

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53740.000642/2001, de interesse da Fundação Uni-
versidade do Contestado, objeto de permissão para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci-
dade de Concórdia, Estado de Santa Catarina.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.649, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, 
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis-

ta o que consta do Processo nº 53740.000642/2001, 
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Univer-
sidade do Contestado para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
qüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PORTARIA Nº 604, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 13, 
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
53740.000642/2001, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria nº 2.649, de 
28 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União em 10 de janeiro de 2003, que passa a vi-
gorar nos seguintes termos:

“Art. 1º Outorgar permissão à Fundação 
Universidade do Contestado – Campus de 
Concórdia, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Concórdia, Estado de Santa Catarina.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PARECER Nº 267/2002

Referência: Processo nº 
53740.000642/02 

Interessada: Fundação Universidade do 
Contestado – Campus de Concórdia.

Assunto: Outorga de serviço de radio-
difusão.

Ementa: – Independe de edital a outorga 
para serviço de radiodifusão com fins exclusi-
vamente educativos.
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– Atendimento das exigências estabe-
lecidas no Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão e na Portaria Interministerial nº 

651/99.
Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação Universidade do Contestado – Cam-
pus de Concórdia, com sede na cidade de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina, requer lhe seja outorgada 
permissão para executar o serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, com fins exclusivaxnente 
educativos, naquela cidade, mediante a utilização do 
canal 292 E, previsto no Plano Básico de Distribuição 
de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem fins 
lucrativos, com patrimonial, administrativa e financeira, 
tendo como um de seus objetivos mediante concessão 
ou permissão, programas informativos, culturais e por 
televisão, rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, na cidade de Concór-
dia, Santa Catarina, atendendo a todos os requisitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e na legislação 
específica de radiodifusão.

5. O cargo de diretor presidente da fundação, está 
ocupado pelo Sr. José Plínio Garcia Pacheco cabendo 
a ele a representação ativa e passiva da entidade, nos 
atos de sua administração.

6. Estão previstos também, os cargos de diretor 
acadêmico, ocupado pela Sra Elisete Maria Pedott e 
de diretor administrativo, ocupado pelo Sr. João Car-
los Bicais.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens Federal 
(art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também Carta Magna, em seu art. 223, que 
atribui ao Poder Executivo concessão, permissão e 
autorização para o referido serviço, ao a eficácia do 
correspondente ato à deliberação do Congresso na-
cional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 26 subseqüente, dispensa a pu-

blicação de edital para a outorga de serviço de radio-
difusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13...................................................
(...).........................................................
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.”

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntada às fls. 2, 123 
e 125, dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao diretor do departamento de outorga de serviços de 
radiodifusão para prosseguimento.

Posterionnente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encammhacio ao Congresso Nacional, onde 
o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer sub-censura.
Brasília, 3 de outubro de 2002. – Fernando Sam-

paio Netto, Assessor Juridico.
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 3 de outubro de 2002. – Napoleão Va-
ladares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão.

Brasília, 3 de outubro de de 2002. – Hamilton de 
Magalhães Mesquista, Diretor do Departamento de 
Outorgas de Radiodifusão.

Diretor do Departamento de Serviços de Radio-
difusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 3 de outubro de 2002. – Antonio Carlos 
Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 34, DE 2005 

(Nº 1.240/204, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Rádio Educativa Brumas FM 
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Brumado, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 505, de 23 de setembro de 2003, que outorga 
permissão à Fundação Rádio Educativa Brumas FM 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Brumado, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data do sua publicação.

MENSAGEM Nº 37, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, com fins 
exclusivamente educativos, serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, conforme os seguin-
tes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.791, de 6 de dezembro de 2002 
– Fundação Educativa e Cultural São Judas Tadeu, na 
cidade de Itaúna – MG; e

2 – Portaria nº 505, de 23 de setembro de 2003 
– Fundação Rádio Educativa Brumas FM, na cidade 
de Brumado – BA.

Brasília, 22 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 423 EM

Brasília, em 30 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53.000.003277/2002, de interesse da Fundação Rá-
dio Educativa Brumas FM, objeto de permissão para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Brumado, Estado da Bahia.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-

zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solícito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 505, DE 23 DE SETEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 13, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, 
de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53000.003277/2002, e do PA-
RECER/MC./CONJUR./DSR/Nº 1.136 – 1.5/2003, de 
8 de setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Rádio 
Educativa Brumas FM, para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Brumado, 
Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PARECER Nº 42/2003 – DOS

Referência: Processo nº 

53000.003277/2002.
Interessada: Fundação Rádio Educativa 

Brumas FM.
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Assunto: Outorga de serviço de radio-
difusão.

Ementa: Independe de edital a outorga 
para serviço de radiodifusão com fins exclu-
sivamente educativos.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Dos Fatos

A Fundação Rádio Educativa Brumas – FM, com 
sede na cidade de Brumado, Estado da Bahia, requer 
lhe seja outorgada permissão para executar o serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, naquela localidade, 
mediante utilização do canal 250-E, previsto no Plano 
Básico de Distribuição de Canais do referido serviço.

Trata-se de fundação de direito privado, sem fins 
lucrativos, com autonomia patrimonial, administrativa 
e financeira que estipulou, dentre seus objetivos, criar, 
manter e administrar atividades e programas de servi-
ço à cultura e à educação, através de meios próprios 
de radiodifusão cultural e educativa, sem finalidades 
comerciais.

Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
Legislação que tutela os serviços de radiodifusão, a en-
tidade apresentou toda a documentação pertinente.

A escritura pública com o estatuto social da en-
tidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos 
os requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na 
legislação específica de radiodifusão.

O cargo de Presidente está ocupado pelo Sr. 
Paulo Sérgio Lobo da Silva, cabendo a ele a repre-
sentação ativa e passiva da entidade, nos atos de sua 
administração.

Compõem o Conselho Diretor da entidade, ain-
da, o Sr. Avelino Moreira do Prado (Secretário), o Sr. 
Crispiniano Moreira dos Santos (Tesoureiro) e o Sr. 
Elias Marques de Oliveira (Suplente).

II – Do Mérito

A outorga de permissão, concessão e autoriza-
ção para executar serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens está prevista na Constituição Federal 
(art. 21, inciso XII, alínea a).

É também a Carta Magna, em seu art. 223, que 
atribui ao Poder Executivo competência para outorgar 
concessão, permissão e autorização para o referido 
serviço. A eficácia do correspondente ato está condi-
cionada à deliberação do Congresso Nacional.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe deu o De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, publicado 
no DOU de 26 subseqüente, dispensa a publicação de 
edital para a outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos.

“Art. 13...................................................
(...).........................................................
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.”

A documentação instrutória concernente à enti-
dade e aos seus diretores esta em ordem. A entidade 
encaminhou a declaração prevista na Portaria Inter-
ministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publicada 
no DOU, de 19 de abril de 1999.

O deferimento da outorga pretendida não im-
plicará em descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, confor-
me declarações firmadas por eles e juntadas à fl. 4 
dos autos.

De acordo com os registros deste Ministério, tam-
bém formularam pedido para outorga de permissão para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
naquela localidade, a Fundação Araci Pinto (Processo 
nº 53000.002451/00) e a Fundação Católica de Comu-
nicação e Cultura (Processo nº 53640.005636/01).

III – Conclusão

Em face à correta instrução do pedido, em ob-
servância aos dispositivos legais que regem os servi-
ços de radiodifusão, sugere-se o envio destes autos 
à douta Consultoria Jurídica deste Ministério, para 
apreciação.

O ato de outorga dar-se-á mediante Portaria Mi-
nisterial, por se tratar de serviço de radiodifusão sonora 
local, conforme dispõe a legislação específica.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado, nos termos da 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 11 de agosto de 2003. – Marcelo Fiúza 

Lima, Chefe de Divisão Região Norte/Nordeste.
De acordo. Ao Coordenador-Geral de Outorga 

de Serviços de Áudio.
Brasília, 11 de agosto de 2003. – Caubi Proença 

Palmeira Junior, Coordenador de Radiodifusão região 
Norte/Nordeste.

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

Brasília, 11 de agosto de 2003. – Anacleto Ro-
drigues Cordeiro, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio.

À consideração do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica.

Brasília, 12 de agosto de 2003. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.
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Brasília, 13 de agosto de 2003. – Eugênio de 
Oliveira Fraga, Secretário de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 35, DE 2005 

(Nº 1.241/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão a 
Alagoas Comunicação Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Pio IX, Esta-
do do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1ºFica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 287, de 12 de junho de 2003, que outorga per-
missão a Alagoas Comunicação Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonroa em freqüência modulada 
na cidade de Pio IX, Estado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeira de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Cidade Ltda., na cidade de São José do Ce-
dro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçú – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Ouro Fino FM Ltda., na cidade Ouro Fino – MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 84, de 12 de junho de 2003 – Lo-
pes & Passsamani Ltda., na cidade de Santo Antônio 
da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Poraria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 91, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa 
– GO.

Brasília, em 6 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 115 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 021/2001-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Pio IX, Estado do Piauí.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Alagoas Co-
municação Ltda. (Processo nº 53650.000581/2001) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorga 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 287, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
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pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 
28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº 53650.000581/2001, Concorrência 
nº 021/2001-SSR/MC, e do Parecer CONJUR/MC Nº 
578/2003, de 6 de junho de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Alagoas Comuni-
cação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Pio IX, 
Estado do Piauí.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º o contrato de adesão decorrente desta per-
missão deverá ser assinado dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que 
trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se nulo, de 
pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 36, DE 2005 

(Nº 1.242/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Papanduva Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Papanduva, Estado 
da Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 283, de 12 da junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Papanduva Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Papanduva, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Cidade Ltda., na cidade de São José do Ce-
dro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçú – PR;

8 – Podada nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro Fino 
– MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa 
– GO.

Brasília, 6 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 111 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério,determinou-
se a publicação da Concorrência nº 103/2000-SSR./
MC., com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Papanduva, Estado de Santa Catarina.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional,criada 
pela Portaria nº 63, de 05 de fevereiro de 1997, altera-
da pela Portaria nº 795, de 17 de dezembrode 1997, 
depois de analisar a documentação de habiltação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Rádio Papanduva Ltda. 
(Processo nº 53740.001002/2000) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito. 

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 283, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53740.001002/2000, Concorrência nº 
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103/2000-SSR./MC., e do Parecer CONJUR./MC. nº 
59, de 23 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Papanduva 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Papanduva, 
no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 233, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação – Miro Teixeira.



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 01059 



01060 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 01061 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N° 37, DE 2005 

(N° 1.243/2004, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Cidade Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São José do Cedro, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Cidade Ltda., para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Cidade Ltda., na cidade de São José do Ce-
dro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçú – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodidusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Treto – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro Fino 
– MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Senado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15– Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa 
– GO.

Brasília, 6 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 102 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este
Ministério, determinou-se a publicação da Concor-

rência nº 103/2000-SSR/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de São José do Cedro Estado 
de Santa Catarina.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Cidade 
Ltda., (Processo nº 53740.001017/2000) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira

PORTARIA Nº 272, DE 12 DE JUNHO DE 2003.

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53740.001017/2000, Concorrência nº 
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103/2000-SSR/MC, e do PARECER/CONJUR/MC nº 
447, de 21 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Cidade Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de São José do Cedro, 
no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 01063 



01064 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 01065 



01066 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 38, DE 2005 

(Nº 1.245/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Cultural de Joinville para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.799, de 11 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Fundação Cultural de Joinville para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 759, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.799, 
de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão à 
Fundação Cultural de Joinville para executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina.

Brasília, 17 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva

MC nº 284 EM

Brasília, 5 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53740.000674/2002, de interesse da Fundação Cultural 
de Joinville, objeto de permissão para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivantente educativos, na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina.

2. De acordo com o art. 13, § lº, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.799, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, 
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53740.000674/2002, 
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural 
de Joinville para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
qüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER Nº 323/2002 – DOSR.

Referência: Processo nº 53740.000674/2002

Interessada: Fundação Cultural de Joinville

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: – Independe de edital a outorga para serviço 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

– Atendimento das exigências estabelecidas Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão e Portaria 
Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Os Fatos

A Fundação Cultural de Joinville, com sede na ci-
dade de Joinville, Estado de Santa Catarina, requer lhe 
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seja outorgada permissão para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, naquela cidade, mediante 
a utilização do canal 286 E, previsto no Plano Básico 
de Distribuição de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito público, sem fins 
lucrativos, com patrimonial, administrativa e financeira, 
tendo como um de seus objetivos mediante concessão 
ou permissão, programas informativos, culturais e por 
televisão, rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos 
os requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na 
legislação específica de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente, da Fundação, 
está ocupado pelo Sr. Edson Bush Machado, cabendo 
a ele a representação ativa e passiva da entidade nos 
atos de sua administração.

6. Estão previstos também, os cargos de Diretor 
Administrativo e Financeiro, ocupado pelo Sr. Elisário 
Vicente Pereira e de Diretor Técnico, ocupado pelo Sr. 
Vicente Jair Mendes.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 26 subseqüente, dispensa a pu-
blicação de edital para a outorga de serviço de radio-
difusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13. 
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.”

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-

tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntadas às fls. 55, 56 
e 57, dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 
o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer ‘sub-censura”.
Brasília, 5 de dezembro de 2002. – Fernando 

Sampaio Netto, Assessor Jurídico.
De acordo. A consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 5 de dezembro de 2002. – Napoleão 
Valadares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão.

Brasília, 5 de dezembro de 2002. – Hamilton de 
Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 5 de dezembro de 2002. – Antonio Car-
los Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 39, DE 2005 

(Nº 1.246/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Desenvolvimento Social e Comuni-
cação Popular de Paraipaba a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Paraipaba, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 495, de 22 de setembro de 2003, que 
autoriza a Associação de Desenvolvimento Social e 
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Comunicação Popular de Paraipaba a executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Paraipaba, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 692, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 485, de 
22 de setembro de 2003, que autoriza a Associação de 
Desenvolvimento Social e Comunicação Popular de Pa-
raipaba a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, 
na cidade de Paraipaba, Estado do Ceará.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 434 EM

Brasília, 30 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação de Desenvolvimento 
Social e Comunicação Popular de Paraipaba, na cida-
de de Paraipaba, Estado do Ceará, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 

das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53650.000837/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 485, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53650.000837/01 e do PARECER/
CONJUR./MC. nº 1.105/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Desenvolvimento 
Social e Comunicação Popular de Paraipaba, com sede 
na Rua Flávio Granjeiro, nº 53 – Centro, Zona Rural, 
na cidade de Paraipaba, Estado do Ceará, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 03º26’23”S e longitude em 
39º09’03”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 224/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53650000837/01, protocoli-
zado em 21-9-01.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento Social 
e Comunicação Popular de Paraipaba, localidade de 
Paraipaba, Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Associação de Desenvolvimento Social e 
Comunicação Popular de Paraipaba, inscrita no CNPJ 
sob o número 04.653.551/6001-05, no Estado do Cea-
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rá, com sede na Rua Flávio Granjeiro nº 53 – Centro, 
cidade de Paraipaba, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 21 de setembro de 2001, subscrito por re-
presentante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU – de 29 de agosto de 2002, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km, entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a indicação 
da relação constando o respectivo nome e processo, 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Comunitária dos Pequenos Agricul-
tores de Bonfim Zabele – Processo nº 53650001599/02, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: entida-
de se descaracteriza como Associação Comunitária, 
conforme comunicado à entidade por meio do Ofício 
nº 1017/03, datado de 27-2-2003 (cópia anexa).

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Flávio Granjeiro, nº 40, na cidade 

de Paraipaba, Estado do Ceará, de coordenadas ge-
ográficas em 03º26’23”S de latitude e 39º09’03”W de 
longitude, consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 29-8-02.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 100 e 101, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7, incisos I 
e II, da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da re-
querente e declaração do endereço da sede e apre-
sentação do projeto técnico (fls. 104 a 185).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 144, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se, nas folhas 180 e 181. Ressaltamos que 
nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 6 a 185, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
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no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação de Desenvolvimento Social e Comu-

nicação Popular de Paraipaba;

• quadro diretivo
Presidente: Adiel Gomes de Castro
Vice-Presidente: Paulo Cruz Félix
Secretário-Geral: Josefa Cardoso da Silva
2º Secretário-Geral: Euzébio Costa dos Santos
1º Tesoureiro : Thais M. Carneiro
2º Tesoureiro: Valdemar Santana Aguiar
Dir. de Oper.: José Gomes Martins
Vice-Dir. de Oper.: José Hernandes Pereira da 

Costa
Dir. Cultural e de Com. Social: Abrimael Gomes 

de Castro
Vice-Dir. Cultural e de Com. Social: Lúcia Fer-

reira
Dir. Patrimônio: Arnoldo de Castro Sousa

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Flávio Granjeiro nº 53 – Centro, cidade de 
Paraipaba, Estado do Ceará;

• coordenadas geográficas
03º26’23”S de latitude e 39º09’03”W de longitu-

de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 180 e 181, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
144 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Desenvolvi-
mento Social e Comunicação Popular de Paraipaba, 
no sentido de conceder-lhe a autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53650060837/01, 
de 21 de setembro de 2001.

Brasília, 13 de agosto de 2003. – Alexandra Lu-
ciana Costa, Relatora da conclusão jurídica – Ana 
Maria das Dores e Silva, Relatora da conclusão téc-
nica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 40, DE 2005

(Nº 1.482/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Fronteira Oeste Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Dionísio Cerqueira, Es-
tado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de junho de 2002, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 15 de junho de 1997, a con-
cessão da Rádio Fronteira Oeste Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 608, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
27 de junho de 2002, que “Renova a concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., na cidade 
de Canavieiras – BA (onda média);
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2 – Rádio Difusora Paranaibense Ltda.-ME, na 
cidade de Paranaíba – MS (onda média);

3 – Rádio Aliança Ltda., na cidade de João Pes-
soa – PB (onda média);

4 – Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., na 
cidade de Mamanguape – PB (onda média);

5 – Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
originariamente Rádio Novo Horizonte de Ibaiti Ltda., 
na cidade de Ibaiti – PR (onda média);

6 – Rádio Alvorada do Sul Ltda., na cidade de 
Rebouças – PR (onda média);

7 – Rádio Club de Faxinal Ltda., na cidade de 
Faxinal – PR (onda média);

8 – Rádio Independência de Medianeira Ltda., na 
cidade de Medianeira – PR (onda média);

9 – Rádio Najuá de Irati Ltda., na cidade de Irati 
– PR (onda média);

10 – Rádio Voz do Sudoeste Ltda., na cidade de 
Coronel Vivida – PR (onda média);

11 – Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., na cidade 
de Campo Maior – PI (onda média);

12 – Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
originariamente Rádio Caibaté Ltda., na cidade de 
Caibaté – RS (onda média);

13 – Rádio Nonoai Ltda., na cidade de Nonoai 
– RS (onda média);

14 – Rádio Planetário Ltda., na cidade de Espu-
moso – RS (onda média);

15 – Rádio Vale do Jacuí Ltda., originariamente 
Rádio Princesa do Jacuí Ltda., na cidade de Cachoeira 
do Sul – RS (onda média);

16 – Empresa Blumenauense de Comunicação 
Ltda., originariamente Rádio Jornal de Santa Catarina 
Ltda., na cidade de Blumenau – SC (onda média);

17 – Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., na ci-
dade de Capinzal – SC (onda média);

18 – Rádio Caibi Ltda., na cidade de Caibi – SC 
(onda média);

19 – Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., 
na cidade de Pinhalzinho – SC (onda média);

20 – Rádio Cidade Ltda., na cidade de São Mi-
guel do Oeste – SC (onda média);

21 – Rádio Educadora de Taió Ltda., originaria-
mente Rádio Educadora Taió Ltda., na cidade de Taió 
– SC (onda média);

22 – Rádio Entre Rios Ltda., na cidade de Palmi-
tos – SC (onda média);

23 – Rádio Fronteira Oeste Ltda., na cidade de 
Dionísio Cerqueira – SC (onda média);

24 – Rádio Nambá Ltda., na cidade de Ponte 
Serrada – SC (onda média);

25 – Rádio Porto Feliz Ltda., na cidade de Mon-
dai – SC (onda média);

26 – Rádio Rainha das Quedas Ltda., na cidade 
de Abelardo Luz – SC (onda média);

27 – Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma 
Ltda., na cidade de Criciúma -SC (onda média);

28 – Rádio Monumental de Aparecida Ltda., na 
cidade de Aparecida – SP (onda média);

29 – Rádio Nova Sumaré Ltda., na cidade de 
Sumaré – SP (onda média);

30 – Rede MS Integração de Rádio e Televisão 
Ltda., na cidade de Campo Grande – MS (sons e ima-
gens);

31 – Televisão Borborema Ltda., na cidade de 
Campina Grande – PB (sons e imagens) e

32 – Televisão Alto Uruguai S.A., na cidade de 
Erexim – RS (sons e imagens).

Brasília, 10 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 698 EM

Brasília, 10 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e unidades da Federação indicadas:

• Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Canavieiras, Estado da Bahia (Processo 
nº 53640.000694/97);

• Rádio Difusora Paranaibense Ltda.-ME, conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Paranaíba, Estado de Mato Gros-
so do Sul (Processo nº 53700.001728/97);

• Rádio Aliança Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de João Pessoa, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000225/97);

• Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba 
(Processo nº 53730.000243/97);

• Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000054/97);

• Rádio Alvorada do Sul Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Rebouças, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000115/97);

• Rádio Club de Faxinal Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 



01072 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

na cidade de Faxinal, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000146/97);

• Rádio Independência de Medianeira Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.001304/97);

• Rádio Najuá de Irati Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Irati, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000149/97);

• Rádio Voz do Sudoeste Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.001386/97);

• Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Campo Maior, Estado do Piauí (Processo 
nº 53760.000348/97);

• Fundação Navegantes de Porto Lucena, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000266/97);

• Rádio Nonoai Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Nonoai, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 

53790.000483/97);
• Rádio Planetário Ltda., concessionária do ser-

viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Espumoso, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.001651/97);

• Rádio Vale do Jacuí Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 53790.000145/94);

• Empresa Blumenauense de Comunicação Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000952/94);

• Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000498/98);

• Rádio Caibi Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Caibi, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000319/98);

• Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000635/97);

• Rádio Cidade Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 

São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.0O0336/98);

• Rádio Educadora de Taió Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Taió, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000978/97);

• Rádio Entre Rios Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Palmitos, Estado de Santa Catarina (Processo nº 

53820.000955/97);
• Rádio Fronteira Oeste Ltda., concessionária do 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000053/97);

• Rádio Nambá Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000055/97);

• Rádio Porto Feliz Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Mondaí, Estado de Santa Catarina (Processo nº 

53820.000569/97);
• Rádio Rainha das Quedas Ltda., concessioná-

ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000182/97);

• Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Criciúma, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000446/97);

• Rádio Monumental de Aparecida Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000036/00);

• Rádio Nova Sumaré Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Sumaré, Estado de São Paulo (Processo nº 

53830.001227/99);
• Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda., 

concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000205/00);

• Televisão Borborema Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba (Processo nº 

53730.000066/97);
• Televisão Alto Uruguai S.A., concessionária do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Erexim, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 

53790.000653/96).
2. Observo que a renovação do prazo de vigência 

das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
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23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2002

Renova a concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 
inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, decreta:

Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1998, na cidade de Canavieiras, Es-
tado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 95.588, de 5 
de janeiro de 1988 (Processo nº 53640.000694/97);

II – Rádio Difusora Paranaibense Ltda.-ME, a par-
tir de 10 de janeiro de 1998, na cidade de Paranaíba, 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pela Portaria 
nº 723, de 8 de novembro de 1967, e renovada pelo 
Decreto nº 96.010, de 3 de maio de 1988 (Processo 
nº 53700.001728/97);

III – Rádio Aliança Ltda., a partir de 10 de julho 
de 1997, na cidade de João Pessoa, Estado da Para-
íba, outorgada pelo Decreto nº 94.408, de 9 de junho 
de 1987 (Processo nº 53730.000225/97);

IV – Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., a 
partir de 24 de julho de 1997, na cidade de Maman-
guape, Estado da Paraíba, outorgada pelo Decre-
to nº 94.411, de 10 de junho de 1987 (Processo nº 
53730.000243/97);

V – Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, a 
partir de 6 de junho de 1997, na cidade de Ibaiti, Estado 
do Paraná, outorgada originariamente à Rádio Novo 
Horizonte de Ibaiti Ltda., pela Portaria nº 486, de 30 
de maio de 1977, renovada pelo Decreto nº 94.581, 
de 10 de julho de 1987, transferida pela Portaria nº 

199, de 24 de outubro de 1989, para a concessioná-
ria de que trata este inciso, e autorizada a passar à 
condição de concessionária em virtude de aumento 
de potência de sua estação transmissora, conforme 
Portaria nº 230, de 19 de outubro de 1990 (Processo 
nº 53740.000054/97);

VI – Rádio Alvorada do Sul Ltda., a partir de 6 
de julho de 1997, na cidade de Rebouças, Estado do 
Paraná, outorgada pela Portaria nº 594, de 4 de julho 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.529, de 26 de 
junho de 1987 (Processo nº 53740.000115/97);

VII – Rádio Club de Faxinal Ltda., a parir de 21 
de junho de 1997, na cidade de Faxinal, Estado do Pa-
raná, outorgada pela Portaria nº 547, de 15 de junho 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.752, de 10 de 
agosto de 1987 (Processo nº 53740.000146/97);

VIII – Rádio Independência de Medianeira Ltda., 
a partir de 3 de março de 1998, na cidade de Media-
neira, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 
81.291, de 31 de janeiro de 1978, e renovada pelo 
Decreto nº 95.797, de 8 de março de 1988 (Processo 
nº 53740.001304/97);

IX – Rádio Najuá de Irati Ltda., a partir de 30 de 
junho de 1997, na cidade de Irati, Estado do Paraná, 
outorgada pelo Decreto nº 79.713, de 23 de maio de 
1977, e renovada peio Decreto nº 94.300, de 30 de 
abril de 1987 (Processo nº 53740.000149/97);

X – Rádio Voz do Sudoeste Ltda., a partir de 19 
de junho de 1998, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 95.934, de 19 de 
abril de 1988 (Processo nº 53740.001386/97);

XI – Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., a partir de 31 
de outubro de 1997, na cidade de Campo Maior, Estado 
do Piauí, outorgada pelo Decreto nº 79.715, de 23 de 
maio de 1977, e renovada pelo Decreto nº 98.032, de 9 
de agosto de 1989 (Processo nº 53760.000348/97);

XII – Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
a partir de 6 de maio de 1997, na cidade de Caibaté, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada originaria-
mente à Rádio Caibaté Ltda., pela Portaria nº 97, de 
4 de maio de 1987, autorizada a passar à condição 
de concessionária em virtude de aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 196, de 29 de setembro de 1987, do Minis-
tério das Comunicações, e transferida pela Exposição 
de Motivos nº 109, de 14 de dezembro de 1995, do Mi-
nistério das Comunicações, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 53790.000266/97);

XIII – Rádio Nonoai Ltda., a partir de 30 de agosto 
de 1997, na cidade de Nonoai, Estado do Rio Grande 
do Sul, outorgada pela Portaria nº 881, de 24 de agosto 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.952, de 24 de 
setembro de 1987 (Processo nº 53790.000483/97);

XIV – Rádio Planetário Ltda., a partir de 23 de 
fevereiro de 1998, na cidade de Espumoso, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria nº 201, 
de 17 de fevereiro de 1978, e renovada pelo Decre-
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to nº 95.770, de 3 de março de 1988 (Processo nº 
53790.001651/97);

XV – Rádio Vale do Jacuí Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Cachoeira do Sul, Esta-
do do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente 
à Rádio Princesa do Jacuí Ltda., pela Portaria MVOP 
nº 822, de 28 de setembro de 1955, renovada pelo 
Decreto nº 90.576, de 28 de novembro de 1984, e 
transferida pelo Decreto nº 92.916, de 10 de julho de 
1986, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53790.000145/94);

XVI – Empresa Blumenauense de Comunicação 
Ltda., a partir de 20 de fevereiro de 1995, na cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, outorgada ori-
ginariamente à Rádio Jornal de Santa Catarina Ltda., 
conforme Decreto nº 55.206, de 14 de dezembro de 
1964, renovada pelo Decreto nº 99.133, de 9 de mar-
ço de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 113, 
de 1991, publicado no Diário Oficial da União em 10 
de junho de 1991, e transferida pelo Decreto de 25 de 
março de 2002, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53820.000952/94);

XVII – Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., a 
partir de 25 de outubro de 1998, na cidade de Capin-
zal, Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decre-
to nº 96.608, de 30 de agosto de 1988 (Processo nº 
53820.000498/98);

XVIII – Rádio Caibi Ltda., a partir de 19 de se-
tembro de 1998, na cidade de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pela Portaria nº 350, de 16 de se-
tembro de 1988, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, conforme Exposição de Mo-
tivos nº 193, de 7 de novembro de 1989, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53820.000319/98);

XIX – Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., 
a partir de 8 de novembro de 1997, na cidade de Pi-
nhalzinho, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria nº 1.169, de 31 de outubro de 1977, e reno-
vada pelo Decreto nº 95.257, de 19 de novembro de 
1987 (Processo nº 53820.000635/97);

XX – Rádio Cidade Ltda., a partir de 4 de ou-
tubro de 1998, na cidade de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto 
nº 96.641, de 2 de setembro de 1988 (Processo nº 
53820.000336/98);

XXI – Rádio Educadora de Taió Ltda., a partir de 
10 de fevereiro de 1998, na cidade de Taió, Estado de 
Santa Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Educadora Taió Ltda., pela Portaria nº 171, de 2 de 
fevereiro de 1978, transferida para a Cacimba Comu-
nicações Ltda., pela Portaria nº 17, de 1º de setembro 
de 1982, renovada pelo Decreto nº 96.839, de 28 de 
setembro de 1988, e transferida pelo Decreto de 14 
de outubro de 1997, para a entidade de que trata este 
inciso (Processo nº 53820.000978/97);

XXII – Rádio Entre Rios Ltda., a partir de 21 de 
fevereiro de 1998, na cidade de Palmitos, Estado de 

Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 17, de 10 de 
janeiro de 1968, e renovada pelo Decreto nº 95.769, de 
3 de março de 1988 (Processo nº 53820.000955/97);

XXIII – Rádio Fronteira Oeste Ltda., a partir de 
15 de junho de 1997, na cidade de Dionísio Cerqueira, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 
510, de 6 de junho de 1977, renovada pela Portaria nº 
177, de 13 de julho de 1987, e autorizada a passar à 
condição de concessionária em virtude de aumento de 
potência de sua estação transmissora, conforme Por-
taria nº 338, de 27 de novembro de 1987, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53820.000053/97);

XXIV – Rádio Nambá Ltda., a partir de 29 de 
abril de 1997, na cidade de Ponte Serrada, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 337, de 20 
de abril de 1977, renovada pela Portaria nº 179, de 11 
de julho de 1988, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, pela Exposição de Motivos 
nº 92, de 16 de maio de 1996, do Ministério das Co-
municações (Processo nº 53820.000055/97);

XXV – Rádio Porto Feliz Ltda., a partir de 19 de 
setembro de 1997, na cidade de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 79.899, 
de 30 de junho de 1977, e renovada pelo Decreto nº 
95.259, de 19 de novembro de 1987 (Processo nº 
53820.000569/97);

XXVI – Rádio Rainha das Quedas Ltda., a partir 
de 16 de julho de 1997, na cidade de Abelardo Luz, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decre-
to nº 94.489, de 17 de junho de 1987 (Processo nº 
53820.000182/97);

XXVII – Sociedade Rádio Hulha Negra de Crici-
úma Ltda., a partir de 9 de outubro de 1997, na cida-
de de Criciúma, Estado de Santa Catarina, outorga 
da pelo Decreto nº 94.749, de 10 de agosto de 1987 
(Processo nº 53820.000446/97);

XXVIII – Rádio Monumental de Aparecida Ltda., 
a partir de 11 de março de 2000, na cidade de Apa-
recida, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decre-
to nº 84.450, de 30 de janeiro de 1980, e renovada 
pelo Decreto de 4 de novembro de 1994 (Processo nº 
53830.000036/00);

XXIX – Rádio Nova Sumaré Ltda., a partir de 24 
de janeiro de 2000, na cidade de Sumaré, Estado de 
São Paulo, outorga da pelo Decreto nº 84.390, de 10 
de janeiro de 1980, e renovada pelo Decreto de 25 de 
outubro de 1995 (Processo nº 53830.001227/99).

Art. 2º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens:

I – Rede MS Integração de Rádio e Televisão 
Ltda., a partir de 5 de fevereiro de 2001, na cidade de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, ou-
torgada pelo Decreto nº 92.331, de 24 de janeiro de 
1986 (Processo nº 53700.000205/00);
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II – Televisão Borborema Ltda., a partir de 7 de ju-
nho de 1997, na cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 60.464-A, de 14 de 
março de 1967, e renovada pelo Decreto nº 92.564, de 
17 de abril de 1986 (Processo nº 53730.000066/97);

III – Televisão Alto Uruguai S.A., a partir de 26 
de agosto de 1996, na cidade de Erexim, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 58.765, 
de 28 de junho de 1966, e renovada pelo Decreto 
nº 86.527, de 30 de outubro de 1981 (Processo nº 
53790.000653/96).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este decreto, re-

ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação das concessões somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 24 a 40, de 
2005, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de 45 dias, de acordo com o art. 223, § 
1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, os Projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício PGR/GAB/nº 43

Brasília, 27 de janeiro de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Congresso Nacional

Senhor Presidente,
Cumprindo determinação expressa no art. 116 da 

Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, encaminho 
a Vossa Excelência os demonstrativos que compõem 
o Relatório de Gestão Fiscal do Ministério Público da 
União, referente ao período de janeiro a dezembro 
de 2004.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos 
de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente, – Roberto Monteiro Gurgel 
Santos, Procurador-Geral da República, em exercício.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O expediente lido será anexado ao processado do 
Ofício nº 22, de 2004-CN, e será encaminhado à Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização.

Será feita a comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

GP-O nº 62/2005

Brasília, 27 de janeiro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Congresso Nacional

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no caput do art. 111 

da Lei 10.707, de 30-7-2003 (LDO/2004), e no inciso 

I d o art. 5º da Lei nº 10.028, de 19-10-2000, encami-
nho a Vossa Excelência o Relatório de Gestão Fiscal 
da Câmara dos Deputados, referente ao período de 
janeiro de 2004 a dezembro de 2004.

Atenciosamente, – João Paulo Cunha, Presi-
dente.

PORTARIA Nº 1, DE 2005

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, es-
pecialmente nos arts. 18, 19, 54, 55 e 71, resolve, ad 
referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal 
da Câmara dos Deputados, referente ao período de 
janeiro a dezembro de 2004, na forma dos anexos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Em de janeiro de 2005. – João Paulo Cunha, 
Presidente. 
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LEGISLACÃO CITADA

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2004 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 111. Em cumprimento ao disposto no art. 5º, 

inciso I, da Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, os 
titulares dos poderes e órgãos referidos no art. 54 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, encaminharão ao 
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União 
os respectivos Relatórios de Gestão Fiscal, no prazo 
de 30 (trinta) dias após o final do quadrimestre.

§ 1º Ficam facultadas à Justiça Federal a ela-
boração e a publicação dos relatórios em nível de 
órgão orçamentário, nos termos do inciso VI do art. 
4º desta lei.

§ 2º Os Relatórios de Gestão Fiscal serão dis-
tribuídos à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 
1º, da Constituição, imediatamente após terem sido 
recebidos pelo Congresso Nacional.

§ 3º Para subsidiar a apreciação dos relatórios 
pela Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da 
Constituição, o Tribunal de Contas da União lhe enca-
minhará, em até 30 (trinta) dias após o final do prazo 
de que trata o caput, relatório contendo análise dos 
Relatórios de Gestão Fiscal, devendo aquela Comissão 
Mista informar-lhe o conteúdo do relatório no prazo de 
60 (sessenta) dias após a publicação desta lei.
....................................................................................

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000

Altera o Decreto-Lei nº 2.648, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 
1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-
Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.

....................................................................................
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 

leis de finanças públicas:
I – deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Le-

gislativo e ao Tribunal de Contas o relatório de gestão 
fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;

II – propor lei de diretrizes orçamentárias anual 
que não contenha as metas fiscais na forma da lei;

III – deixar de expedir ato determinando limitação 
de empenho e movimentação financeira, nos casos e 
condições estabelecidos em lei:

IV – deixar de ordenar ou de promover, na for-
ma e nos prazos da lei, a execução de medida para a 
redução do montante da despesa total com pessoal 

que houver excedido a repartição por poder do limite 
máximo.

§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal.

§ 2º A infração a que se refere este artigo será 
processada e julgada pelo Tribunal de Contas a que 
competir a fiscalização contábil, financeira e orçamen-
tária da pessoa jurídica de direito público envolvida.

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

 ..............................................................
Art. 18. Para os efeitos desta lei complementar, 

entende-se como despesa total com pessoal: o soma-
tório dos gastos do ente da Federação com os ativos, 
os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, milita-
res e de membros de poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentado-
ria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratifica-
ções, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de 
mão-de-obra que se referem à substituição de servido-
res e empregados públicos serão contabilizados como 
“Outras Despesas de Pessoal”.

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada 
somando-se a realizada no mês em referência com 
as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se 
o regime de competência.
....................................................................................

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 
169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em 
cada período de apuração e em cada ente da Fede-
ração, não poderá exceder os percentuais da receita 
corrente líquida, a seguir discriminados:

I – União: 50% (cinqüenta por cento);
II – Estados: 60% (sessenta por cento);
III – Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites 

definidos neste artigo, não serão computadas as des-
pesas:

I – de indenização por demissão de servidores 
ou empregados;

II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
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III – derivadas da aplicação do disposto no inciso 
II do § 6º do art. 57 da Constituição;

IV – decorrentes de decisão judicial e da com-
petência de período anterior ao da apuração a que se 
refere o § 2º do art. 18;

V – com pessoal, do Distrito Federal e dos Es-
tados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos 
transferidos pela União na forma dos incisos XIII e 
XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda 
Constitucional nº 19;

VI – com inativos, ainda que por intermédio de fun-
do específico, custeadas por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segu-
rados;

b) da compensação financeira de que trata o § 
9º do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas 
por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o produto 
da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
superávit financeiro.

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, 
as despesas com pessoal decorrentes de sentenças 
judiciais serão incluídas no limite do respectivo poder 
ou órgão referido no art. 20.

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 
não poderá exceder os seguintes percentuais:

I – na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cen-

to) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 
da União;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por 

cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três por 
cento) para as despesas com pessoal decorrentes do 
que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Cons-
tituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despe-
sas relativas a cada um destes dispositivos, em per-
centual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta lei complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Minis-
tério Público da União;

II – na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído 

o Tribunal de Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Exe-

cutivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público 

dos Estados;
III – na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído 
o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 
Executivo.

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada 
esfera, os limites serão repartidos entre seus órgãos de 
forma proporcional à média das despesas com pessoal, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas 
nos três exercícios financeiros imediatamente anterio-
res ao da publicação desta lei complementar.

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se com 
órgão:

I – o Ministério Público;
II – no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de 

Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tri-

bunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o 

Tribunal de Contas do Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribu-

nal de Contas do Município, quando houver;
III – no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da 

Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quan-

do houver.
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do 

Poder Judiciário, a cargo da União por força do inciso 
XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos 
mediante aplicação da regra do § 1º.

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de 
Contas dos Municípios, os percentuais definidos nas 
alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectiva-
mente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro déci-
mos por cento).

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Cons-
tituição, a entrega dos recursos financeiros corres-
pondentes à despesa total com pessoal por poder e 
órgão será a resultante da aplicação dos percentuais 
definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de di-
retrizes orçamentárias.

§ 6º (Vetado)
....................................................................................

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites 
estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final 
de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal 
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, 
são vedados ao poder ou órgão referido no art. 20 que 
houver incorrido no excesso:

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo 
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os derivados de sentença judicial ou de determinação 
legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 
inciso X do art. 37 da Constituição;

II – criação de cargo, emprego ou função;
III – alteração de estrutura de carreira que impli-

que aumento de despesa;
IV – provimento de cargo público, admissão ou 

contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada 
a reposição decorrente de aposentadoria ou faleci-
mento de servidores das áreas de educação, saúde 
e segurança;

V – contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição 
e as situações previstas na lei de diretrizes orçamen-
tárias.
....................................................................................

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido 
pelos titulares dos poderes e órgãos referidos no

Art. 55. O relatório conterá:
I – comparativo com os limites de que trata esta 

lei complementar, dos seguintes montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com 

inativos e pensionistas;
b) dívidas consolidada e mobiliária;
c) concessão de garantias;
d) operações de crédito, inclusive por antecipa-

ção de receita;
e) despesas de que trata o inciso II do art. 42;
II – indicação das medidas corretivas adotadas 

ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos limites;
III – demonstrativos, no último quadrimestre:
a) do montante das disponibilidades de caixa em 

trinta e um de dezembro;
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despe-

sas:
1) liquidadas;
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por 

atenderem a uma das condições do inciso II do art. 
41;

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o 
limite do saldo da disponibilidade de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de 
caixa e cujos empenhos foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na 
alínea b do inciso IV do art. 38.

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencio-
nados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas 
as informações relativas à alínea a do inciso I, e os 
documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias 
após o encerramento do período a que corresponder, 
com amplo acesso ao público, inclusive por meio ele-
trônico.

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refe-
re o § 2º sujeita o ente à sanção prevista no § 2º do 
art. 51.

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 de-
verão ser elaborados de forma padronizada, segundo 
modelos que poderão ser atualizados pelo conselho 
de que trata o art. 67.
....................................................................................

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 
37 da Constituição, até o término do terceiro exercício 
financeiro seguinte à entrada em vigor desta lei com-
plementar, a despesa total com pessoal dos poderes 
e órgãos referidos no art. 2º não ultrapassará, em per-
centual da receita corrente líquida, a despesa verifica-
da no exercício imediatamente anterior, acrescida de 
até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite 
definido na forma do art. 20.
....................................................................................
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O expediente lido será anexado ao processado do 
Ofício do Congresso Nacional nº 23, de 2004, e será 
encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.

Será feita a comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 49

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 111 da Lei nº 10.707, de 30 

de julho de 2003, encaminho a Vossas Excelências 
o Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de 
janeiro a dezembro de 2004.

Brasília, 27 de janeiro de 2005. –  Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM nº 9/Interministerial MF – CGU-PR

Brasília, 26 de janeiro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, que estabelece normas de finanças públicas vol-
tadas para a responsabilidade na gestão fiscal, exige, 
em seu art. 54, a emissão, ao final de cada quadrimes-
tre, pelos titulares dos poderes e órgãos referidos no 
art. 20 do Relatório de Gestão Fiscal assinado pelo 
respectivo chefe e pelas autoridades responsáveis pela 
administração financeira e pelo controle interno, bem 
como por outras autoridades que vierem a ser defini-
das por ato próprio de cada poder ou órgão.

2. O Relatório de Gestão Fiscal, consoante de-
termina a supracitada lei, deve conter informações 
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relativas à despesa total com pessoal, dívida consoli-
dada, concessão de garantias e operações de crédito, 
devendo, no último quadrimestre, ser acrescido de de-
monstrativos referentes ao montante das disponibilida-
des de caixa em 31 de dezembro, de cada exercício e 
das inscrições em restos a pagar.

3. Os demonstrativos que compõem o mencionado 
documento são consolidados, no âmbito do Ministé-
rio da Fazenda, pela Secretaria do Tesouro Nacional 
e avaliados, quanto à consistência dos dados neles 
contidos, pela Secretaria Federal de Controle Interno, 
órgão integrante da Controladoria-Geral da União.

4. Determina a mesma lei que o relatório de que 
se trata deverá ser publicado e disponibilizado ao 
acesso público até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, prazo esse que, para o 

terceiro quadrimestre de 2004, se encerra em 28 de 
janeiro do corrente.

5. Assim, e com o objetivo de dar fiel cumprimen-
to àquela determinação legal, cuja finalidade precípua 
consiste na preservação do princípio constitucional 
da publicidade, submetemos a Vossa Excelência o in-
cluso Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
Federal, referente ao período janeiro a dezembro do 
exercício de 2004.

6. O referido relatório deverá ser objeto de enca-
minhamento ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 
Contas da União, conforme dispõe o art. 111 da Lei nº 
10.707, de 30 de julho de 2003.

Respeitosamente, –  Antonio Palocci Filho, Mi-
nistro de Estado da Fazenda – Waldir Pires, Ministro 
de Estado do Controle e da Transparência.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – A 
Mensagem que acaba de ser lida vai à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 74/GP

Brasília, 28 de janeiro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 
Nacional,

Nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e 
de acordo com art. 111 da Lei nº 10.707, de 30 de julho 
de 2003, Lei de Diretrizes Orçamentárias, encaminho a 
Vossa Excelência o Relatório de Gestão Fiscal do Supe-
rior Tribunal de Justiça referente ao terceiro quadrimestre 
do exercício de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União, Seção I, 26 de janeiro deste ano.

Respeitosamente, – Ministro Edson Vidigal, 
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal 
exigido pela Lei Complementar nº 101, de 4-
5-2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, 
usando da atribuição que lhe é conferida pelo Regi-
mento Interno, art. 21, XX, ad referendum do Con-
selho de Administração, em atendimento ao disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 4-5-2000, art. 54, III, 
resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal 
referente ao 3º Quadrimestre do exercício financei-
ro de 2004, na forma dos anexos, bem como au-
torizar sua publicação e disponibilização por meio 
da internet, consoante previsto no art. 55, § 2º, da 
referida lei.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. – Ministro Edson Vidigal.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 38, DE 2005

Requeiro, nos termos do artigo 172, inciso I do 
Regimento Interno do Senado Federal, inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Decreto Legislativo nº 
194, de 2003, que aprova ato que outorga concessão 
à Fundação “José Bonifácio Lafayete de Andrada” para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2003. – Se-
nador Eduardo Azeredo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O requerimento que acaba de ser lido será incluído 
em Ordem do Dia, oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 39, DE 2005

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-
deral, combinado com o disposto no art. 216 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, requeiro sejam soli-
citadas ao Senhor Ministro de Estado dos Transportes 
informações sobre as providências tomadas face aos 
graves desabamentos e destruição de pontes em ro-
dovia federal, a BR 265, que interliga a BR 40 (Rio a 
Belo Horizonte), à Rodovia Fernão Dias, BR 381, (Belo 
Horizonte a São Paulo), próximas à cidade de Barba-
cena MG, ocorridos em Janeiro deste ano.

Justificação

O Prefeito Municipal de Barbacena informa que os 
desabamentos e destruição de pontes vêm obrigando 
a Prefeitura a impedir o tráfego pesado na cidade, onde 
vias públicas se encontram em estado lastimável e pon-
tes urbanas sofrem igual risco de desabamento.

Estas avarias vêm constituindo obstáculo ao mo-
vimento rodoviário de caminhões e de outros veículos 
na Rodovia BR 40, que liga Belo Horizonte ao Rio de 
Janeiro, além do tráfego da Rodovia BR 265, que a 
interliga a Rodovia Fernão Dias, BR 381, trecho Belo 
Horizonte a São Paulo.

Reforça e motiva ainda mais o nosso requeri-
mento o fato de que a legislação nestes casos permite 
ações ágeis pelo executivo, não se justificando assim 
a demora na solução.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2005. – 
Eduardo Azeredo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O requerimento lido será despachado à Mesa para 
decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimento In-
terno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 40, DE 2005

Requeiro a realização de Sessão Especial, con-
junta do Congresso Nacional no dia 10 de março de 
2005, às 10:00 horas, para Comemoração do Dia In-
ternacional da Mulher e agraciamento das vencedoras 
do Diploma da Mulher Cidadã Bertha Lutz.

Justificação

A exemplo das realizações de anos anteriores, 
quando se verificou maior participação e integração 
dos movimentos de mulheres, divulgação dos seus 
pleitos e anseios e sensibilização da sociedade brasi-
leira para a questão da mulher, estamos propondo a 
realização da sessão especial conjunta do Congresso 
Nacional, ocasião em que aproveitaremos a data para 
agraciar as vencedoras do Diploma da Mulher Cidadã 
Bertha Lutz.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2005. – 
Serys Slhessarenko, Senadora da República.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – O 
requerimento que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 41, DE 2005

Requeiro, nos termos do artigo 218 do Regimen-
to Interno, a inserção em ata, de Voto de Pesar pelo 
falecimento, em Marabá, no dia 15-2-2005, do suplen-
te de Deputado Federal pelo PTB, André Barbosa de 
Souza, líder empresarial, tendo exercido a Presidência 
da Associação Comercial de Marabá, com relevantes 
serviços prestados ao Estado do Pará.

Requeiro, ainda, que o voto de pesar do Senado 
seja comunicado a sua família, ao Diretório Estadual e 
Municipal do PTB e ao Prefeito Municipal de Marabá.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Flexa Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – A 
Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:
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Of. nº 14/05

Brasília, 16 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente:
Solicito a substituição dos Senadores Heráclito 

Fortes e José Agripino, pelos Senadores José Jorge 
e Demóstenes Torres, como titulares da Comissão 
Mista Especial a que se refere o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 45.

Atenciosamente, – Senador Sérgio Guerra, Lí-
der da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, das 
seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 898, de 2004 (nº 
516/2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Verdes Mares Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 1.008, de 2004 (nº 
607/2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Bueno 
Brandão, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 1.026, de 2004 
(nº 662/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Rainha do Oeste de Altônia Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 1.052, de 2004 
(nº 936/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Mello e 
Bruno Comunicação e Participações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 1.111, de 2004 
(nº 931/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária dos Moradores da Cidade de Aroeiras a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Aroeiras, Estado da Paraíba.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 387/MP.

Brasília, 31 de dezembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Paulo Bernardo
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização
Câmara do Deputados, Anexo Luiz Eduardo Magalhães 
(Anexo II), Ala “C” – Sala 8
70160-900 – Brasília-DF

Assunto: Encaminhamento de dados em atendimento 
à Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2004 e à Lei 
Orçamentária de 2004.

Senhor Presidente,
1. Em atendimento ao § 5º do art. 64 da Lei nº 

10.707, de 30 de julho de 2003, Lei de Diretrizes Or-
çamentárias para 2004 (LDO-2004), encaminho a 
Vossa Excelência relatório sobre a compatibilidade 
dos créditos suplementares abertos no mês de outu-
bro do corrente ano, autorizados pelo art. 4º da Lei nº 
10.837, de 16 de janeiro de 2004, Lei Orçamentária 
Anual de 2004 (LOA-2004), com a obtenção da meta 
de resultado primário estabelecida no Anexo de Metas 
Fiscais da LDO-2004.

2. Na oportunidade, informo que acompanha o 
presente relatório disquete contendo os créditos pu-
blicados no mês indicado e esclareço que as informa-
ções lá foram encaminhadas, por meio eletrônico, à 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal 
– Prodasen.

Atenciosamente, – Nelson Machado, Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
Interino.

RELATÓRIO À COMISSÃO MISTA DE QUE TRATA 
O ART. 166, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO, 

 PREVISTO NO ART. 4º DA LEI Nº 10.837,  
DE 16  DE JANEIRO DE 2004

Em cumprimento ao § 5º do art. 64 da Lei nº 

10.707, de 30 de julho de 2003, Lei de Diretrizes Or-
çamentárias para 2004, e o art. 4º da Lei nº 10.837, de 
16 de janeiro de 2004, Lei Orçamentária Anual de 2004 
(LOA 2004), este Relatório contêm a demonstração de 
que os créditos suplementares autorizados pela mesma 
Lei, e abertos durante os mês de outubro, são com-
patíveis com a meta estabelecida no Anexo de Metas 
Fiscais da Lei nº 10.707/2003. Para tanto, é analisada 
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a compatibilidade das movimentações efetivadas com 
as projeções realizadas na oportunidade da avaliação 
de receitas e despesas do 4º bimestre, exigida pelo 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

I. Despesas Obrigatórias

I.1. Sem Programação Financeira
A abertura dos créditos suplementares segundo 

o art. 4º da LOA 2004 para atenda despesas obriga-
tórias está compatível com as projeções relativas à 
avaliação do 4º bimestre, conforme mostra o Anexo 
que acompanha este Relatório, cujos créditos estão 
identificados a seguir:

I.1.1 Pessoal e Encargos Sociais
No período analisado a dotação de pessoal e 

encargos sociais sofreu redução, em termos líquidos, 
no montante de R$67,2 milhões. A maior parte desse 
cancelamento refere-se a sentenças judiciais, que via-
bilizaram créditos adicionais nas sentenças de pequeno 
valor do Regime Geral da Previdência Social.

1.1.2. Benefícios da Previdência
Os benefícios previdenciários foram suplemen-

tados, no mês de outubro, em R$233,0 milhões. A 
suplementação em questão teve como finalidade o 
pagamento de sentenças judiciais relativas ao passivo 
da correção do IRSM – Índice de Reajuste do Salário 
Mínimo – para os benefícios concedidos entre 1994 
e 1997.

As fontes de financiamento foram a anulação par-
cial de sentenças judiciais do grupo de despesa pessoal 
e encargos sociais (R$67,0 milhões) e anulação parcial 
da reserva de contingência (R$166,0 milhões).

A parcela de R$67,0 milhões é compensada pelo 
cancelamento no mesmo montante de despesa obri-
gatória, não tendo efeito, portanto, sobre a meta de 
Resultado Primário. Já a suplementação de R$166,0 
milhões está contemplada na previsão da 4ª avalia-
ção bimestral.

1.1.3. Outras Despesas Obrigatórias
No item “Outras Despesas Obrigatórias”, houve 

suplementação líquida de R$1,2 milhões no mês de 
outubro, valor compatível com a previsão do 4º bi-
mestre de R$31,2 bilhões. Portanto, não compromete 
a meta de resultado primário programado para esse 
exercício.

1.2. Com Programação Financeira
As despesas obrigatórias sujeitas à programação 

financeira tiveram acréscimo líquido de R$11,9 milhões 
no mês de outubro.

Esse acréscimo, que se concentrou nas ações de 
“Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados” 

e “Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados”, 
será compensado na mesma proporção por redução 
em despesas discricionárias, respeitando-se os limites 
constantes dos Anexos I, II e III do Decreto nº 4.992, 
de 18 de fevereiro de 2004, e suas alterações.

II. Despesas Discricionárias
No mês de outubro, as despesas consideradas 

discricionárias tiveram suplementação líquida de R$41,6 
milhões, beneficiando diversos órgãos, tendo como des-
taques os Ministérios da Fazenda, das Comunicações 
e da Defesa. A principal fonte de financiamento dos 
referidos créditos foi o excesso de arrecadação de re-
ceitas federais, desde recursos tributários a recursos 
próprios arrecadados diretamente por órgãos e enti-
dades da administração pública.

Tal como no caso das despesas obrigatórias su-
jeitas à programação financeira, os créditos adicionais 
em questão estão submetidos aos limites constantes 
dos Anexos I, II e III do Decreto nº 4.992, de 18 de fe-
vereiro de 2004, e suas alterações. Assim, qualquer 
acréscimo verificado nas dotações de cada órgão de-
verá ser compensado em igual redução de suas res-
pectivas despesas discricionárias.

III. Avaliação do Impacto no Resultado Primário
Conforme demonstrado, as suplementações orça-

mentárias oriundas dos créditos adicionais publicados 
no mês de outubro, em cumprimento ao art. 4º da Lei 
nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004, Lei Orçamentá-
ria Anual de 2004, não afetaram a Meta de Resultado 
Primário de 2004.

As suplementações efetivadas nas despesas 
obrigatórias foram realizadas dentro da margem para 
sua abertura, definida pelas projeções realizadas na 
oportunidade da avaliação de receitas e despesas do 
4º bimestre, exigida pelo art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabili-
dade Fiscal – LRF.

As despesas obrigatórias sujeitas a programação 
financeira e as despesas discricionárias estão sujeitas 
aos limites constantes dos Anexos I, II e III do Decreto 
nº 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, e suas alterações. 
Dessa forma, qualquer acréscimo líquido verificado 
deverá ser compensado em igual montante com a re-
dução em despesas discricionárias de cada órgão, de 
tal forma que os limites globais por órgão não sejam 
prejudicados e não comprometam o resultado primário 
fixado no Anexo de Metas Fiscais da LDO-2004.

A demonstração da compatibilidade dos crédi-
tos supramencionados consta do Anexo a este Re-
latório.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2004 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 64. As propostas de abertura de créditos 

suplementares autorizados na lei orçamentária serão 
submetidas pelo Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão ao Presidente da República, 
acompanhadas de exposição de motivos que inclua a 
justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos 
de dotações sobre execução das atividades, projetos, 
operações especiais e respectivos subtítulos e metas, 
e observe o disposto no § 9º do art. 63 desta Lei.

§ 1º Os créditos a que se refere o caput, com 
indicação de recursos compensatórios dos próprios 
Órgãos, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
nº 4.320, de 1964, serão abertos, no âmbito dos Po-
deres Legislativo e Judiciário e do Ministério Público 
da União, observadas as normas estabelecidas pelo 
órgão central do Sistema de Planejamento e de Orça-
mento Federal, por atos, respectivamente:

I – dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal e do Tribunal de Contas da União;

II – dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores;

II – do Procurador-Geral da República.
§ 2º Na abertura dos créditos na forma do § 1º, 

fica vedado o cancelamento de despesas obrigatórias, 
de que trata a Seção “I” do Anexo IV desta Lei, exceto 
para suplementação de despesas dessa espécie.

§ 3º Aplica-se o disposto no § 7º do art. 63 desta 
Lei aos créditos abertos na forma deste artigo.

§ 4º Os créditos de que trata o § 1º serão incluí-
dos no Siafi, exclusivamente, por intermédio de trans-
missão de dados do Sidor.

§ 5º O órgão central do Sistema de Planejamen-
to e de Orçamento Federal disponibilizará à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, 
mensalmente, na forma de banco de dados, a título 
informativo, os créditos de que trata este artigo.
....................................................................................

LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2004.

....................................................................................
Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos su-

plementares, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal e no art. 64 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2004, desde que demonstrada, em relatório que acom-
panhe os dados informados por força do § 5º do citado 
dispositivo da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a com-

patibilidade das alterações promovidas na programação 
orçamentária com a obtenção da meta de resultado 
primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da 
referida Lei de Diretrizes Orçamentárias, respeitados 
os limites e condições estabelecidos neste artigo, para 
suplementação de dotações consignadas:

I – a cada subtítulo, até o limite de dez por cento 
do respectivo valor, constante desta Lei, ressalvado o 
disposto no parágrafo único deste artigo, mediante a 
utilização de recursos provenientes de:

a) anulação parcial de dotações, limitada a dez 
por cento do valor do subtítulo objeto da anulação, 
constante desta Lei, ressalvado o disposto no pará-
grafo único deste artigo;

b) reserva de contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados;

c) excesso de arrecadação de receitas próprias; 
e

d) até dez por cento do excesso de arrecadação 
de receitas do Tesouro Nacional;

II – aos grupos de natureza de despesa – GND 
“3 – Outras Despesas Correntes” “4 –Investimentos” 
e “5 – Inversões Financeiras”, mediante utilização de 
recursos provenientes da anulação de dotações consig-
nadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo, 
sendo a suplementação limitada a trinta por cento da 
soma das dotações constantes desta Lei;

III – para o atendimento de despesas decorren-
tes de sentenças judiciais transitadas em julgado, in-
clusive daquelas consideradas de pequeno valor nos 
termos da legislação vigente e relativas a débitos pe-
riódicos vincendos, mediante a utilização de recursos 
provenientes de:

a) reserva de contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados;

b) anulação de dotações consignadas a grupos de 
natureza de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

c) anulação de dotações consignadas a essa 
finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamen-
tária;

d) excesso de arrecadação de receitas próprias 
e do Tesouro Nacional;

e) superávit financeiro apurado em balanço pa-
trimonial do exercício de 2003;

IV – para o atendimento de despesas com juros e 
encargos da dívida, mediante a utilização de recursos 
provenientes da anulação de dotações consignadas a 
essa finalidade ou à amortização da dívida, na mesma 
ou em outra unidade orçamentária;

V – para o atendimento de despesas com a amor-
tização da dívida pública federal, mediante a utilização 
de recursos provenientes:

a) da anulação de dotações consignadas a essa 
finalidade ou ao pagamento de juros e encargos da dí-
vida, na mesma ou em outra unidade orçamentária;

b) do excesso de arrecadação decorrente dos 
pagamentos de participações e dividendos pelas en-
tidades integrantes da administração pública federal 
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indireta, inclusive os relativos a lucros acumulados em 
exercícios anteriores;

c) do superávit financeiro da União, apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2003, nos termos 
do art. 43, § 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964; e

d) do resultado positivo do Banco Central do 
Brasil, observado o disposto no art. 7º da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal;

VI – para o atendimento das despesas com pes-
soal e encargos sociais, mediante a utilização de re-
cursos oriundos da anulação de dotações consignadas 
a esse grupo de despesa no âmbito de cada poder e 
do Ministério Público;

VII – a subtítulos aos quais foram alocadas re-
ceitas de operações de crédito previstas nesta lei, me-
diante a utilização de recursos decorrentes de variação 
monetária ou cambial relativas a essas operações;

VIII – para o atendimento das mesmas ações em 
execução no ano de 2003, no caso das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, até o 
limite dos saldos orçamentários dos respectivos subtí-
tulos aprovados para o exercício de 2003, mediante a 
utilização de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2003, nos termos do art. 
43, § 2º, da Lei nº 4.320, de 1964;

IX – a subtítulos aos quais possam ser alocados 
recursos oriundos de doações e convênios, observada 
a destinação prevista no instrumento respectivo;

X – ao atendimento do refinanciamento, juros e 
outros encargos da dívida pública federal, mediante 
a utilização de recursos decorrentes da emissão de 
títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, até 
o limite de vinte por cento do montante do refinancia-
mento da dívida pública federal estabelecido no art. 
3º, inciso III, desta lei;

XI – para o atendimento de transferências de que 
trata o art. 159 da Constituição, bem como daquelas 
devidas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios decorrentes de vinculações legais, mediante 
a utilização do superávit financeiro correspondente 
apurado no balanço patrimonial da União do exercício 
de 2003, nos termos do art. 43, § 2º, da Lei nº 4.320, 
de 1964;

XII – para o atendimento de despesas com equa-
lização de preços nas ações destinadas à execução da 
Política de Garantia de Preços Mínimos, Formação e 
Administração de Estoques Reguladores e Estratégi-
cos de produtos agropecuários, mediante a utilização 
de recursos provenientes de anulação de dotações 
consignadas a essas despesas no âmbito do órgão 
Operações Oficiais de Crédito;

XIII – para o atendimento de despesas no âmbito 
do Fundo de Universalização dos Serviços de Teleco-
municações – FUSTI – do Fundo para o Desenvolvi-
mento Tecnológico das Telecomunicações – FUNTTEL 
– e dos fundos setoriais de ciência e tecnologia cons-

tantes do Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico – FNDCT –, mediante a utilização 
dos respectivos:

a) superávits financeiros apurados nos balanços 
patrimoniais do exercício de 2003;

b) excessos de arrecadação de receitas próprias 
e vinculadas, nos termos do art. 43, §§ 1º, incisos I e 
II, 2º e 3º, da Lei nº 4.320, de 1964; e

c) reservas de contingências à conta de recursos 
próprios e vinculados constantes desta lei;

XIV – a subtítulos aos quais tenham sido alocadas 
receitas do salário-educação com vista a adequá-los 
às exigências da Lei nº 10.832, de 29 de dezembro de 
2003, e de sua posterior regulamentação;

XV – para o atendimento das despesas cujos em-
penhos tenham sido cancelados, no exercício de 2003, 
em cumprimento do art. 39, § 3º, da Lei nº 10.524, de 25 
de julho de 2002, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2003, que venham a ser devidamente 
reconhecidas, no exercício de 2004, como de exercícios 
anteriores, mediante utilização de recursos do superávit 
financeiro da União do exercício de 2003.

Parágrafo único. A autorização de que trata este 
artigo fica condicionada à publicação, até o dia 15 de 
dezembro de 2004, do decreto de abertura do crédito 
suplementar.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, 

que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou no-
minal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de di-
retrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita pre-
vista, ainda que parcial, a recomposição das dotações 
cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e legais do 
ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciá-
rio e o Ministério Público não promoverem a limitação 
no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo 
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os 
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critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide Adin nº 2.238-5)

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 
em audiência pública na comissão referida no § 1º do 
art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Le-
gislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerra-
mento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissões te-
máticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação 
do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impac-
to e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.
....................................................................................

DECRETO Nº 4.992, DE 18  
DE FEVEREIRO DE 2004

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2004, e dá 
outras providências.

....................................................................................

ANEXO I

Vide Decreto nº 5.027, de 2004
Vide Decreto nº 5.178, de 2004
Vide Decreto nº 5.316, de 2004
Vide Decreto nº 5.322, de 2004
Vide Decreto nº 5.327, de 2004

....................................................................................
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O ofício que acaba de ser lido será encaminhado à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Srªs e Srs. Senadores, encontram-se sobre as banca-
das exemplares do relatório da Presidência, contendo 
as atividades legislativas de V. Exªs no Senado e no 
Congresso Nacional durante o ano de 2004.

Concedo a palavra ao nobre Senador, como Líder, 
por 5 minutos, para comunicação urgente e de interes-
se partidário, nos termos do art. 14, inciso II, alínea a, 
do Regimento Interno, ao Senador, por Minas Gerais, 
Eduardo Azeredo, pelo PSDB.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela ordem, concedemos a palavra ao Senador 
Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, Senador Mão Santa, solicito a V. Exª que eu 
seja inscrito no período de Comunicações Inadiáveis, 
logo após V. Exª conceder ao primeiro orador o uso 
da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será inscrito pelo nosso Secretário Executivo, 
Raimundo Carreiro, e usará da palavra, logo após os 
oradores previamente inscritos. 

O primeiro inscrito é o nobre Senador José Jorge. 
Saiba V. Exª que o País aguarda, atenciosamente, o 
seu pronunciamento, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Obriga-
do, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela ordem, concedemos a palavra ao Senador Le-
onel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Meu 
amigo Mão Santa, primeiro quero cumprimentá-lo por 
assumir a Presidência neste início de nossos traba-
lhos legislativos.

Peço a V. Exª a inscrição de meu nome para falar 
no período das Comunicações Inadiáveis.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª está inscrito.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo, 
pelo PSDB, por 5 minutos. Anunciamos com satisfação 
por ser V. Exª Presidente desse grandioso Partido.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, o início do ano legislativo é ocasião 
apropriada não só para se saudar os colegas Sena-

dores e Senadoras, desejando a todos votos de feli-
cidades pessoais e um ano de 2005 de trabalho pro-
fícuo, mas também a oportunidade para esboçarmos 
as linhas gerais da conjuntura nacional e da atuação 
que se espera de cada um de nós.

Particularmente, este meu pronunciamento no co-
meço de nossos trabalhos representa, por outro lado, 
o primeiro momento em que me dirijo aos integrantes 
desta Casa também na condição de Presidente do meu 
Partido, o PSDB, tendo a cumprir a honrosa e desafian-
te missão de substituir José Serra durante sua licença 
como dirigente de nossa sigla oposicionista.

A função redobra, evidentemente, a responsa-
bilidade. Mas me sinto à vontade em falar-lhes nesta 
nova condição. Primeiramente, porque minha atuação 
como integrante desta nobre Casa é igualmente a de 
membro de um Partido de Oposição. E em segundo 
lugar, mas não menos importante, porque ambas fun-
ções têm por denominador comum a responsabilidade 
de bem servir o nosso País.

Não se verá um só peessedebista verdadeira-
mente identificado com os valores do nosso Partido 
que não tenha como pressupostos a responsabilida-
de, a conseqüência e a sinceridade de seus atos e 
palavras.

E se esses são valores que o PSDB observou 
quando fomos Governo, mais ainda vigoram agora 
que somos Oposição. Por essa razão, não carregamos 
conosco ressentimentos ou percepções mesquinhas. 
Lembro que o nosso lema não é um mero slogan, 
mas um compromisso. O PSDB é a favor do Brasil, o 
que resume tudo a que aspiramos como organização 
partidária.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não se trata 
aqui de nenhum traço de arrogância. Mas, com certe-
za, não vão se encontrar nos tucanos mediocridade de 
propósitos, incapacidade de entendimento e diálogo, 
incompetência gerencial e administrativa, primarismo 
e radicalismo de posições, demagogia e populismo 
enganadores. Cabotinismo moral jamais.

O PSDB originou-se de homens do perfil e do 
porte de Franco Montoro, José Richa, Mário Covas, 
Pimenta da Veiga, Fernando Henrique, Tasso Jereissati 
e José Serra, que pregaram e praticaram a democra-
cia e o desenvolvimento, que ajudaram a construir os 
alicerces e a dar acabamento no edifício da redemo-
cratização. Sem nenhum favor, eles se incluem entre 
as personalidades mais ilustres da galeria política 
brasileira.

Com essa escola, posso afirmar com orgulho e 
sem falsa modéstia que dificilmente se repetirá no Bra-
sil oposição de tanto nível e qualidade técnica, política 
e ética quanto a encarnada pelo PSDB.
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Daqui a alguns anos, quando historiadores fo-
rem realizar as suas pesquisas, verificarão a enorme 
diferença da oposição levada a cabo pelos tucanos. 
Não cansaremos de repetir que o PSDB não faz nem 
fará o oposicionismo cego, radical, despreparado e 
preconceituoso que nossos oposicionistas moveram, 
anos a fio, contra nossos governos no Planalto, nos 
Estados e nos Municípios e mesmo contra governos 
que nos antecederam. Também não se verá o PSDB 
caindo em incoerências e contradições.

A nossa oposição ao Governo tem se primado 
por ser vigilante e combativa mas bem informada, pre-
parada, construtiva e especialmente alinhada ao seu 
passado, à sua política e ao seu programa.

Mas o fato de sermos construtivos e não precon-
ceituosos não significa sermos lenientes ou omissos 
diante dos erros do Governo. A civilidade política não 
exclui firmeza e mesmo dureza quando precisarmos 
defender nossas posições. Temos comprovado à exaus-
tão a nossa civilidade política. Inúmeras vezes o Líder 
do PSDB nesta Casa, o nobre Senador Arthur Virgílio, 
negociou em altos termos com o Governo, mesmo sem 
abrir mão da verve combativa, brilhante e ciceroniana 
de suas críticas ao Planalto.

Aliás, os poucos avanços que o Governo conse-
guiu no Congresso, como a reforma da Previdência, 
a nova Lei de Falências e a Lei das Parcerias Público 
Privadas, foram viabilizadas porque a Oposição – e 
dentro dela o PSDB – teve a grandeza de dar o apoio 
inestimável de seus votos.

O Governo não gosta de relembrar isso para po-
der divulgar como suas as conquistas que, na verdade, 
foram coletivas, foram do Congresso Nacional. Mas 
fatos são fatos, estão registrados na história e não há 
como apagá-los.

Deveria a Oposição ter rejeitado tais apoios para 
levar o Governo e os petistas a provarem do veneno 
que destilaram contra o Governo Fernando Henrique e 
os governos tucanos, em vários Estados? Se o PSDB 
adotasse o mesmo padrão empregado pelo PT no 
passado, talvez, sim, a Oposição devesse ter negado 
os preciosos votos para aprovação daquelas matérias. 
Entretanto, não somos como foram os nossos oponen-
tes, pensamos nos interesses maiores do País, fomos 
coerentes com as nossas responsabilidades e a favor 
das opções que, no caso, eram as melhores para o 
povo brasileiro.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na minha 
formação pessoal, tive o privilégio de aprender os va-
lores da ponderação e do diálogo, próprios da mais 
perene tradição política mineira, ao ter convivido com 
alguns de seus expoentes, como Juscelino Kubitschek, 
Tancredo Neves, Aureliano Chaves, Jorge Ferraz, o 

meu próprio pai, Renato Azeredo, e Hélio Garcia. No 
entanto, aprendi também com eles que não se pode 
abdicar das convicções democráticas, do contraditório 
e do direito e dever de combater iniqüidades, prepo-
tências e equívocos do poder.

Tenho, pois, por compromisso comigo mesmo, 
que praticar esses valores. Com base neles, desem-
penharei a missão de presidir o PSDB e substituir José 
Serra, que muitos desta Casa conheceram como seu 
Par, dos mais brilhantes, e que teve a humildade de 
licenciar-se da Presidência do PSDB para dedicar-se 
inteiramente a governar a cidade de São Paulo.

O PSDB está credenciado a dar combate ao Go-
verno em todas as suas falhas – que não são poucas 
–, a cobrar resultados concretos das inúmeras pro-
messas e dos infindáveis discursos do Presidente da 
República e de seus auxiliares e a não se acomodar 
ante a gigantesca máquina do Planalto e seus métodos 
pouco convencionais, que tentam abafar a Oposição 
e calar a mídia e a opinião pública.

Na mais recente reunião da Executiva do par-
tido, em 26 de janeiro, definimos que, passados os 
dois anos do atual Governo, passou também a fase 
de a Oposição ter apenas tolerância e compreensão 
com um governo que estreou no poder maior da Re-
pública e ainda não tinha feito o aprendizado básico 
de ser Governo.

Na política econômica, o Executivo vem conse-
guindo resultados justamente porque, incoerentemen-
te, segue o roteiro macro deixado pelo PSDB, embora 
com rígida ortodoxia dita neoliberal.

Todavia, é preciso frisar que os resultados econô-
micos não se devem somente ao Governo, mas tam-
bém ao competitivo e moderno empresariado brasilei-
ro. Do mesmo modo, é bom ficar claro que os nossos 
índices ainda estão abaixo da média do crescimento 
da economia e da renda da América Latina e, particu-
larmente, de países vizinhos como o Chile, o México 
e a Argentina.

No frigir dos ovos, pode-se afirmar com certe-
za, apenas, que gerar enormes superávits é a única 
iguaria que o Planalto serve nos salões financeiros e 
internacionais. Assim mesmo, tem sido feito às custas 
inclusive dos Estados e Municípios, e contra o equilí-
brio federativo, como vêm advertindo os Governadores 
tucanos Aécio Neves, do meu Estado, Geraldo Alck-
min, Marconi Perillo, Simão Jatene, Lúcio Alcântara, 
Marcelo Miranda, Ivo Cassol e Cássio Cunha Lima, e 
conforme apontou, recentemente, a jornalista Miriam 
Leitão, com base em estudos do economista José 
Roberto Afonso.

Para preparar essa iguaria, o Governo especiali-
zou-se, por outro lado, em devorar as parcas economias 
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da classe média. Mais leolino do que o leão, tem fome 
insaciável de impostos, que não pára de arrecadar.

A Receita Federal fechou o ano de 2004 com a 
arrecadação de R$322 bilhões. Descontada a inflação, 
esse montante representa quase 11% de aumento real 
sobre a receita de 2003. Com ele, a carga tributária 
em relação ao PIB terá subido um ponto percentual 
em 2004, atingindo o recorde histórico de 36,5%, se-
gundo estima o Instituto Brasileiro de Planejamento 
Tributário.

Em sua coluna, o jornalista Merval Pereira, no 
último domingo, informa que os economistas José Ro-
berto Afonso e Érika Amorim Araújo apresentaram, em 
janeiro, a especialistas da Cepal, do BID, do BIRD e 
do FMI, a avaliação de que a carga tributária foi além. 
Chegou, no ano passado, a 36,8% do PIB, um aumento 
de 1,5 ponto percentual em relação a 2003.

Embora tenha havido crescimento econômico ra-
zoável, o fato real é que a receita cresceu também – e 
muito – por conta da elevação da Cofins, cuja alíquota 
mais que dobrou e fez a sua receita subir mais de 20% 
em apenas um ano. Da mesma forma, engrossou o 
bolo da arrecadação o fato de terem quase triplicado 
a alíquota do PIS e a base de cálculo da CSLL.

Não satisfeito, eis porém que o Governo editou, 
na passagem do ano, a famigerada MP nº 232, sem a 
urgência e a relevância requeridas para a edição de 
uma medida provisória. A exemplo da derrama imposta 
no Século XVIII pela então Coroa portuguesa contra 
os mineiros, essa medida provisória eleva ainda mais 
a base de cálculo da CSLL e do Imposto de Renda 
dos prestadores de serviço que operam com lucro pre-
sumido. Ela deu com uma das mãos míseros 10% de 
correção na tabela do Imposto de Renda Pessoa Física. 
Porém, com as duas mãos, vai arrancar em um ano 
mais R$2 bilhões do bolso dos prestadores de serviço 
e das empresas que os contratam, que, em resumo, 
serão repassados ao consumidor final.

O Governo abre mão de R$1 bilhão, mas rece-
berá R$2 bilhões.

Estudo realizado pelo Deputado Eduardo Paes, do 
PSDB fluminense, demonstra que até o final de 2006 a 
arrecadação adicional vai, na verdade, ocasionar muito 
desemprego. Em vez de criar os 10 milhões de postos 
de trabalho prometidos durante a campanha eleitoral, 
o Governo jogará na rua ou na informalidade quase 
187 mil empregados.

Note-se ainda – já estou finalizando, Sr. Presi-
dente – que a maioria dos aumentos de tributos, sen-
do principalmente de contribuições, favorece o próprio 
Governo Federal. Enquanto isso, as prefeituras perde-
rão receita de ISS, porque os prestadores de serviço 
serão as vítimas da Medida Provisória nº 232. 

Esse é um detalhe importante na Medida Provi-
sória nº 232. A área de ISS, de prestadores de servi-
ços, é de competência dos Municípios. Ao avançar na 
tributação aos prestadores de serviço, o Governo está 
adentrando em uma área de tributação que não a sua, 
conforme previsto na Constituição de 1988.

Assim como a derrama se valeu do autoritarismo 
colonizador para extorquir o minerador, o atual Gover-
no usa igualmente de arbítrio para extinguir o direito 
do contribuinte à defesa e ao contraditório. A medida 
provisória esvaziou o Conselho de Contribuintes, e as 
empresas credoras de tributos arrecadados indevida-
mente só terão como alternativa padecer na morosi-
dade de processos judiciais contra a União.

Pior ainda, a Medida Provisória nº 232 restabe-
leceu dispositivo do Regime Militar para punir antes 
de julgar ao impedir que as empresas com débitos 
não garantidos junto à União e à Previdência Social 
distribuam bonificações e participação de lucro a só-
cios e cotistas.

Vejam, esse era um dispositivo utilizado na época 
do Regime Militar!

O Fisco é agora todo-poderoso e contra ele não 
há salvação! Mas o maior prejuízo social vem mesmo 
do cataclismo formado pelos três maiores exageros 
cometidos pelo atual Governo: primeiro, a ganância 
de tributos sobre a classe média, os assalariados e 
as pequenas empresas; segundo, a alta de juros; e 
terceiro, o super-superávit.

E para que tanto dinheiro no cofre? Para realizar 
obras não é! Apesar dos R$8 milhões arrecadados 
neste ano com a Cide, o Governo Federal investiu ape-
nas R$1,8 milhão em nossas estradas, que continuam 
esburacadas e a matar motoristas e passageiros. Nas 
rodovias federais, somente no Carnaval morreram 148 
pessoas e ficaram feridas 1.395 – um número maior 
que o do Carnaval de 2003.

O meu Estado, Minas Gerais, onde as estradas 
federais somam a maior malha do País, bate sucessi-
vos recordes de tragédia: nesse último feriado houve 
374 acidentes com 20 mortos.

Evidentemente, esse número poderia ser muito 
menor se tivéssemos estradas em melhor condição. 
Basta citar o exemplo do Estado de São Paulo, que, 
com o dobro da população do Estado de Minas Ge-
rais, contabilizou um terço desse número de acidentes. 
Isso não significa que os motoristas paulistas sejam 
melhores, mas as estradas de São Paulo, na grande 
maioria entregues à iniciativa privada, sob o regime de 
concessão, estão em melhores condições.

Aplicar em outras ações governamentais também 
não é o destino de tanto dinheiro. O estudo de Afonso 
e de Érika mostra que a maior parte do excesso de 
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arrecadação vem sendo usada no serviço da dívida e 
no pagamento dos benefícios do INSS e outros, não 
para custear a saúde e a educação nem para investir 
em serviços e obras – os quais, diz, recebem “uma 
das piores taxas de investimento público do mundo, 
especialmente em infra-estrutura”.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

Já estou terminando, Sr. Presidente. Peço um 
pouco de paciência por se tratar do primeiro pronun-
ciamento que faço na qualidade de Presidente do meu 
partido, PSDB.

Por isso é que, referindo-me ainda a meu Estado, 
o jornal Hoje em Dia denunciou neste domingo que 
Minas Gerais está sujeito a “apagões” por causa de 
atrasos em investimentos federais no setor elétrico.

A esse propósito, apresentei ainda no fim do ano 
passado um requerimento para que façamos um convi-
te à Ministra Dilma Rousseff para que S. Exª venha ao 
Senado expor os resultados iniciais, as perspectivas 
do novo programa energético.

O Planalto prefere permanecer, entretanto, no 
palanque! E, quando aplica dinheiro que sobra do su-
perávit, gasta consigo mesmo em vez de produzir re-
sultados concretos para o desenvolvimento do País.

O programa Primeiro Emprego, tão alardeado na 
campanha eleitoral de 2002, não passa de peça re-
tórica do museu do marketing oficial. Os repasses de 
programas federais para os Estados, como o Fundo 
Penitenciário, são feitos a conta-gotas. Em contrapo-
sição, o Diário Oficial da União publica seguidas auto-
rizações de gastos que não são prioritários.

A lista de despesas dessa ordem é enorme e 
amplia-se a cada dia. Podem-se citar: o uso exagera-
do dos cartões de crédito corporativo, cujas despesas 
já somaram quase R$17 milhões apenas no Planal-
to e poderão ser ampliadas a um grande número de 
funcionários; a criação de órgãos, como a Secretaria 
Nacional da Juventude, para exercer funções de re-
partições já existentes; as contratações de serviços de 
terceiros cada vez maiores – e como o PT criticava a 
contratação de terceiros! Entretanto, vem aumentando 
o número dessas contratações.

Isso sem contar a aquisição perdulária do cha-
mado “AeroLula” – avião importado, de quase US$57 
milhões, que poderia muito bem ser substituído por 
uma aeronave Embraer, para gerar empregos e até 
mais impostos.

Veja bem, Sr. Presidente, não critico a aquisição 
do avião. Sei muito bem que o avião antigo era obso-
leto. Critico a opção por um avião importado quando 
se poderia prestigiar a indústria, a tecnologia brasi-

leira, e gerar empregos no Brasil. Aliás, é necessário 
que haja uma explicação: na primeira viagem do Pre-
sidente à Suíça, o avião teve que fazer uma escala 
em Natal, e uma das justificativas da compra do avião 
estrangeiro era a sua autonomia, o fato de que não 
precisava fazer escala, enquanto o avião da Embraer 
precisava fazê-la.

Ou seja, Sr. Presidente, o superávit arrasa os 
contribuintes e preserva os gastos governamentais. 
A gastança, o desperdício e o empreguismo são o 
outro lado da moeda da ineficiência da gestão admi-
nistrativa.

Dá para se supor o quanto restará de prejuízos e 
danos no interior da administração federal, quando fo-
rem embora os milhares de ocupantes despreparados 
que lotam os cargos de uma máquina muito inchada. 
Ao aparelharem o Estado brasileiro, eles se mostram 
menos afeitos às coisas da República e mais às do 
partido, ao qual servem com contribuições mensais 
generosas e com empenho eleitoral.

Possivelmente por esse motivo, deve ter ocorrido 
ao Governo a singular e esdrúxula idéia de, em breve, 
reservar alguns lugares também na diplomacia brasileira 
para pessoas sem o tradicional e alto preparo que, até 
agora, se exigia dos profissionais do Itamaraty.

A inépcia que grassa em diversos núcleos do Go-
verno e que causa a queda de ponte em rodovia mal 
cuidada ameaça, pois, agora uma das nossas mais 
reconhecidas instituições.

Isso explica a série de atos pequenos, como 
a abolição do idioma inglês como prova eliminatória 
para ingresso na carreira diplomática; a cassação, na 
Biblioteca do Itamaraty, dos livros do ex-Ministro Cel-
so Lafer, que serviu ao Governo do PSDB; o expurgo 
de fotografias de diplomatas do Império; e a ausência 
injustificável do Brasil na celebração dos 60 anos da 
extinção do campo de concentração de Auschwitz, na 
qual estiveram presentes 40 Chefes de Estado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, essas críti-
cas, o nosso Partido está credenciado a fazê-las, quer 
pela credibilidade que tem auferido no Congresso, em 
seus governos na Presidência da República e nos go-
vernos estaduais e municipais, quer pelos resultados 
das urnas nas últimas eleições.

Naturalmente, com as eleições que breve se apro-
ximarão, os posicionamentos e atitudes que tomamos 
no passado e mantemos no presente deixarão cada 
vez mais claras para a opinião pública as diferenças 
entre o nosso partido e especialmente o PT.

O PSDB coleciona vitórias e aceitação pública em 
todo o Brasil! Por isso, não temo prever que o Partido 
terá da população brasileira um apoio cada vez maior, 
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levando-o a um futuro de novas conquistas e realiza-
ções concretas e de interesse do País. 

Não falta a nossos militantes e líderes, convictos 
e coerentes, o compromisso com a unidade e a co-
esão do Partido, que vamos buscar fortalecer ainda 
mais. E não é exagero dizer que nossa sigla é a que 
conta com o maior número de expoentes de qualida-
de para administrar Estados e Municípios – como já 
vem fazendo – e para voltar a governar o Brasil, “a 
favor do Brasil”.

Sr. Presidente, reitero que a nossa Oposição con-
tinuará sendo crítica, firme e sempre madura, feita no 
interesse maior do Brasil.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Aze-
redo, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 
1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Mesa agradece ao eminente Senador Eduardo 
Azeredo, novo Presidente do Partido da Social De-
mocracia Brasileira em nosso País. Por essa razão S. 
Exª fez um apelo à Mesa para que tivesse um tempo 
maior para se manifestar. No entanto, apelo aos Srs. 
Senadores inscritos que colaborem com a Mesa, a 
fim de que tenhamos absoluta obediência ao tempo 
regimental da fala de cada um para que todos possam 
aproveitar melhor a oportunidade de expor suas idéias 
e fazer um debate a favor do Brasil.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Leonel 
Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, estou inscrito 
para uma comunicação inadiável, mas fiz uma permu-
ta com o Senador Flexa Ribeiro por ter uma audiência 
agendada para as 11 horas com o Ministro da Agricul-
tura. E gostaria de falar após o Senador José Jorge, 
em respeito a S. Exª, pela Liderança da Minoria.

Aproveito para pedir escusas ao meu amigo Sena-
dor Paulo Paim e repito que tenho uma audiência mar-
cada com o Ministro da Agricultura e com o Presiden-
te da ADVB, Giancarlo Tomelin, que está em Brasília.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª cumprirá os requisitos regimentais de trazer 
a delegação do Líder por escrito e será atendido na 
forma do Regimento.

Com a palavra, por 20 minutos, o eminente Se-
nador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, depois de diversas ações 
empreendidas pelo Governador Jarbas Vasconcelos, 
encontra-se prestes a ser anunciada a implantação de 
uma refinaria de petróleo em Pernambuco. O empre-
endimento, a ser instalado no porto de Suape, é uma 
parceria entre a Petrobras e a estatal venezuelana de 
petróleo, PDVSA.

Desde o seu primeiro mandato, o Governador 
Jarbas Vasconcelos tem tomado todas as iniciativas 
no sentido de viabilizar a instalação da refinaria. A 
opção da PDVSA e da Petrobras decorre da adequa-
ção das questões técnicas e de infra-estrutura que o 
Estado de Pernambuco oferece. Já em novembro de 
2002, o Vice-Governador, Mendonça Filho, esteve em 
Caracas para presenciar a assinatura de um protoco-
lo de intenções para a instalação de uma refinaria no 
Estado. Em abril de 2003, o Governo do Estado e a 
PDVSA assinaram protocolo de entendimento, junta-
mente com a Petrobras.

A refinaria é um projeto de US$2 bilhões e deverá 
criar milhares de empregos diretos e indiretos. A capa-
cidade de refino prevista é de 200 mil barris diários de 
petróleo, com a criação imediata de dez mil empregos 
durante a construção.

Ter uma instalação de refino de petróleo em Per-
nambuco é um sonho de quase 60 anos do Estado. Des-
de os anos 90, pelo menos três empresas estrangeiras 
se mostraram interessadas em instalar a refinaria em 
Pernambuco. Além da PDVSA, manifestaram interesse 
a coreana Samsung e a Petróleo de Portugal.

Segundo sugestão do Presidente venezuelano 
Hugo Chávez, a refinaria poderá tomar o nome de ge-
neral pernambucano Abreu e Lima, que lutou ao lado 
de Simon Bolivar pela independência da Venezuela. 
Durante sua visita ao Brasil, em abril de 2003, Hugo 
Chávez declarou sua preferência pela localização: 
“Gostaria muito que fosse, aqui em Pernambuco”, de-
clarou o Presidente venezuelano.

O ranking da Petroleum Intelligence Weekly in-
forma que a PDVSA é a segunda maior empresa do 
mundo, com reservas de 77 milhões de barris de pe-
tróleo, e tem atuação em diversos países da América 
Latina, Estados unidos e Europa.

A decisão de implantar uma refinaria em Pernam-
buco teria como base estudos da PDVSA e da Agên-
cia Nacional do Petróleo. Por esses estudos, em 2010 
o Brasil terá um déficit de 610 mil barris diários, e a 
maior carência estaria nas regiões Norte e Nordeste, 
com 330 mil barris diários.

As vantagens oferecidas por Pernambuco são 
muitas de ordem logística, já que 80% do consumo 
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do Nordeste estão num raio de 800 quilômetros. Além 
disso, temos a infra-estrutura do porto de Suape e o 
acordo do Governo estadual com um investidor priva-
do, que é a Renor – Refinaria do Nordeste.

Portanto, Sr. Presidente, na realidade, essa ques-
tão da refinaria de petróleo em Pernambuco é um tema 
que já vem sendo tratado há muitos anos. Muitos mo-
vimentos foram realizados para que a Petrobras deci-
disse construir uma refinaria no Nordeste, e diversos 
Estados se mobilizaram para reivindicar a construção 
dessa refinaria em seu território. É evidente que cada 
Estado tem seus argumentos – uns de que são pro-
dutores de petróleo, outros de que são consumidores, 
outros de que estão mais bem localizados – e cada 
um deles tem uma infra-estrutura que permitiria fazer 
tal reivindicação.

Acontece que há até cerca de cinco ou seis anos, 
quando foi aberto o mercado de petróleo no Brasil, a 
localização de uma refinaria era uma decisão, vamos 
dizer, política, porque vinha da Petrobras, que tinha, 
como se sabe, até há pouco tempo, o monopólio do 
refino de petróleo no Brasil. À exceção de algumas 
refinarias, como a de Manguinhos, que existiam na 
realidade antes de a Petrobras ter esse monopólio, as 
demais refinarias de petróleo do Brasil são todas de 
propriedade da Petrobrás. Na época existia um mono-
pólio de petróleo, que incluía o refino. Com a aprovação 
da nova Lei do Petróleo, da Emenda Constitucional 
que abriu o mercado de petróleo, não existe mais esse 
monopólio de refino no Brasil, que, evidentemente, foi 
quebrado, e, portanto, a decisão de construir uma re-
finaria e sua localização vai depender muito mais de 
fatores do que políticos, de infra-estrutura. Sob este 
ponto de vista, na prática, o monopólio de refino ain-
da existe, porque até agora, depois que foi aberto o 
mercado, não foi construída nenhuma refinaria nova 
no Brasil. A capacidade de refino já está praticamente 
toda tomada. Nos últimos anos houve uma diminuição 
do crescimento do consumo, por causa de um cres-
cimento econômico baixo, e o consumo de petróleo 
não aumentou na medida do necessário, inclusive na 
medida do necessário para um processo de desenvol-
vimento mais rápido. Mas de qualquer maneira essas 
refinarias não foram construídas.

Qualquer empresa estrangeira que vier ao Brasil 
investir na construção de uma unidade de refino terá 
que ter uma participação da Petrobras, até mesmo para 
minimizar os riscos, já que a Petrobras é, pode-se dizer, 
monopolista na área de refino, por deter praticamente 
mais de 90% da produção de petróleo no Brasil.

Então, durante algum tempo, o Governo do Estado 
de Pernambuco vem tentando, juntamente com algu-
mas empresas estrangeiras, fazer a construção dessa 

refinaria em Pernambuco. Como citei, a candidata, ago-
ra, a construir essa refinaria é a PDVSA, que assinou 
um contrato com o Governo de Pernambuco, com a 
participação da Petrobras, para que essa refinaria seja 
feita em Pernambuco, pela PDVSA, com associação 
da Petrobras e de outros parceiros privados.

É de se ressaltar que, na realidade, o fato de 
construir uma refinaria de petróleo em Pernambuco, 
através da PDVSA, não impede que outras empresas 
estrangeiras ou nacionais, em convênio com a Petro-
bras, possam construir refinarias em outros Estados, 
até porque se espera que, num prazo de dez anos, 
no Brasil haja um déficit de refino de cerca de 600 mil 
barris por dia, o que significaria a construção de três 
ou quatro refinarias de grande porte especializadas 
inclusive em refino de diesel, isto é, cujo produto final 
seja mais diesel do que gasolina, porque o que acon-
tece é que as nossas refinarias são produtoras mais 
de gasolina do que de diesel, quando, na realidade, 
o diesel...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Em breve.
O Sr. Antonio Caros Valadares (Bloco/PSB – SE) 

– Em seguida, gostaria que V. Exª também me conce-
desse um aparte.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Concederei 
aos dois.

O diesel aqui, no Brasil, tem um consumo supe-
rior à produção brasileira e a gasolina, um consumo 
inferior. Então, o que acontece? O Brasil é importador 
de diesel e exportador de gasolina. Assim, as novas 
refinarias são necessárias, porque a capacidade de 
refino já está tomada em mais de 90%, exatamente 
para permitir que se façam refinarias especializadas, 
quando possível, em produzir mais diesel do que ga-
solina para que o Brasil não precise exportar gasolina 
e importar diesel, como faz atualmente.

Concedo um aparte ao Senador Valadares, que 
havia solicitado antes. Em seguida, concederei a pa-
lavra ao Senador Mão Santa.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador José Jorge, quero parabenizá-lo por 
trazer a este Senado questão tão importante como 
esta relacionada com a capacidade de refino do Brasil 
e a possibilidade e a perspectiva da instalação de uma 
nova refinaria no Nordeste do Brasil. De fato, o Governo 
brasileiro assinou, recentemente, na Venezuela, com 
a presença do Presidente da República e do Presi-
dente da Petrobras, um protocolo de intenções com a 
PDVSA, estatal da Venezuela que cuida do petróleo, 
em que ficou acordado que a Petrobras instituiria um 
grupo de trabalho a ser coordenado pelo Dr. Paulo Ro-
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berto, Diretor de Abastecimento da empresa, visando 
justamente levantar os dados, as informações e os 
projetos em elaboração não só no Nordeste como em 
outras partes do Brasil que se voltam para a instalação 
de uma nova refinaria no Brasil. Trata-se de uma refi-
naria com capacidade de produção de 150 mil barris 
diários, que, na sua fase de construção, gerará de 10 
mil a 15 mil empregos e que contribuirá decisivamente 
para a alavancagem do desenvolvimento de qualquer 
Estado onde essa usina venha a ser instalada. Estive 
recentemente com o Presidente da Petrobras no Rio 
de Janeiro, o Dr. José Eduardo Dutra, sergipano, ex-
Senador da República, que me disse que não há, até 
o presente momento, nenhuma decisão da Petrobras a 
esse respeito, mas apenas a constituição de um grupo 
de trabalho que tem 45 dias para divulgar para o povo 
da Venezuela, de acordo com aquele protocolo, as pers-
pectivas com relação à instalação dessa indústria e as 
informações sobre a demanda de derivados, a oferta de 
petróleo e outros fatores importantes, como logística, 
porto, estrada, energia elétrica, água, abastecimento. 
Enfim, todos esses fatores serão levados em conta 
para a localização de uma indústria. Por isso, é legítimo 
que o Nordeste reivindique uma usina, uma vez que a 
região é grande produtora de petróleo e grande consu-
midora de óleo diesel e de gasolina. Depois que uma 
usina foi instalada na Bahia, não temos notícia de que 
outra tenha sido instalada em Sergipe, Pernambuco, 
Alagoas ou Ceará. Todos esses Estados reivindicam 
a instalação de uma usina. Espero que nos unamos, 
em primeiro lugar, para que ela seja instalada no Nor-
deste. Quanto à sua localização, devemos deixar que 
os fatores contributivos para a sua instalação, como 
problemas de consumo e de oferta, sejam levados em 
conta. Problemas técnicos deverão ser analisados, e 
não problemas políticos. No que se refere à política, 
Pernambuco é mais forte que Sergipe, Ceará é mais 
forte que Sergipe.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Devem ser observados outros fatores. V. Exª 
tem razão. O problema político não será evidenciado 
na escolha da localização dessa refinaria. E que ou-
tros Estados, além daquele que for escolhido, sejam 
contemplados com outras usinas. Agradeço a V. Exª 
o aparte.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Mesa pede licença ao nobre orador, Senador José 
Jorge, para solicitar aos nobres Senadores que atendam 
ao tempo regimental de dois minutos por aparte.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado, Presidente.

V. Exª tem razão, Senador Valadares. Os fatores 
técnicos devem ser levados em conta, principalmente 
porque a decisão não vai ser só da Petrobras. A Petro-
bras vai ter que fazer acordo com empresas privadas, 
que certamente analisarão mais o fator técnico que o 
fator político.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 

Jorge, neste momento em que Pernambuco tem o 
Presidente da República, o Presidente da Câmara e 
V. Exª na tribuna, quero dar o testemunho de que V. 
Exª é o melhor de todos.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª foi Mi-
nistro no momento mais difícil do apagão e resolveu 
o problema. Nós, do Piauí, somos agradecidos pela 
sua inteligência.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Mas quero fazer 
um protesto: o PT, embora tenha um Senador presi-
dindo a sessão no momento, continua míope. O Piauí 
está disputando essa refinaria. V. Exª, que estudou, que 
não pertence ao PT e que compreende as coisas, tem 
estudos técnicos. Atentai bem para que chegue à sua 
mente o mapa do Brasil: no sul do Piauí há uma cidade 
chamada Paulistana. Há uma tese que defende que 
um porto necessita do desenvolvimento das vias férre-
as, que estão bem próximas de Paulistana, vindas do 
Maranhão e do Pernambuco, e que levam o progresso 
ao interior. Foi isso que moveu Juscelino Kubitschek, 
iluminado, e não o pobre do Lula. Ele não faria nunca 
Brasília. Paulistana daria despesa, mas Paulistana, no 
sul do Piauí, é eqüidistante de todas as necessidades 
do refino, de Boa Vista, em Roraima, do Amapá, de 
São Luiz, de Fortaleza, de Natal, de Aracaju e do seu 
Recife. Defendemos e tentamos acordar que esse é 
um problema de desenvolvimento. A Petrobras não 
precisaria buscar dinheiro com Chávez não, pois ela 
tem dinheiro demais e está mal administrada pelo PT, 
está gastando com supérfluo. Nós, que conhecemos 
o mundo, sabemos que essa é a gasolina mais cara 
do mundo. Se a Petrobras gastou dinheiro com a Man-
gueira, por que ela não teria dinheiro suficiente para 
interiorizar e garantir a integração com uma refinaria 
no sul do Estado do Piauí, em Paulistana?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado, Senador. V. Exª levantou um ponto sobre o qual 
farei outro pronunciamento, sobre as despesas exces-
sivas da Petrobras. Ela dobrou o faturamento porque o 
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preço do petróleo aumentou e dobrou o seu orçamen-
to de publicidade, o que é um absurdo. O Presidente 
da Petrobras declarou – eu o vi pela televisão – que 
gastou R$3,5 milhões para um desfile de uma hora e 
vinte minutos da Mangueira, que poderia ser viabiliza-
do de outras formas. Ele falou que “cada tostão gasto 
na Mangueira foi muito bem gasto”. Porque não foi do 
seu bolso, evidentemente.

Concedo o aparte ao Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Serei rápido, 

para não roubar o precioso tempo do seu importante 
discurso. Acredito que V. Exª venceu o apagão porque 
tem luz própria. Sem dúvida nenhuma, Deus ilumina o 
seu caminho e tem demonstrado isso nos pronuncia-
mentos que V. Exª faz da tribuna.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Cumprimento 
V. Exª, porque hoje sabemos que o refino do petróleo 
e o seu transporte encarecem os seus derivados em 
várias regiões do País. O Nordeste, acredito, sofre com 
a dificuldade de transporte por oleodutos, por navio ou 
por outro meio.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – A maior parte 
do transporte é feita por navio.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – No Amazo-
nas, criaram a refinaria, mas houve a discussão se 
o transporte seria feito por balsa ou por oleoduto. É 
uma política difícil de ser resolvida, porque não pode 
haver interesse político-partidário. Há que se observar 
a infra-estrutura necessária à economia do País, prin-
cipalmente na área de energia. Essas parcerias que 
surgem por credibilidade do Brasil no exterior, sobre 
cuja importância V. Exª fala, não precisam de decisão 
política, mas de decisão técnica e de capital aporta-
do para que se desenvolvam o mais rápido possível. 
Parabéns, Senador. Espero que tenha sucesso nesta 
sua luta, porque Pernambuco é bem dirigido.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado.

Concedo o aparte ao nobre Senador Marco Ma-
ciel.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Nobre Senador 
José Jorge, V. Exª realiza um trabalho competente no 
Senado Federal, mercê de suas qualidades de homem 
público experiente e dotado de muitas qualidades cívi-
cas. Gostaria de iniciar minhas palavras com elogios 
ao discurso de V. Exª, mormente por tratar de um as-
sunto que diz respeito ao Nordeste e, de modo espe-
cial, a Pernambuco. Em primeiro lugar, estamos muito 
otimistas quanto à definição favorável ao Nordeste no 
que diz respeito à nova refinaria para o nosso País. 
O Nordeste reclama essa refinaria há pelo menos 40 

anos. Estudos da Petrobras na década 50, 60 sempre 
apontavam para a possibilidade de uma refinaria no 
Nordeste – perdoem-me insistir em um ponto mais 
específico – que deveria se situar em Pernambuco, 
porque a sua localização geográfica o coloca muito 
próximo de todos os Estados do Nordeste. Num raio 
de relativa pequena distância, essa refinaria cumpri-
ria o papel muito importante de distribuir não só pe-
tróleo, mas, também, os seus derivados. Daí por que 
quero cumprimentar V. Exª pela iniciativa do discurso 
e dizer que estamos na expectativa de que essa de-
cisão se materialize, respondendo, assim, a uma an-
tiga demanda não só de Pernambuco, mas, também, 
do Nordeste. Em segundo lugar, que ela seja sediada 
em Pernambuco, Estado que se preparou para tanto, 
construindo, inclusive, o Porto de Suape, que já tem 
um terminal de distribuição de granéis líquidos, e que, 
conseqüentemente, pela sua localização geográfica, é 
o mais habilitado a sediar tal empreendimento. Meus 
cumprimentos a V. Exª.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Nobre Sena-
dor, agradeço a V. Exª.

Sr. Presidente, vou encerrar para cumprir o tem-
po, porque noto que V. Exª está começando a ficar 
preocupado. 

Antes, contudo, quero lembrar que a Sr. Ministra 
Dilma Rousseff, quando acompanhou o Presidente 
Lula à Venezuela, declarou que a nova refinaria da 
Petrobras ficará em Pernambuco. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Sr. Senador José Jorge, essa declaração foi 
desmentida pela Ministra.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Deve ter sido 
por pressão de alguém, quem sabe de Sergipe, mas 
S. Exª fez essa declaração.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Não falei com S. Exª. Não vejo a Ministra há 
cerca de seis ou sete meses. 

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – A Ministra fez 
essa declaração, se depois desmentiu...

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Não existe nenhuma definição; muito embora 
não sejamos contra uma refinaria no Nordeste.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT-AC) 
– A Mesa faz um apelo ao nobre Senador Antonio Car-
los Valadares, porque é necessário que o orador lhe 
conceda o aparte para que V. Exª possa se manifestar, 
apesar da amizade e da vida nordestina que os une.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Está registra-
do aqui que a Ministra desmentiu posteriormente essa 
declaração, mas a mídia noticiou. Nós Parlamentares 
sabemos que os jornais muitas vezes noticiam decla-
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rações nossas sem que tenhamos dito. Às vezes acon-
tece com um ou dois, mas nunca com todos.

Quando a Srª Ministra fez essa declaração, o 
Ministro Humberto Costa – que é Ministro da Saúde 
e não tem nada a ver com essa questão do petróleo 
– estava presente. S. Exª foi à Venezuela. 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Quando há 
qualquer anúncio positivo para Pernambuco, Senador 
Jefferson Peres, sempre se leva o Ministro Humber-
to Costa, porque S. Exª é futuro candidato do PT ao 
Governo do Estado. Então, se o Ministro estava lá, 
dá para desconfiar. Não precisa ser Sherlock Holmes 
para saber que queriam dar algum anúncio positivo 
para Pernambuco. Fizeram, mas depois tiveram de 
desmentir, por pressão desse ou daquele. 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Vou terminar, 
Sr. Presidente. V. Exª pode esperar mais trinta segun-
dos, pois o mundo não vai se acabar. 

Essa decisão será tomada em conjunto com os 
investidores privados, no caso a PDVSA e a Renor. 
Esperamos que seja uma decisão técnica, para que a 
refinaria realmente se localize em Pernambuco.

Muito obrigado.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço ao nobre Senador José Jorge e reitero 
aos Colegas Senadores a observância ao tempo re-
gimental, para o aproveitamento de todos os oradores 
inscritos.

Concedo a palavra à Senadora Ideli. Depois, ou-
viremos o Senador Heráclito Fortes.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, como o Senador Paulo Paim desistiu de 
usar a palavra para comunicação inadiável, gostaria 
de me inscrever no lugar de S. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrita na forma regimental. 

Ouço o Senador Heráclito Fortes.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, levanto 
uma questão de ordem sobre um fato que considero 
da maior gravidade. 

Hoje, os jornais noticiam que ontem foi ouvido, 
pela Justiça uruguaia, o famoso Comendador mato-

grossense que se encontra preso no Uruguai, respon-
dendo por vários crimes.

A minha indagação a V. Exª, Sr. Presidente, pren-
de-se ao fato de que a CPI do Banestado foi encerrada 
pelo seu Presidente. Houve contestação dessa decisão, 
e o PT recorreu ao Supremo. 

Estava eu, nesse momento, respondendo pela 
Mesa do Senado no recesso parlamentar e determinei 
imediatamente que toda a documentação fosse lacrada. 
Ato contínuo, vem a comunicação da Justiça uruguaia 
marcando a oitiva do Comendador. Como a CPI não 
tinha mais poder para indicar um membro, sugeri à 
Mesa que fosse enviado a Montevidéu o Corregedor 
do Senado, que também participava da Comissão, não 
na condição de membro, mas de Corregedor do Sena-
do Federal, para que lá fosse ouvido. Qual a surpresa 
minha? Os jornais noticiam que participaram dessa 
oitiva o Relator, Deputado José Mentor, o Deputado 
Valverde e a Senadora Serys Slhessarenko; portanto, 
uma comissão partidária, composta de três integrantes 
do PT, em nome de uma comissão extinta. 

A minha preocupação, Sr. Presidente, é a de que 
isso não se transforme em falsidade ideológica. Esse 
fato é da maior gravidade, e a minha indagação à Mesa 
é quanto a como se procederam essas autorizações, 
porque trata-se de algo incomum. Recursos públicos, 
recursos do Senado e da Câmara foram gastos, usa-
dos em uma missão indevida, porque, com a Comissão 
extinta, ninguém poderia ser designado. 

Aliás, o Presidente da Comissão, que acaba de 
chegar, o Senador Antero Paes de Barros, poderia 
esclarecer se indicou, se autorizou, se tomou conhe-
cimento, e, se o fez, o fez também indevidamente, pois 
a Comissão foi extinta por S. Exª. 

Levanto essa questão de ordem e peço a V. Exª, 
dentro do possível, esclarecimentos sobre o ocorri-
do.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço ao eminente Senador Heráclito Fortes a 
apresentação de um problema, sem dúvida alguma, 
relevante para o Senado. 

A Mesa entende que não se constitui questão 
de ordem em si, mas, pela relevância do tema e em 
atenção a V. Exª, se sente no dever de se manifestar 
no momento oportuno sobre a questão. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, a questão de ordem tem sentido. Minha 
intenção é saber quem custeou a viagem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A questão de ordem tem que ser sobre assuntos rela-
tivos ao Regimento ou tratadas no momento. Contudo, 
trata-se de assunto de relevância que impõe manifes-
tação da Mesa do Senado. V. Exª tem esse direito e 
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será devidamente atendido com a resposta da Mesa 
quanto à uma ocorrência que V. Exª julga grave e que 
prefiro não fazer juízo de valor neste momento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – V. 
Exª há de convir que sair do território nacional sem 
autorização do Senado Federal é matéria questioná-
vel regimentalmente, porque se trata de descumpri-
mento da lei.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª

Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.
V. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Como Lí-

der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, também aqui cumprimento o nosso 
empresário Giancarlo Tomelin, Presidente da ADVB, 
de Santa Catarina. Daqui a pouco teremos uma audi-
ência com o Ministro da Agricultura.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, mal se ini-
cia o ano legislativo de 2005, já é forçoso abordar um 
tema difícil e recorrente; um tema que tem ocupado 
e, ao que parece, ainda muito deverá ocupar a aten-
ção desta Casa.

A execução da Lei Orçamentária Anual referente 
ao exercício de 2004, em especial quanto às emendas 
de Bancadas, foi tratada pelo Governo, tal como no 
ano de 2003, como uma peça de ficção administrativa, 
peça protagonizada pelo desrespeito aos Parlamen-
tares. O Governo Federal não respeitou as emendas 
dos Parlamentares. Isso vem acontecendo a cada ano 
que passa.

É impressionante os atos de favorecimento po-
lítico aos aliados do Governo, de clientelismo claro e 
incontestável.

No balanço das autorizações orçamentárias, 
temos que as emendas parlamentares foram liquida-
das em cerca de 53% na média, índice que, como se 
vê, mal ultrapassou a metade dos valores constantes 
da lei. Confesso que chego a ter uma ponta de inveja 
cívica da valorosa Bancada do Estado do Acre, que 
logrou obter índice de 66%, ou dos Parlamentares do 
Piauí que, vendo executados 64% do valor de suas 
emendas, podem considerar-se, sem a menor som-
bra de ironia, verdadeiramente bem-sucedidos face 
ao panorama geral.

Não é o caso do Senador Mão Santa ou do Se-
nador Heráclito Fortes, que reclamam constantemen-
te da não liberação de suas emendas. No entanto, o 
Governador do Piauí tem conseguido, por meio dos 
Parlamentares do PT, a liberação de suas emendas.

O mesmo não posso dizer com relação às emen-
das destinadas ao meu Estado, Santa Catarina, cujo 
percentual de execução, de 35,7%, foi um dos meno-

res entre os registrados pelos Estados da Federação, 
abaixo até mesmo da vergonhosa média nacional.

Sr. Presidente, Santa Catarina obteve o quinto 
lugar em exportação, o sétimo em arrecadação no 
Brasil. No entanto, não encontra o devido respeito por 
parte do Governo Federal. O Governador Luiz Henri-
que da Silveira não tem medido esforços para elogiar 
o Governo Lula e se colocar à disposição, fazendo com 
que o PMDB participe da base governista. E como 
explicar tal quadro? Que alegações traria a Liderança 
do Governo que soassem justas o suficiente, críveis o 
suficiente, para fundamentar a verdadeira perseguição 
que faz o Governo Federal às Bancadas que não se 
aliam automaticamente aos interesses do Executivo? 
Por que apresentam as emendas catarinenses índices 
de liberação da ordem de 35%?

Cito outro exemplo: por que a execução das emen-
das apresentadas pela ilustre Bancada do Rio de Ja-
neiro, um Estado relevante no contexto da Federação, 
sequer atingiu a marca dos 30%?

As justificativas, é certo, não podem vir da alega-
ção de falta de recursos, uma vez que a arrecadação 
federal bate recordes históricos, crescendo muito além 
dos índices da inflação, até mesmo mais do que as des-
pesas de custeio da máquina governamental, inchadas 
pela criação de milhares de novos cargos de confian-
ça; máquina governamental que devora mais e mais 
recursos da sociedade, sem a ela nada devolver.

Sr. Presidente, solicito que seja dado como lido o 
restante do meu pronunciamento por ter se esgotado 
o meu tempo. Todavia, ressalto que tivemos emendas 
no valor de quase R$5 milhões, em relação às quais 
não conseguimos obter êxito. No tocante às outras 
emendas, encaminhadas para diversos setores dos 
Ministérios, também não logramos êxito. Não posso, 
no entanto, no mesmo tom, reclamar do Ministério do 
Turismo, que tem nos recebido com respeito e atendi-
do em parte nossas emendas.

Assinalo também que Santa Catarina não tem 
recebido os recursos que lhe são de direito, nem rece-
bido atenção do Governo Federal. No entanto, Parla-
mentares do Governo Estadual e o próprio Governador 
Luiz Henrique da Silveira, mesmo não recebendo os 
recursos que nos são devidos, seguidamente, esten-
dem as mãos e elogiam o Governo.

Está na hora de o Governo de Santa Catarina 
dar um basta nisso e fazer com que o Governo do 
PT, o Governo Lula, também respeite Santa Catarina 
e passe a liberar as emendas do Srs. Parlamentares, 
principalmente o que é de direito do nosso Estado, já 
que somos o sétimo Estado em arrecadação e o quin-
to em exportação.
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Estou aqui protestando em nome de nosso Esta-
do e pedindo o respeito do Governo do PT ao Estado 
de Santa Catarina.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, mal se inicia o ano legislativo de 2005, já é 
forçoso abordar um tema difícil e recorrente; um tema 
que tem ocupado e – ao que parece – ainda muito de-
verá ocupar a atenção desta casa.

A execução da Lei Orçamentária Anual referente 
ao exercício de 2004, em especial quanto às emendas 
de bancadas, foi tratada pelo Governo, tal como no 
ano de 2003, como uma peça de ficção administrativa, 
peça protagonizada pela hipocrisia do Governo Lula, 
que se vem esmerando, até o momento, em fazer do 
Orçamento Federal um conjunto impressionante de 
atos de favorecimento político aos seus aliados; de 
clientelismo claro e incontestável.

 No balanço das autorizações orçamentárias, te-
mos que as emendas parlamentares foram liquidadas 
em cerca de 53%, na média do Brasil, índice que, como 
se vê, mal ultrapassou a metade dos valores constan-
tes da Lei. Confesso que chego a ter uma ponta de 
inveja cívica da valorosa bancada do Estado do Acre, 
que logrou obter índice de 66%, ou dos parlamenta-
res do Piauí que, vendo executados 64% do valor de 
suas emendas, podem considerar-se – sem a menor 
sombra de ironia – verdadeiramente bem-sucedidos, 
face ao panorama geral.

O mesmo não posso dizer com relação às emen-
das destinadas ao meu Estado de Santa Catarina, cujo 
percentual de execução, de 35,7, foi um dos menores 
entre os registrados pelos Estados da Federação, abai-
xo até mesmo da vergonhosa média nacional.

Como se poderá, Sr. Presidente, explicar tal qua-
dro? Que alegações traria a Liderança do Governo 
que soassem justas o suficiente, críveis o suficiente, 
para fundamentar a verdadeira perseguição que faz 
o Governo Federal às bancadas que não se alinham 
automaticamente com os interesses do Executivo? Por 
que apresentam as emendas catarinenses índices de 
liberação da ordem de 35%? Por que, para citar ou-
tro exemplo, a execução das emendas apresentadas 
pela ilustre bancada do Rio de Janeiro, um estado 
relevante no contexto da Federação, sequer atingiu a 
marca dos 30%?

As justificativas, é certo, não podem vir da ale-
gação de falta de recursos, uma vez que a arrecada-
ção federal bate recordes históricos, crescendo muito 
além dos índices da inflação; crescendo até mesmo 

mais do que as despesas de custeio da máquina go-
vernamental, inchadas pela criação de milhares de 
novos cargos de confiança; máquina governamental 
que devora mais e mais recursos da sociedade, sem 
a ela nada devolver.

É esta, então, Srªs e Srs. Senadores, a face 
exposta da tragicomédia em que foi transformada a 
gestão do Orçamento da República: privilégios para 
os aliados; privilégios para os conformados às exigên-
cias do Palácio do Planalto. E o privilégio, pasmem, é 
o privilégio de ver cumprido aquilo que a Lei já deter-
minara; aquilo que a Lei já exigira!

O Orçamento, bem sabe o Senhor Presidente 
da República, é um acordo negociado em âmbito de 
governo, é uma construção política, portanto; e corpo-
rifica, intrínseca e legitimamente, uma função básica 
de Estado. Não é legítimo, assim, que o governo o 
use para discriminar aquelas bancadas que, por for-
ça da vontade popular, se constituíram na oposição 
a ele, ou aquelas populações que decidiram fazer-se 
representar por outro partido que não o Partido dos 
Trabalhadores. 

As emendas não liberadas para Santa Catarina, 
Srªs e Srs. Senadores, visavam, entre outros fins, à 
estruturação de unidades de atenção especializada 
em Saúde, à melhoria das condições sanitárias nos 
municípios, ao incremento das atividades turísticas 
(tão importantes na geração de emprego e de renda) 
e, mesmo, à melhoria das condições de infra-estrutu-
ra das próprias rodovias federais, fatores críticos de 
desenvolvimento hoje absolutamente relegados a um 
segundo plano pelo Governo, a exemplo da BR-101, já 
de todos conhecida como a “rodovia da morte”.

São esses investimentos que nega o Executivo ao 
povo de Santa Catarina. Por eles esperaram em vão os 
catarinenses, como em vão esperaram parlamentares 
e cidadãos de quase todos os Estados.

Como declarei de início, Sr. Presidente, este é 
um tema difícil e recorrente; um tema que parece des-
tinado a ocupar, de maneira e dolorosa e contínua, a 
atenção desta Casa. Mas é necessário fazer o registro. 
É necessário não calar!

É o que tinha a dizer.
Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– V. Exª será atendido na forma regimental.
A Mesa agradece a V. Exª pela compreensão e 

colaboração em relação ao tempo.
Concedo a palavra, pela Liderança – porque 

precede regimentalmente –, ao nobre Senador Osmar 
Dias, pelo Partido Democrático Trabalhista. S. Exª dis-
põe de cinco minutos.
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O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, inauguro a Liderança do PDT neste mo-
mento, agradecendo primeiramente a meus Pares que 
me escolheram para liderar o PDT no Senado Federal, 
o que é motivo de muita honra e orgulho para mim. 
Liderarei o PDT com muita responsabilidade, como 
sempre exerci meu mandato de Senador.

O PDT tem uma posição crítica em relação ao 
Governo Federal, mas assumo o compromisso de fazer 
aqui o papel do Líder de um Partido que quer cobrar do 
Governo medidas que melhorem a situação do País. 
Não deixaremos de apoiar projetos governamentais 
apresentados no Congresso Nacional que tragam be-
nefícios à população brasileira. Também não deixare-
mos de criticar e votar contra, de nos opor a tudo aquilo 
que considerarmos equivocado. Esta é, em resumo, a 
posição da Bancada do PDT no Senado Federal.

Sr. Presidente, faço um alerta ao Governo Federal. 
Cumpro essa missão em nome dos Senadores do PDT. 
O Governo comemora números na economia, mas o 
que vemos na prática, na realidade, não está coerente 
com a comemoração. O agronegócio foi, sem dúvida 
nenhuma, a salvação da lavoura no ano passado, a 
área que trouxe maiores resultados para o Governo 
não só na balança comercial, mas na geração de em-
pregos, divisas e renda para o País. Não fosse o agro-
negócio, teríamos uma crise profunda na economia e 
no campo social. No entanto, este ano estamos com 
um problema sério – parece-me que o Governo não 
está atento e dá demonstrações claras disso.

Poderá ocorrer um problema na comercialização 
da safra que já começa a ser colhida. Ocorre que plan-
tamos a safra com um câmbio que estabelecia relação 
do dólar para o real de três para um. O custo de produ-
ção foi, portanto, construído em todas as culturas plan-
tadas e que vão ser colhidas agora com esta relação 
de preços: três reais por dólar. No momento em que 
a safra está sendo comercializada, a relação cai para 
2,5, 2,60. Com isso, há uma depressão de preços que 
em algumas culturas chega a 50%, como no caso da 
soja, que é a principal commodity do Brasil, que tem 
trazido mais divisas para o País na balança comercial 
e que vai afetar a economia nacional e a economia de 
milhares de pequenos, médios e grandes produtores 
espalhados pelo Brasil afora. 

Conversei recentemente com o Governador Blai-
ro Maggi, do Estado do Mato Grosso, que está muito 
preocupado com a situação. Diz S. Exª que com essa 
situação do dólar, do câmbio, nós não conseguiremos 
pagar a dívida dos agricultores. Os agricultores se 
endividarão, e nós estaremos, dentro de muito pouco 
tempo, tendo que votar, aqui no Congresso Nacional, 

medidas para prorrogar débitos como já fizemos em 
outra ocasião. 

O Governo não está se preparando para isso e 
mostra que quando existe uma safra de trigo que foi 
colhida no ano passado... O Brasil colheu 6 milhões de 
toneladas para um consumo de 10 milhões de tonela-
das. Então, na lógica, não haveria por que esse trigo 
estar parado nos armazéns sem preço, sem mercado, 
sem comercialização. 

O pior é que o financiamento começou a vencer. 
As parcelas de novembro, dezembro, janeiro e feverei-
ro já venceram. Portanto, quatro parcelas venceram, 
faltando apenas a do mês de março, que vence no dia 
15. O Governo prorrogou, tomou uma medida acerta-
da ao prorrogar o empréstimo junto aos bancos com 
a mesma taxa de juros. Mas agora é preciso uma me-
dida do Conselho Monetário Nacional para prorrogar 
as parcelas já vencidas porque não há preço, não há 
mercado. Eu tenho falado isto desde o ano passado: 
é um artifício utilizado pelos argentinos, que misturam 
sal na farinha de trigo para reduzir a alíquota de 20% 
para 5% no mercado internacional e conseguem co-
locar a farinha de trigo argentina mais barata do que 
a farinha de trigo nacional. Isso é bom? Não, porque, 
daqui a pouco, não vamos mais plantar trigo; e vamos 
ter que pagar o preço que a Argentina quiser pelo trigo 
produzido no país vizinho. Estou alertando porque é 
muito fácil dizer que não, que o trigo argentino, a fari-
nha de trigo argentina estão mais baratos. Estão mais 
baratos agora; depois, o preço que o Brasil vai pagar 
será muito mais alto. 

A V. Exª, Senador Tião Viana, que neste momento 
preside a Mesa – sei que meu tempo venceu e pro-
meti cumprir o Regimento – V. Exª, que é do Partido 
do Governo, gostaria de pedir sua colaboração, pedir 
aos Líderes do Governo para que alertem o Governo 
Federal porque esta situação não pode persistir. O fi-
nanciamento vencido coloca o produtor em situação 
de inadimplência, e ele não poderá tomar crédito para 
plantar a próxima safra; os armazéns estão ocupados 
com trigo e não podem receber as culturas de verão, 
que estão sendo colhidas. E o Governo fica assistin-
do a isso como expectador. É o Governo que tem que 
adquirir um milhão e meio de toneladas, usar o AGF, 
que tem à disposição, porque esse dinheiro não vai ser 
perdido. O Governo adquire esse trigo, coloca nos ar-
mazéns oficiais, enxuga o mercado, faz o preço reagir 
e depois devolve esse trigo para o mercado, vendendo 
pelo preço de garantia que é de 24 reais a safra – não 
cobre o custo, mas pelo menos dá um alento aos pro-
dutores. Estou fazendo este alerta, Sr. Presidente, em 
nome da Bancada do PDT, que está muito preocupa-
da não só com os produtores de trigo, mas de forma 
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geral com os produtores rurais brasileiros, que hoje 
estão sendo acusados, como se fossem criminosos, 
por alguns desinformados que tratam o agronegócio 
como se fosse coisa de bandido, quando na verdade 
há bandidos infiltrados que devem ser presos, conde-
nados, mas é preciso reconhecer a honestidade e o 
valor desse segmento para a economia e para o de-
senvolvimento do País. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Mesa agradece a V. Exª a colaboração e conce-
de a palavra por vinte minutos ao eminente Senador 
Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente Senador Tião Viana, Senadores e Senado-
ras, venho à tribuna da Casa com muita tristeza para 
comentar mais um caso de racismo lá no Rio Grande 
do Sul. Os meninos de nome William e Cristian Nor-
berto Flores Silveira se inscreveram para o vestibu-
lar. No dia, estavam atrasados e iam correndo para 
a universidade. Meninos bem vestidos, filhos de um 
engenheiro lá no Estado, junto com eles outros meni-
nos brancos também corriam, todos atrasados. Quais 
os barrados? Os dois meninos negros, um de 17 e o 
outro de 24 anos. Resultado: a Polícia Militar barra os 
dois meninos, eles não conseguem entrar e perdem o 
direito a fazer o vestibular. Falo isso, Senador Simon, 
com muita tranqüilidade porque junto com V. Exª e o 
Senador Zambiasi recebemos a medalha Cruz de Fer-
ro, considerada do mais alto grau no Rio Grande do 
Sul, em homenagem a homens públicos exatamente 
da Brigada Militar. Conversei com eles e me disseram 
que foi um equívoco dos militares. Sr. Presidente, tenho 
esse cuidado de não só relatar o fato em si; e poderia, 
Senador Romeu Tuma, relatar o caso de São Paulo em 
que o dentista Flávio estava levando, num belo carro, 
a sua namorada para o aeroporto e, infelizmente, com 
mais gravidade ainda, foi morto pela polícia.

Senador Romeu Tuma, como é um tema que 
toca na área em que V. Exª é um brilhante Parlamen-
tar, atua muito nesse campo, concedo com alegria o 
aparte a V. Exª.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Serei rápido, 
porque o Presidente têm tido o rigor de cumprimento 
do Regimento, para o nosso bem, para aqueles que 
desejam usar da palavra e não se verem prejudicados 
pelo excesso de tempo na tribuna. Mas acho importan-
te. Lembro aqui com um pouco de tristeza e amargura 
– provavelmente não com lágrimas nos olhos porque 
não seria razoável agora – que quando entrei para a 
polícia havia sempre uma crítica muito clara: só iam 
para a cadeia três “Ps”: o pobre, a prostituta e o preto. 
Começávamos a trabalhar profundamente com uma 

geração nova de policiais sobre a importância de tratar 
o ser humano como gente; não tem cor de pele. Veja 
V. Exª, grande defensor dessa integração racial que o 
Brasil procura buscar: fico desolado, amargurado e não 
consigo explicação. Fui o primeiro chefe de polícia a 
instituir na Academia Nacional de Polícia a cadeira de 
direitos humanos para que o policial aprendesse – e 
isso a Polícia Federal desenvolve com bastante vigor 
– o tratamento que se deve dar à pessoa, não importa 
se criminoso ou não, o tratamento tem que ser perfeito 
na proteção ao cidadão. Agora, confundir como uma 
pessoa de segunda classe pela cor da pele... O policial 
tinha que ser preso imediatamente sem nenhum direito 
à defesa; não há confusão. Que confusão pode haver 
se vem um grupo de rapazes de cor negra, ou de cor 
branca? Por quê? Qual é a explicação? Tem que ter 
um processo nisso. Tenha a minha solidariedade: que 
o Comando da Polícia Militar puna os responsáveis 
por esse desacerto de procedimento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Agradeço 
ao Senador Romeu Tuma pelo aparte. E quero dizer, 
Senador Romeu Tuma, que sou daqueles que não ge-
neralizam e concordo com V. Exª: não são todos os po-
liciais que são preconceituosos. Infelizmente, a revista 
Veja publicou uma matéria sobre o caso, onde citou 
a seguinte expressão o jornalista André Petri:“Negro 
correndo é ladrão”. 

Diz ele:

“Enquanto os negros forem como são, 
tratados feito carne de segunda em açougue 
de terceira, o Brasil jamais deixará de ser um 
poço de desigualdade e injustiça social”.

Enquanto não combatermos essa chaga do pre-
conceito social, o Brasil não tem como figurar na faixa 
de um país do primeiro mundo. No Brasil, no mínimo, 
50% da população é constituída de afro-brasileiros. O 
meu gabinete, Senador Romeu Tuma, Senador Pedro 
Simon e Senador Mão Santa, recebe, por mês, em tor-
no de cinqüenta denúncias como essa, só que não é 
possível eu vir todo dia à tribuna falar sobre elas. Isso 
é real: temos de fazer esse enfrentamento positivo, 
buscando a integração de brancos e negros. 

Aproveito a oportunidade para dizer da minha 
alegria, quando, esta semana, falei com o Senador 
Pedro Simon e o Senador Romeu Tuma sobre um pro-
blema que está me preocupando. Falei também com 
os Senadores Tião Viana, Delcídio Amaral e Renan 
Calheiros, Presidente da Casa, sobre esta questão: 
trabalham no meu gabinete dois meninos cegos, um 
negro e outro branco. Como estou me deslocando da 
vice-Presidência para o gabinete e esses quatro Se-
nadores, de imediato, estão trabalhando junto comigo, 
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sei que poderia obter o apoio de todos, para que os 
dois meninos continuem nos ajudando com o trabalho 
brilhante que desenvolvem no Congresso. O Senador 
Tião Viana já colaborou para que houvesse essa in-
tegração e disse que vai continuar a fazê-lo. Repito: 
trata-se de dois cegos, um negro e um branco. Para 
minha alegria, ambos estão dando uma grande con-
tribuição para o desempenho de nosso mandato no 
Congresso Nacional. 

Senador Tião Viana, fiquei muito contente também 
com o Presidente Lula porque Sua Excelência baixou 
um decreto determinando que 2005 seja considerado 
o ano da igualdade racial.

A Ministra Matilde, da Secretaria de Combate 
ao Racismo, esteve em meu gabinete nessa segun-
da-feira e combinamos dialogar muito no Congresso 
Nacional para aprovarmos neste ano o estatuto da 
igualdade racial. 

Conversei também com o ex-Líder do Governo, 
Senador Tião Viana, e com o Líder Aloizio Mercadante 
a respeito. S. Exªs me disseram que somarão todos os 
esforços para que isso aconteça.

Essa matéria é tão abrangente que o Senador 
César Borges foi o Relator em uma comissão e a Se-
nadora Roseana Sarney foi Relatora em outra comis-
são e todos deram parecer favorável. Isso demonstra 
que o Senado quer efetivamente enfrentar esse debate 
sobre o estatuto da igualdade racial.

O Sr. Romeu Tuma (PFL-SP) – Senador Paulo 
Paim, falei ontem com o Senador Renan Calheiros, 
que foi amabilíssimo comigo, sobre a possibilidade 
de destinar uma quota de 10% dos cargos que forem 
criados, principalmente na área da televisão ou da 
gráfica, que tem um setor de impressão para cegos, 
aos deficientes físicos. S. Exª , em princípio concor-
dou. Agora depende da Mesa. Nós não tivemos essa 
oportunidade, infelizmente. Procuramos sempre aten-
der aqueles que nos visitam. Fico encantado ao ver 
na Presidência um ser humano com a qualidade do 
Senador Tião Viana...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Médico.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Como médico, 

que conhece profundamente o sofrimento da popu-
lação, tendo em vista a região de onde vem, e como 
membro da Mesa, S. Exª, sem dúvida alguma, será 
um baluarte na defesa desses direitos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Obrigado, 
Senador Romeu Tuma.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sena-
dor Heráclito Fortes, com satisfação, ouço o aparte 
de V. Exª.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Paulo 
Paim, vou manter o meu aparte, embora tenha chegado 
atrasado. O Senador Romeu Tuma antecipou a minha 
fala. Pedi a V. Exª a oportunidade de me pronunciar 
exatamente para dar um depoimento da grandeza do 
coração do Senador Romeu Tuma. Vi a preocupação 
de S. Exª, desde a extinção do nosso mandato, em en-
contrar uma maneira de proteger esses funcionários 
do seu gabinete. Sou testemunha do amor com que 
S. Exª se manifestou ao elogiar a atitude de V. Exª de 
manter esse pessoal. Quero louvar o Senador Tuma 
pela iniciativa ditada pelo próprio coração. Esta Mesa, 
com certeza, encontrará uma maneira de solucionar 
esse problema, até porque esse é um exemplo que 
deve ser seguido. Eu me congratulo com V. Exª. Não 
me sentiria bem se não desse esse testemunho sin-
cero a respeito do empenho do Senador Tuma para 
resolver essa questão.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Agrade-
ço-lhe o aparte, Senador Heráclito Fortes. Testemu-
nhamos ontem o Senador Romeu Tuma, no corredor, 
pedir gentilmente ao Senador Renan Calheiros que 
ajudasse nesse encaminhamento desse caso, como 
fez durante todo o processo. Quero, por justiça, di-
zer que o Senador Pedro Simon acompanhou o meu 
drama e me disse que está à disposição para, junto 
comigo, conversar com o Presidente em busca de 
uma solução para o problema. Penso que esse é um 
exemplo positivo. 

Estou falando do estatuto da igualdade racial, que 
é um tema nacional. Trouxe esse exemplo para mostrar 
que, no Senado, todos os Senadores e as Senadoras 
estão comprometidos com o combate a essa chaga 
do preconceito e do racismo. Chego a dizer que o es-
tatuto da igualdade racial será a verdadeira carta de 
alforria da nação negra, tendo em vista a gravidade 
do racismo em nosso País, aliás, esse é um problema 
internacional. Quem não se lembra da luta de Nelson 
Mandela contra o apartheid? 

Por isso tudo, também informo a Casa que há um 
grande movimento, chamado Marcha Zumbi + 10, que 
ocorrerá em 18 de novembro deste ano. Trata-se de 
uma grande caminhada de negros e brancos na luta 
contra o preconceito e o racismo. Essa comunidade 
espera que até novembro, o estatuto esteja aprovado 
nas duas Casas e – oxalá – sancionado.

Comprometi-me a observar o tempo, mas não 
vou deixar de conceder um aparte ao Senador Mão 
Santa, que também é um lutador em defesa da igual-
dade social e racial.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu pediria per-
missão ao Senador Paim para relembrar o grande Rio 
Grande do Sul. Sem dúvida nenhuma o povo gaúcho 
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foi o precursor da República com a Guerra Farroupilha, 
comandada pelo grande brasileiro Bento Gonçalves. 
Lá o retrato maior – e que V. Exª seja banhado pelo 
sacrifício – é o dos lanceiros negros, garantia daque-
le povo que durante dez anos lutou pela República na 
Guerra dos Farroupilhas. Um dos compromissos dos 
líderes era o reconhecimento da igualdade e do direi-
to dos negros à liberdade. Foi isso que fez nascer a 
República, o grito de liberdade e igualdade. Então, V. 
Exª representa aquele sacrifício maior dos lanceiros 
negros nas terras banhadas de sangue do Rio Gran-
de do Sul e que foram os primeiros inspiradores de 
nossa República.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. Antes de encerrar o 
assunto em que abordo sobre os jovens Willian e Cris-
tian, quero deixar minha homenagem a seus pais. Eles, 
simplesmente, poderiam ter relatado o fato, mas, não. 
Os pais desses dois meninos foram ao debate. Alguns 
diziam: “Não mexe nisso”. E o engenheiro disse: “Não. 
Farei a denúncia e irei a todas as instâncias possíveis 
e imagináveis para que fatos como estes não voltem 
a acontecer”. 

Então, deixo aos pais de William e de Cristian 
o meu depoimento de carinho e de respeito. Quando 
todo brasileiro fizer isso quando, de uma forma ou de 
outra, for acredito – e não só por motivo racial –, com 
certeza este País será outro. Por esse motivo, consi-
derei esse ato de muita coragem e transmito aqui a 
minha homenagem a esses pais.

Ouvirei, com muita alegria, os apartes dos Se-
nadores Heráclito Fortes e Pedro Simon. 

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 
Paulo Paim, volto a participar de seu pronunciamen-
to, após a fala do meu colega de Bancada, Senador 
Mão Santa. Lembrei-me de um fato que S. Exª há de 
testemunhar. No Piauí há temos um empresário que 
tem cerca de 14 mil funcionários o Piauí e o restante 
do País e é um exemplo nessa questão. Ele procura, 
Senador Romeu Tuma, arregimentar cegos, deficientes 
físicos de várias naturezas, anões. É um trabalho ex-
traordinário. Todo ano, ele faz uma festa de confraterni-
zação com os funcionários e premia aqueles que mais 
se destacaram. É comovente vermos pessoas que, em 
outras circunstâncias, seriam excluídas socialmente, 
participarem com a maior alegria daquela festa. Quero 
inclusive convidá-lo, sem autorização desse empresá-
rio, a ir a Teresina ver o exemplo que ele dá.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Irei com 
certeza, Senador.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – O Senador 
Marco Maciel esteve no Piauí, como Vice-Presidente da 
República, na inauguração de um de seus empreendi-

mentos, um shopping center. S. Exª prestigiou o Piauí, 
participando desse ato inaugural a convite da Bancada 
do Senado naquela época. Atitudes como esta servem 
de modelo. Mas eu citei isso só para dar um exemplo. 
Esse empresário resolveu fazer uma campanha publici-
tária, envolvendo anões que trabalhavam, exatamente 
para chamar outros que se sentem discriminados para 
trabalhar. Pois, imagine, no terceiro dia da campanha, 
um promotor, apressado, resolveu tirar a campanha 
do ar, alegando que aquilo era uma exploração. A 
campanha foi frustrada, não havia nenhum interesse 
comercial, muito pelo contrário, era uma campanha de 
conscientização, mas a incompreensão, infelizmente, 
fez com que não houvesse continuidade. V. Exª tem, na 
Câmara, o exemplo de um Deputado do seu Estado, 
que recrutou, no Rio Grande do Sul, alguns deficien-
tes físicos, e na legislatura passada isso serviu como 
matéria para mostrar fatos dessa natureza. Portanto, 
parabenizo, mais uma vez, V. Exª e sugiro que insista 
neste tema, como V. Exª insistiu em um tema que o 
seu Partido não compreendeu no ano passado, mas 
hoje a Nação inteira vê que V. Exª tem razão.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT –-RS) – Obrigado 
a V. Exª, Senador Heráclito Fortes. 

Ouço agora V. Exª, Senador Pedro Simon.
O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Eu quero 

esclarecer a importância da atuação de V. Exª neste 
Congresso. Já lá se vão dez anos – oito como Depu-
tado e dois como Senador –, e não há dúvida de que 
a presença de V. Exª mudou e transformou muito a re-
alidade do Congresso Nacional, com sua capacidade, 
seu dinamismo, sua seriedade, integridade e disposi-
ção de luta a favor das causas sociais, notadamente 
da igualdade racial. Embora se fale e se elogie o povo 
brasileiro, dizendo que aqui não existem problemas 
raciais, há marcas profundas e graves, e V. Exª dedica 
uma parte importante do seu mandato a essa causa. 
E olha que o seu mandato tem várias causas, várias 
bandeiras. É a bandeira da justiça do salário mínimo, 
é a bandeira do combate à fome, é a bandeira da jus-
tiça social, mas, pela bandeira da defesa da igualdade 
racial, da cobrança, todos nós somos co-responsáveis. 
Se formos a uma cadeia, veremos que a maioria es-
magadora dos presos é de negros; se formos a uma 
favela, constataremos que a imensa maioria é de ne-
gros; e se formos a algum lugar importante, veremos 
que a exceção é o negro. Festejamos agora como um 
fato fantástico – e foi – a indicação de um negro para 
o Supremo Tribunal Federal; festejamos como um fato 
fantástico – e foi – a indicação de um negro para general. 
Mas na verdade, na verdade, num país essencialmente 
negro e mulato, há uma injustiça tremenda e cruel, e 
V. Exª, ao longo de sua vida, lutou contra isso. Muitas 
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pessoas nasceram num lar humilde e lutaram com as 
suas mãos, como V. Exª lutou, num trabalho mecâni-
co, assim como o Lula fez. V. Exª cresceu, avançou, 
se desenvolveu, estudou, progrediu, é hoje um dos 
importantes homens deste País, mas V. Exª manteve 
a fidelidade à sua origem. Isso não é uma coisa fácil. 
Temos agora o nosso querido amigo Lula. Hoje, ele dá 
mais atenção aos empresários, a determinadas clas-
ses, do que àqueles que o elegeram, com os quais 
está comprometido. V. Exª não. V. Exª é respeitado por 
todo o Rio Grande do Sul. Os empresários o respei-
tam, os intelectuais o respeitam, a imprensa o respeita, 
mas, na verdade, a sua bandeira é a dos humildes, é 
a bandeira dos necessitados e, fundamentalmente, é 
a bandeira da justiça e da igualdade racial. V. Exª tem 
o mérito de estar lutando, tem o mérito das leis que 
já aprovou. E quantas já não foram aprovadas por ini-
ciativa de V. Exª! E quantas não serão aprovadas no 
futuro por iniciativa de V. Exª? V. Exª tem um mérito 
maior, que é o de avivar, de chicotear a nossa consci-
ência, lembrar-nos permanentemente de que estamos 
acomodados, que não fazemos aquilo que podíamos 
fazer. De certa forma, achamos que está bem, mas a 
nossa comodidade permite que as coisas continuem 
como são. V. Exª, com a sua palavra, que é no fundo 
um chamamento de atenção à nossa consciência, dá 
um exemplo muito grande. Tenho certeza absoluta 
de que, no futuro, meu querido Senador, lá adiante, 
quando houver as transformações, quando a justiça 
social existir realmente neste País, quando a igualda-
de social for efetivamente uma verdade, como disse 
Darcy Ribeiro, quando nós assumirmos a raça brasi-
leira, a verdadeira raça brasileira, que é esta mescla 
de branco, de índio e de negro, quando isso aconte-
cer, pode escrever: o nome de V. Exª será lembrado, 
e os discursos, os pronunciamentos e os projetos de 
V. Exª aqui nesta Casa serão lembrados como a peça 
fundamental para termos chegado lá. 

Um abraço muito afetuoso a V. Exª.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 

obrigado, Senador Simon, pela gentileza das palavras. 
É com muito orgulho que digo que V. Exª foi Relator 
de diversos projetos que apresentei, e quando não 
dá o parecer na íntegra pela aprovação, melhora a 
qualidade do projeto e só engrandece o nosso traba-
lho aqui no Parlamento. Estar ao lado de V. Exª, viver 
esta experiência, enfim conviver, sentar ao seu lado, 
já é um orgulho para este humilde Senador lá do nos-
so Rio Grande.

Senador Antonio Carlos Magalhães, que chegou 
à Casa, quero dizer que tive muita alegria em estar lá 
na Bahia discutindo o Estatuto da Igualdade Racial 
com o Olodum. Foi um momento mágico, eu diria, no 

Pelourinho. Eu dizia e repito agora: ontem, o Senador 
César Borges fez o relatório, e nós o aprovamos na 
Comissão. 

Com muita alegria, digo que também tivemos 
um debate sobre o Estatuto em São Paulo, promovido 
pela OAB, na Assembléia Legislativa, e percebi que no 
plenário eram brancos e negros buscando caminhos 
para aprová-lo. E estaremos, dia 21 de março, com 
esse mesmo debate na Assembléia Legislativa do Rio 
de Janeiro, com um único objetivo: aprovar o Estatuto 
da Igualdade Racial.

Meus cumprimentos à família do Engenheiro Nor-
berto Flores Silveira, aos filhos William e Cristian, pela 
firmeza, quando fizeram não só uma declaração, mas 
um encaminhamento na Justiça, exigindo que movi-
mentos como esse, que infelizmente tive que relatar, 
nunca mais aconteçam. 

Era isso, Sr. Presidente. Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo a palavra ao Senador Mão Santa, por 5 mi-
nutos, para uma comunicação inadiável.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Paulo Octávio, V. Exª será atendido na forma 
do Regimento, após o Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para uma comu-
nicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, brasileiras e brasileiros 
aqui presentes e que nos assistem pelo sistema de 
comunicação do Senado, Senador Romeu Tuma, esta 
Casa tem muita história. Quis Deus que estivesse na 
Presidência esta estrela do PT, jovem orgulho da ciência 
médica do Acre do Brasil: Senador Tião Viana.

É um assunto velho, Senador Romeu Tuma. É 
assunto velho clássico, porque está até na Bíblia: é 
este negócio de imposto. Cristo foi indagado: – É-nos 
lícito dar tributo a César ou não? (Lc 20:22). 

Lc 20:24 – Mostrai-me uma moeda. De quem 
tem a imagem e a inscrição? E, respondendo, eles 
disseram: De César.

Foi quando Ele cunhou a célebre frase: Dai, pois, 
a César o que é de César, e a Deus o que é de Deus 
(Lc 20:25). 

Mas o que o PT está fazendo no Brasil não é 
coisa do Reino de Deus, não, Marco Maciel. É do in-
ferno. É um assalto! É um acinte! E este pobre coita-
do Presidente da República é vítima, vítima do José 
Dirceu. Vítima! Aí está o quadro claro, transparente. 
Mentalidade tacanha cubana! Foi se alegrar lá, en-
quanto todo o Brasil dançava o Carnaval. Os cristãos 
dizem: “onde houver tristeza, que eu leve a alegria”, 
mas ele estava na Cuba, porque não conseguiu im-
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por, Geraldo Mesquita, as ordens de Fidel Castro aqui 
neste Parlamento.

Atentai bem! Ó Senador Tião Viana, qualquer 
um vê que, desde que ele assumiu ali, diz: Lula! Vai 
passear, vai viajar, vai se divertir. O pobre coitado do 
Lula, em quem acreditamos e votamos. Lula! Compra 
um aviãozinho e vai viajar. E ele fica aqui, ele fica obe-
diente a Fidel, servo de Fidel.

É, Tião Viana. Tião, é preciso saber sobre esse 
negócio do imposto. E isso de o Dirceu mandar o Lula 
ir viajar é uma embromação. Ó, Geraldo Mesquita, 
quem estuda história sabe que a história se repete. 
Tião Viana, toda vez que há problema interno na his-
tória, o mau administrador inventa uma estratégia de 
distrair, buscando problemas do exterior. Assim foi Luís 
XVI, que foi decapitado com Maria Antonieta. V. Exªs 
se lembram de uma história não antiga, mas de uma 
história recente, bem aí na Argentina: Galtieri, militar, 
quando estava fraco, criou um problema externo das 
Ilhas Malvinas. O Presidente Lula fica distraindo, mas 
os problemas internos continuam. Olhai a segurança, 
o direito da propriedade, a matança e a mortalidade. 

Senador Antero Paes de Barros, o Senador Tião 
Viana saiu envergonhado da presidência que o PT 
tem neste País.

Olhai a morte da freira americana. O culpado é 
o Governo! 

Onde está o direito das leis? Liberdade, igualda-
de e fraternidade? Mas vem Montesquieu: e as leis? 
Não tem lei! Não tem direito de propriedade! Não tem 
segurança. E direito de ir e vir? E o direito à vida! É o 
País vergonhoso, Presidente Lula!

Senador Marco Maciel, agradecemos a V. Exª, 
todo o País agradece, porque V. Exª assumiu 81 vezes 
a Presidência deste País. Em dias, V. Exª governou 
com mais sabedoria do que Jânio Quadros. E foram 
dias de paz, de ordem e de progresso, como está na 
bandeira.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI.) – Já termina-
rei, Sr. Presidente.

Senador Pedro Simon, esse negócio de imposto 
está aqui. Está aqui um listão. O tempo é curto, mas se-
rei bem breve, que nem locutor de futebol, para irradiar 
este imposto. Se Cristo desse! Mas não deu, não. Não 
é César, não. Isso é coisa do Cão. E vem mais o Cão 
nos tentando com as Medidas Provisórias nºs 232/05 
e 233/05, que são mais um assalto ao povo. 

Eis o listão: o aumento da CIDE de 501,00 para 
860,00; o regime do PIS/PASEP, de 0,65% para 1,65%; 
a majoração do Cálculo da Contribuição do Lucro Lí-

quido para 32%; a majoração em 50% da alíquota do 
SIMPLES; o novo regime da COFINS, majorando para 
7,6%; o Imposto de Renda aumentado; criação da taxa 
de avaliação das instituições de ensino superior; ins-
tituição do COFINS sobre a importação de produtos 
e serviços; instituição do PIS sobre a importação de 
produtos e serviços; instituição da contribuição previ-
denciária sobre inativos e pensionistas do setor públi-
co; prorrogação da CPMF até 2007; prorrogação da 
alíquota de 27,5% do Imposto de Renda sem corrigir a 
tabela; majoração da Taxa de Fiscalização dos Produtos 
Controlados pelo Exército – TFPC; majoração da Taxa 
de Serviços Metrológicos (Inmetro); majoração em mais 
de 100% da alíquota do IPI sobre vinhos, espumantes 
e demais bebidas produzidas no País.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Instituição 
da Taxa de Fiscalização da CVM sobre fundos de in-
vestimento. E, agora, vem a MP nº 232.

Como diz Cícero: “Até quando, Catilina?” E eu 
digo: Até quando Dirceu estará assaltando o povo do 
Brasil com os impostos?

Era o que eu tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o Sr. 
Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Antero 
Paes de Barros, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Concedo a palavra, pela Liderança do 
PFL, ao Senador Paulo Octávio pelo prazo de cinco 
minutos, e, em seguida, como inscrito, ao Senador 
Romeu Tuma.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Pela Lideran-
ça do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, comunico a esta Casa que o 
PFL acaba de fechar questão, na reunião da Execu-
tiva Nacional, quanto à Medida Provisória nº 232. O 
Senador Mão Santa falou muito bem. Espero que o 
PMDB faça o mesmo. Quem sabe o PMDB também 
feche questão em relação à não aprovação dessa me-
dida provisória.

Estive agora com o Líder de nosso Partido, Se-
nador José Agripino, em reunião com o Presidente 
Renan Calheiros, reunião que contou com a presença 
de líderes empresariais de todo o Brasil, médicos, con-
tadores, contabilistas, dentistas, profissionais liberais, 
advogados, todos os presidentes de entidades de clas-
se. Enfim, a sociedade civil organizada brasileira pedia 
justamente a não aprovação da MP nº 232.
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É o movimento que vem das ruas, que vem de 
quem paga imposto e de quem está contrariado com 
o aumento da carga tributária em nosso País.

Chamo a atenção de toda a Nação para as reais 
conseqüências que acarretará à economia nacional a 
Medida Provisória nº 232, que atinge o maior contin-
gente de empresas brasileiras, que são as microem-
presas e as empresas de pequeno porte, cuja maio-
ria está no setor de prestação de serviços que são as 
maiores empregadoras de mão-de-obra. Portanto, a 
medida tem enorme repercussão social. 

As retenções do imposto na fonte previstas por 
essa MP deveriam começar a vigorar em 1º de feve-
reiro, mas, devido a fortes pressões nos setores pro-
dutivos, o Governo decidiu dar um tempo e prorrogou 
seus efeitos para 1º de março. Ela promove diversas 
e relevantes alterações na legislação tributária fede-
ral, que, mais do que prejudicar ou beneficiar grupos 
específicos, vão contra os conceitos e diretrizes que 
norteiam os sistemas tributários eficientes, modernos 
e justos, revelando-se absolutamente negativa para o 
contribuinte.

É crescente a manifestação contrária da socieda-
de brasileira a esse viés anti-crescimento representada 
pela contínua elevação da carga tributária de nosso 
País, cristalizando uma posição de que não há mais 
espaço para aumento ou criação de tributos, por mais 
meritórios que possam ser seus objetivos.

Passo a ler a Resolução nº 335 do PFL:

A comissão Executiva do Partido da Fren-
te Liberal, no uso das suas atribuições con-
substanciadas nos arts. 58, parágrafo único 
e 65, resolve:

Art. 1º A título de fechamento de questão, 
diretrizes partidárias, às bancadas do Partido, 
na Câmara e no Senado, para que votem contra 
a Medida Provisória nº 232, de 2004.

Art. 2º Considera-se ato de extrema gra-
vidade e de infidelidade partidária, nos termos 
do § 2° do art. 100 do Estatuto do PFL, pu-
nível com o cancelamento da filiação, votar 
contrariamente à diretriz fixada no artigo an-
terior, assim como abster-se ou ausentar-se 
injustificadamente à sessão de deliberação 
da proposta.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor 
nesta data.

Assinada pelo Vice-Presidente em exer-
cício, César Maia.

A carga tributária elevada promove a informa-
lidade e inibe o crescimento e sua redução deve ser 
obsessivamente perseguida pelo Governo. Portanto, 

é chegado o momento de o Governo fazer sua parte 
do ajuste fiscal, pelo lado da despesa, intensificando 
o esforço de melhorar a aplicação de seus recursos 
e reduzindo o dispêndio total. Ou seja, é imperioso o 
represamento dos gastos do Governo; que se encontre 
uma forma de gestão para limitá-los, possibilitando a 
redução da carga tributária.

No caso específico dessa MP, editada no final 
do ano passado, são atingidas as áreas de transpor-
te, medicina, engenharia, agricultura e a mais crucial 
de todas as atividades para a economia brasileira pela 
repercussão social que acarreta: a da prestação de 
serviços em geral.

Poderia eu, Sr. Presidente, no cumprimento direto 
daquilo que me confere o mandato de Senador, estar 
aqui para defender estritamente os interesses da eco-
nomia de Brasília, uma vez que temos aqui uma eco-
nomia reconhecidamente terciária e que faz da Capital 
da República e demais cidades do quadrilátero do DF, 
importantes prestadoras de serviços.

Esta minha manifestação é em defesa da econo-
mia brasileira, das pequenas iniciativas empresariais, 
de milhares de empregos e da qualidade de vida ou 
até mesmo da sobrevivência de grande parcela da 
população brasileira que se equilibra heroicamente no 
limiar da pobreza, uma vez que todos sabemos que a 
grande massa de empregos e geração de renda está 
nas pequenas iniciativas empresariais espalhadas por 
todo o território nacional.

Daí a razão deste alerta e desta defesa que faço 
dos pequenos, dos micros e principalmente das pes-
soas físicas que corajosamente lançaram-se a abrir 
pequenos negócios e que hoje empregam milhões de 
outros trabalhadores, mesmo que de maneira episódica, 
ou temporária, ou semi-informal, mas que sustentam 
famílias e tiram de suas atividades a sobrevivência. 
São produtores primários, como expliquei, pequenos 
agricultores, dos quais a MP 232 exige a retenção do 
imposto na fonte.

Sr. Presidente, para essas empresas, a margem 
presumida de lucratividade de 40% agora estabeleci-
da está fora do que qualquer pessoa pode razoavel-
mente esperar de retorno de atividades mistas. É de 
se ressaltar que recentemente esta mesma base de 
cálculos já havia sofrido a majoração de 12% para 
32% através da Lei nº 10.684, que altera o art. 20º da 
Lei nº 9.249. Não satisfeito, porém, volta o Governo 
a aumentar ainda mais a base de cálculo que agora 
passa ao percentual de 40% aplicável sobre a receita 
bruta auferida mensalmente para efeito de apuração 
da CSLL e Imposto de Renda das prestadoras de ser-
viços que optam pelo lucro presumido.
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O argumento oficial é que os insatisfeitos podem 
optar pelo lucro real. É verdade, mas também é verda-
de que uma mesma empresa paga cerca de 300 reais 
para um escritório de contabilidade apurar suas obri-
gações pelo lucro presumido, mas pagará mais de mil 
reais por mês se a apuração for pelo lucro real.

O que se espera, portanto, Sr. Presidente, é que 
o Governo tenha sensibilidade e reexamine a situação 
e as conseqüências que essa Medida Provisória trará 
à economia nacional e a contradição política que ela 
representa, na medida em que se coloca na contramão 
de todos os programas sociais implantados por este 
Governo, promovendo uma escalada de exclusão de 
brasileiros menos favorecidos, humildes, mas traba-
lhadores, que não merecem sofrer as conseqüências 
de uma medida que nos parece meramente financista 
e tecnocrática.

Por isso, Sr. Presidente, em função disso e an-
tes que o Governo coloque em prática as inovações 
no sistema tributário, produto da última e tímida refor-
ma, e que parece ter sido o possível para o momento, 
precisamos iniciar já as formulações para o inevitável 
imposto único, pelo menos na esfera federal, a gran-
de luz no túnel da inclusão tributária e a saída para o 
pleno crescimento da economia brasileira.

Agradeço a tolerância, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT) – Concedo a palavra, como orador ins-
crito, ao Senador Romeu Tuma. S. Exª dispõe de 20 
minutos.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Meu caro 
Presidente, Senador Antero Paes de Barros, meus 
cumprimentos por sua eleição para a Mesa Diretora 
da Casa durante este biênio. Tenho certeza de que, 
com seus companheiros, V. Exª saberá conduzir os 
destinos do Senado Federal.

Antes de meu pronunciamento, desejo do fundo 
do coração agradecer a Mesa Diretora, dirigida pelo 
ilustre amigo, Senador José Sarney, as Srªs e os Srs. 
Senadores e, sem dúvida nenhuma, cumprimentá-
los na pessoa do Secretário da Mesa, Dr. Raimundo 
Carreiro e Dr. Agaciel Maia, Diretor-Geral, o alicerce 
de nossa gestão; aos funcionários desta Casa, cuja 
qualidade profissional é indiscutível, sendo uma das 
melhores do País.

Desejo boa sorte à nova Mesa, que será dirigida 
pelo ilustre Senador Renan Calheiros, a melhor sor-
te do mundo para o benefício do Senado e do povo 
brasileiro.

Vim aqui para exaltar a campanha da fraterni-
dade de 2005, promovida pela CNBB. A Conferência 
lançou em Brasília, dia 09 último, a 41ª Campanha 

da Fraternidade que recebeu o tema: Solidariedade e 
Paz; e o lema: felizes os que promovem a paz, desen-
volvida sob a coordenação do Conselho Nacional de 
Igrejas Cristãs do Brasil – Conic. Três dias depois da 
cerimônia – atente Senador Antero – houve o covarde 
assassinato, na cidade de Anapu, no Pará, da missio-
nária Dorothy Stang, de 73 anos, dos quais mais de 
vinte passados no Brasil, marcando o início de nova 
escalada de violência no sul do Pará.

Falo nova por quê, Senador? Pela experiência 
como dirigente da Polícia Federal, por dezenas de ve-
zes lá compareci, porque o problema dos conflitos de 
terra na região do Pará, diria que têm décadas de luta, 
inexplicável, de grilagem de terra, de invasão de terra, 
de madeireiros sem que o Governo consiga impor uma 
regra jurídica que se faça respeitar a situação. Então, 
qual é o destino mais fácil nessa luta? É o assassina-
to, a morte por encomenda, eliminação pura e simples 
de pessoas que vão trabalhar em benefício daqueles 
menos favorecidos.

Penso que o ordenamento jurídico cai por terra 
nesses Estados. E há necessidade do emprego de sol-
dados do Exército. Então há claras evidências, Senador 
Paulo, cai por terra, de que há falência total do sistema 
de segurança na região, porque o Exército não foi feito 
para uma atividade de polícia. Qual é a presença do 
Exército lá? É o papel de polícia, ou o papel de segu-
rança interna para manter a ordem pública? Isso me 
preocupa, Senador Paulo. E não há uma explicação 
clara do Governo de qual vai ser o papel do Exército. 
Se houver um confronto, um conflito, a que justiça vão 
responder os soldados do Exército? À Justiça Militar 
ou à Justiça comum? Não há uma regra jurídica para 
que se faça o emprego da força, a não ser quando 
haja realmente a falência do Estado no sistema de 
segurança pública e obriga-se o Governador do Pará 
a convocar as forças federais para dar combate a esse 
tipo de crime que vem, há tantos anos, dificultando o 
emprego da justiça.

Pela primeira vez no País, ainda como Diretor da 
Polícia Federal, em visita ao então Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Pará, cujo nome infelizmente não 
me ocorre neste momento, criei a Vara Especializada 
dos Conflitos Agrários. Fala-se hoje em criar uma jus-
tiça especial, mas ela já criou, e acredito que está em 
vigor ainda, mas não tem conseguido resolver os pro-
blemas porque o processo de reforma agrária é lento, 
vagaroso. E esses movimentos de agressividade, de 
violência, pregados no País, cada vez mais vão trazer 
dificuldade numa harmonização dos interesses, para 
que realmente saia em benefício do País uma refor-
ma correta.
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Então, quando se fala em solidariedade, na Cam-
panha da CNBB, Senador Marco Maciel, ficamos as-
sustados, porque este é o objetivo da Igreja e daqueles 
que seguem as pregações de Cristo: a paz social, a 
solidariedade humana.

Vieram para a tribuna, ontem, o Senador Jonas 
Pinheiro, há pouco, os Senadores Osmar Dias e Paulo 
Paim, que fizeram referência aos problemas agrícolas, 
aos impostos que estão, infelizmente, acarretando de-
sespero para aqueles que trabalham na agricultura, prin-
cipalmente os pequenos agricultores, os prestadores 
de serviço. Isto é realmente uma violência que gera a 
perda de emprego, a dificuldade de o cidadão sobre-
viver, levando-o ao trabalho informal ou até ao crime 
amanhã. Então, vem em boa hora essa pregação.

Quando os bispos da Igreja Católica usaram de 
seu direito de se pronunciar, pregaram contra a vio-
lência desencadeada no País, que nos assusta pelo 
desrespeito à ordem jurídica instalada, o que não pode 
ocorrer. Ordenamento jurídico ferido, infelizmente, traz 
conseqüências graves.

O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O Sr Marco Maciel (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Ouço com 
prazer o Senador Paulo Octávio e, depois, o Senador 
Marco Maciel.

O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – Senador Ro-
meu Tuma, este é um momento para mim muito feliz; 
ou seja, o seu primeiro pronunciamento de 2005, um 
pronunciamento profundo, logo após deixar a 1ª Se-
cretaria desta Casa. Tomo a liberdade de interrompê-lo 
apenas para agradecer-lhe como Senador, ao lado de 
toda a Bancada do PFL, pelo brilhante trabalho que 
prestou ao Senado Federal e aos Senadores, como 
1ª Secretário desta Casa.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Obrigado.
O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – Quero dizer-

lhe que todos nós fomos muito bem atendidos por V. 
Exª, que prestou um excelente trabalho, aliás, como 
faz em todas as atividades que exerceu na vida. Em 
todas as suas atividades foi um vitorioso, saiu consa-
grado, e assim também o faz como 1º Secretário do 
Senado Federal. Por isso, no momento deste seu pri-
meiro importante pronunciamento para o País, quero 
manifestar-lhe o meu reconhecimento e agradecimento. 
Parabéns, Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Muito obriga-
do, Senador Paulo Octávio. Agradeço a sensibilidade 
de suas palavras, que se devem mais à amizade e ao 
carinho que V. Exª tem por mim. Devo isso aos funcio-
nários e também aos Senadores pela sua compreen-

são e tolerância em me perdoar, às vezes, quando tive 
dificuldades para atendê-los naquilo que é importan-
te para a atividade fim da representação dos Estados 
nesta Casa. Tenho certeza de que V. Exª, hoje mem-
bro da Mesa Diretora, exercerá essa missão que lhe 
foi dada pelo corpo da Casa com brilhantismo, como 
sempre desempenhou suas funções também.

Ouço o Senador Marco Maciel.
O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Nobre Senador 

Romeu Tuma, inicio meu aparte subscrevendo o que 
disse há pouco o Senador Paulo Octávio a respeito da 
atuação de V. Exª à frente da 1ª Secretaria do Senado 
Federal. A atuação de V. Exª não me surpreende posto 
que o conheço há muito tempo. V. Exª tem uma vida 
pública exemplar, portanto o seu desempenho aqui 
em importante função na Mesa do Senado Federal 
não nos causou surpresa. Este o sentimento da Casa. 
Quero agora fazer duas observações breves sobre a 
Campanha da Fraternidade deste ano. Destaco o fato 
de que se trata de uma campanha ecumênica, e não 
apenas da Igreja Católica. Desta feita – algo que não 
acontecia há pelo menos cinco anos –, envolve outras 
igrejas cristãs, o que dá maior perfusão aos objetivos 
da Campanha da Fraternidade ano. Chamo também a 
atenção para o tema eleito – solidariedade e paz –, uma 
aspiração muito reclamada pela sociedade brasileira. 
Desejamos criar um país que seja solidário, e isso, na-
turalmente, requer forjar uma cultura da solidariedade, 
que precisa ser desenvolvida no Brasil. Por outro lado, 
devemos trabalhar na busca de construir uma socieda-
de que, praticando a solidariedade, possa disseminar 
a paz, um pressuposto para que o País possa realizar 
os seus objetivos. Daí por que me congratulo com V. 
Exª por trazer este tema a debate.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Muito obri-
gado, Senador Marco Maciel. V. Exª sabe que, quando 
me veio a vontade de fazer um pronunciamento sobre 
a Campanha da Solidariedade da CNBB, fui imediata-
mente consultá-lo, pelos conhecimentos e pela vocação 
de amor que V. Exª tem ao próximo, manifestados nesta 
Casa por meio dos ensinamentos de Cristo. Fui con-
sultá-lo se eu poderia pronunciar-me sobre o assunto 
porque, se V. Exª estivesse inscrito para fazê-lo, jamais 
ousaria estar nesta tribuna hoje. Pelo conhecimento, 
pela grandiosidade de sua alma e pelo respeito que 
tem às coisas públicas, pedi licença a V. Exª para me 
pronunciar a respeito dessa Campanha. 

Muito obrigado, Senador.
Aqui escrevo, Senador, corroborando com suas 

palavras, que, se outro mérito não houvesse para evi-
denciar a providência e o alcance da iniciativa conjunta 
da CNBB e do Conic, bastaria destacar o fato de sete 
igrejas cristãs estarem empenhadas pela segunda vez 
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na Campanha, voltada para o resgate da segurança 
dos cidadãos e da sociedade.

O tema e o lema escolhidos vêm acompanhados 
de ações diretas contra a violência. Como ressaltou, 
em nome das sete denominações cristãs, o Presidente 
do Conic, Bispo metodista Adriel de Souza Maia, essas 
igrejas estarão empenhadas no recolhimento de armas 
de fogo em troca de exemplares da bíblia.

Durante a solenidade, o Bispo Auxiliar de São 
Paulo e Secretário-Geral da CNNB, D. Odilo Pedro 
Scherer, esclareceu que a Campanha da Fraternidade 
2005 não é uma ação sobre o ecumenismo, como po-
deria parecer, mas uma “união ecumênica de esforços” 
em prol da superação da violência e da construção 
da paz. Certamente não faltará o fruto positivo para o 
ecumenismo quando as Igrejas valorizam aquilo que 
as une, mais que aquilo que as separa.

Por sua vez, na Catedral da Sé, em São Paulo, 
o Cardeal-Arcebispo de são Paulo, nosso querido D. 
Cláudio Hummes, enfatizou que “além do mais, a cam-
panha servirá para pressionar o Governo por mudan-
ças, porque somente com uma sociedade mobilizada 
o Estado poderá realizar reformas necessárias para 
minimizar a pobreza”. Aqui o Cardeal nos fez lembrar 
da Medida Provisória nº 232, que, afetando a área 
produtiva, certamente trará mais sacrifício para a po-
pulação carente, ao promover a queda do emprego, 
conforme mencionou o Senador Jorge Bornhausen, 
ontem, em seu discurso, também o Senador Paulo 
Octávio, da Comissão Diretora do PFL, ainda hoje, em 
uma nota lida, assim como nas várias manifestações 
realizadas no País em protesto pela edição dessa me-
dida provisória. Também foi lida a carta enviada pelo 
Papa João Paulo II ao Presidente da CNBB, Arcebispo 
de São Salvador da Bahia e Primaz do Brasil, Cardeal 
Geraldo Majella Agnelo, especialmente para a aber-
tura da campanha.

A missiva destaca que, ao abranger todas as 
denominações representadas no Conic, a iniciativa 
da Igreja Católica transforma-se em uma significati-
va ocasião de colaboração ecumênica. Facilitará aos 
cristãos do Brasil um melhor conhecimento recíproco 
e uma maior estima mútua.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Pois não, 
Senador Pedro Simon. Citarei V. Exª aqui.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Quero dizer, 
em primeiro lugar, que faço eco ao que disse o nobre 
Senador pelo Distrito Federal em relação ao trabalho 
de V. Exª, não apenas na Secretaria-Geral da Mesa, 
mas na Corregedoria e nos cargos por que passou. 
V. Exª vem se impondo pela sua seriedade, pela sua 

pureza, pela sua grandeza, inclusive auxiliando, cola-
borando, orientando seus colegas, seus companheiros. 
Realmente V. Exª é, acima das qualidades que possui, 
o que se pode chamar um homem de bem e um ho-
mem que realmente ajuda o seu próximo.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Muito obri-
gado.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Ninguém 
melhor do que V. Exª poderia salientar o trabalho des-
sa missão que está sendo realizada pelas Igrejas 
cristãs. Creio que nunca elas tiveram tanta felicidade 
na escolha do texto quanto desse que está sendo lido 
em todas as Igrejas cristãs do nosso Brasil. Não há 
dúvida. Parece que, de certa forma, o milênio ainda 
não começou. Se fôssemos buscar uma orientação, 
uma Meca, um decálogo para o que devemos fazer 
neste milênio; se a ONU fosse buscar uma fórmula 
para orientar a sociedade sobre como ela deve cami-
nhar no sentido da busca da paz e da verdade, esse 
texto apresentado pela Conferência Nacional dos Bis-
pos do Brasil e por todas as Igrejas cristãs unificadas 
realmente significa o que há de melhor. Ele diz que a 
paz deve estar baseada não em armas, mas no amor. 
Ele ensina que não devemos buscar as riquezas, mas 
buscar o respeito. Ele ensina que não devemos ter o 
egoísmo de possuir tudo para nós, mas o respeito ao 
próximo, à igualdade e à fraternidade. É realmente um 
texto de grande significado, é uma lição de vida. É um 
texto que poderíamos colocar na parede do Senado 
e dizer: “Esta é a meta do Senado Federal”. Felicito 
V. Exª pelo brilhante pronunciamento. Fico muito feliz 
com as instituições cristãs que lançaram não só a já 
tão tradicional Campanha da Fraternidade, mas pela 
escolha de um texto tão feliz e tão necessário neste 
milênio, que parece ainda não ter começado. Parece 
que ainda estamos vivendo as desgraças do segundo 
milênio para esperar que, com paz, amor, justiça e li-
berdade, comece, afinal, o terceiro milênio que tantos 
esperávamos. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Obrigado, Se-
nador Pedro Simon. V. Exª sempre foi um exemplo vivo 
para mim, a ser seguido pela sua retidão de caráter, 
seu comportamento ético e seu espírito franciscano.

Peço licença para incorporar ao meu pronun-
ciamento as palavras de V. Exª sobre o tema aqui le-
vantado. E, sob a emoção de ter recebido de V. Exª 
essas palavras carinhosas, pediria à Mesa que dê por 
lido o restante do meu discurso, mesmo com tempo 
ainda vigente, porque nada mais teria a acrescentar 
ao que foi dito pelo Senador Pedro Simon sobre essa 
campanha.
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SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ROMEU TUMA.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs Sena-
dores, antes de meu pronunciamento, desejo do fundo 
do coração agradecer à Mesa Diretora, dirigida pelo 
ilustre amigo, Senador José Sarney, as Srªs e os Srs. 
Senadores e, sem dúvida nenhuma, cumprimentá-
los na pessoa do Secretário da Mesa, Dr. Raimundo 
Carreiro e Dr. Agaciel Maia, Diretor-Geral, o alicerce 
de nossa gestão, os funcionários desta Casa, cuja 
qualidade profissional é indiscutível, sendo uma das 
melhores do País. 

Desejo boa sorte à nova Mesa, que será dirigida 
pelo ilustre Senador Renan Calheiros.

A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 
(CNBB) lançou em Brasília, dia 9 último, a 41.ª Cam-
panha da Fraternidade. Recebeu o tema “Solidariedade 
e Paz” e o lema “Felizes os que promovem a paz”. De-
senvolve-se sob a coordenação do Conselho Nacional 
de Igrejas Cristãs do Brasil (Conic).

Três dias depois da cerimônia de lançamento, o 
covarde assassínio da missionária Dorothy Stang, de 
73 anos, dos quais mais de vinte passados no Brasil, 
marcou o início de nova escalada de violência no sul 
do Pará, com desdobramento na morte do trabalhador 
rural Adalberto Xavier Leal no dia seguinte e na execu-
ção do ex-Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Paraupebas, Daniel Soares da Costa Filho, 
ontem. Estou certo de que o trabalho conjunto da Polícia 
Federal com a Polícia Judiciária elucidará os crimes, 
identificará os culpados e os entregará à Justiça.

As saraivadas de balas que ceifaram essas vidas 
materializam a incompreensão e o ódio. Representam 
a antítese de tudo aquilo que a Campanha da Frater-
nidade aspira.

Mas, se outro mérito não houvesse para eviden-
ciar a importância e o alcance da iniciativa conjunta 
da CNBB e do Conic, bastaria destacar o fato de sete 
igrejas cristãs estarem empenhadas pela segunda vez 
na Campanha, voltada agora para o resgate da segu-
rança dos cidadãos e da sociedade. 

O tema e o lema escolhidos vêm acompanhados 
de ações diretas contra a violência. Como ressaltou em 
nome das sete denominações cristãs o presidente do 
Conic, Bispo metodista Adriel de Souza Maia, essas 
igrejas estarão empenhadas no recolhimento de armas 
de fogo em troca de exemplares da Bíblia. 

Durante a solenidade, Dom Odilo Pedro Sche-
rer, Bispo Auxiliar de São Paulo e Secretário Geral da 
CNBB, esclareceu que a Campanha da Fraternidade 
de 2005 “não é uma ação sobre o ecumenismo, como 
poderia parecer, mas uma união ecumênica de esfor-

ços em prol da superação da violência e da construção 
da paz. Certamente não faltará o fruto positivo para o 
ecumenismo quando as Igrejas valorizam aquilo que 
as une, mais que aquilo que as separa.”

Por sua vez, na Catedral da Sé, em São Paulo, 
o Cardeal e Arcebispo paulistano, Dom Cláudio Hum-
mes, enfatizou que, além do mais, a Campanha ser-
virá para pressionar o governo por mudanças porque 
– afirmou – somente com uma sociedade mobilizada 
o Estado poderá realizar reformas necessárias para 
minimizar a pobreza. Aqui, o Cardeal nos faz lembrar 
da Medida Provisória 232, que afetando a área produ-
tiva, certamente trará mais sacrifício para a população 
carente ao promover a queda do emprego, conforme já 
mencionado pelo ilustre Senador Jorge Bornhausen, 
assim como nas várias manifestações que vêm sen-
do realizadas pelo País em protesto à edição dessa 
Medida Provisória. 

Também foi lida carta enviada pelo Papa João 
Paulo II ao Cardeal Geraldo Majella Agnelo, Presi-
dente da CNBB, Arcebispo de São Salvador da Bahia 
e Primaz do Brasil, especialmente para a abertura da 
Campanha. A missiva destaca que, ao abranger todas 
as denominações representadas no Conic, a iniciativa 
da Igreja Católica transforma-se numa “significativa 
ocasião de colaboração ecumênica. (...) Facilitará aos 
cristãos do Brasil um melhor conhecimento recíproco 
e uma maior estima mútua.”

O Papa salientou ainda: “No mundo em que vi-
vemos, abalado com freqüência pela violência e mar-
cado pelo indiferentismo, os cristãos que partilham o 
empenho pela promoção da paz e da solidariedade, 
tornam-se instrumentos eficazes de evangelização e 
um exemplo para todos a fim de construir uma socie-
dade mais fraterna e mais atenta às necessidades dos 
pobres e indigentes.” 

A violência, a solidariedade e a paz são os três 
principais aspectos objetivados pela Campanha deste 
ano. Apenas em 2002, no Brasil, somaram-se cerca de 
40 mil mortes por armas de fogo. A violência atinge a 
família, está presente nas relações sociais e nas ações 
do crime organizado, fere a convivência internacional 
e atinge o ápice nas guerras e no terrorismo. “O resul-
tado disso tudo – acentua a CNBB – é a insegurança 
crescente, a construção de barreiras e muros, o ódio, 
a busca de vingança, tanto sofrimento e a perda da 
paz.” Aqui citamos, além dos atentados terroristas no 
Oriente, a ação contra o empresário Hariri, no Líbano, 
que vemos com grande surpresa, lembrando que era 
grande investidor no Brasil. Lamentamos também o 
inexplicável seqüestro do engenheiro brasileiro João 
José Vasconcelos, no Iraque. 
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Se a violência desagrega, também a paz pode 
separar. A indiferença, o egoísmo, até mesmo a se-
gregação e a exclusão podem implicar um tipo de 
paz: uma paz morta, sem dúvida, cercada por muros 
e garantida por eles, provavelmente ilusória e pouco 
estável, mas, ainda assim, paz. Não é dessa paz que 
precisamos e não é dela que fala a Campanha da Fra-
ternidade deste ano. A paz de que precisamos é a que 
se constrói com gestos de inclusão, é a que acompa-
nha, como uma recompensa, o esforço solidário de 
alcançar o outro. 

Essa tem sido a percepção, já há algum tempo, 
de algumas grandes empresas, que ao buscarem o 
desenvolvimento econômico cuidam de agregar à pu-
jança e ousadia para superar crises e circunstâncias 
adversas, a conscientização do seu papel como indu-
tores da inclusão social. 

Essas importantes ações sociais, desenvolvidas 
em iniciativa independente de participação ou auxílio 
governamental, são manifestações de solidariedade, 
que promovem a valorização das comunidades ins-
taladas nas proximidades dessas empresas. Esten-
dendo suas preocupações às necessidades comuni-
tárias, essas empresas têm construído escolas para 
atendimento a jovens, doado casas para as famílias 
de seus funcionários, além da implementação de ou-
tras ações voltadas à melhoria da qualidade de vida 
dos que vivem em suas proximidades. Podemos con-
ceituar essa preocupação como um verdadeiro ato de 
solidariedade. É franco o crescimento da positividade 
dos balanços sociais. 

Pela primeira vez, surge a palavra “solidariedade” 
no tema da Campanha da Fraternidade. Os organiza-
dores lembram que “a atitude solidária é indispensável 
para construir a fraternidade.” E ressaltam: “A solida-
riedade é também um princípio ético, que decorre da 
consciência que cada indivíduo é parte de um todo, 
que o bem de um é o bem de todos; todos dependem 
de todos e o que atinge a uma pessoa atinge também 
as outras. Estamos todos no mesmo barco e somos 
membros de uma única família humana. A consciência 
solidária leva a unir os esforços na consecução do bem 
comum. A paz depende da participação de todos; a falta 
de paz ou a atitude violenta de uma pessoa pode tirar a 
paz das outras também. A CF de 2005 traz ao debate 
e à reflexão esta realidade: todos somos responsáveis 
pela promoção da paz e pela sua preservação. E isso 
é um bem para todos.”

Quanto à atual onda de terrorismo em outros pa-
íses, dizem os organizadores da Campanha que “com 
freqüência, os meios de comunicação mostram pesso-
as com motivações religiosas, ao menos na aparên-
cia, cometendo atos de violência. É uma pena e isso 

joga descrédito e suspeita sobre a religião. Certo tipo 
de atitude religiosa, pode representar um risco para 
a paz. Neste caso, porém, não se trata de verdadeira 
atitude religiosa e a religião é interpretada de maneira 
equivocada. Não se pode cometer violência em nome 
de Deus. Seria um desrespeito grave ao próximo e a 
Deus também.”

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como bem 
lembrou Dom Odilo Pedro Scherer, o fato de a violên-
cia impregnar toda a História não a torna boa. É ela, 
isto sim, “uma praga social, que resulta da perda dos 
valores éticos que devem nortear a vida pessoal e a 
convivência humana.” Sua difusão é sintoma de “uma 
cultura doente e desorientada e gera um modo de 
vida no qual são postas a perder as boas conquistas 
da civilização.”

A violência, contudo, assume muitas formas. A 
própria situação de pobreza é, algumas vezes, uma 
violência em si mesma. Se querer a paz é abominar a 
violência, então a paz implica assumir a solidariedade, 
a ajuda ao próximo, como um dever. Não é um impe-
rativo de prudência: é um imperativo moral.

A cura da violência decorre de “políticas adequa-
das para a sociedade e da valorização das atitudes 
pessoais e sociais” destinadas a superá-la. Realmente, 
há “uma educação para a violência e uma educação 
para a paz.” Esta é fundamental desde a infância e a 
adolescência. Pressupõe atitudes solidárias e o cultivo 
do respeito efetivo pela dignidade de cada pessoa.

Faço minhas as palavras de Dom Odilo para en-
cerrar este pronunciamento, dizendo: “Violência não se 
combate com mais violência, mas pela promoção do 
estado de direito e pela renúncia consciente e voluntária 
aos meios violentos na superação dos conflitos.”

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT) – V. Exª será atendido na forma do Re-
gimento. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Ideli Sal-
vatti para uma comunicação inadiável, pelo prazo de 
cinco minutos, nos termos do art. 14, inciso VII, do 
Regimento Interno. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Presi-
dente, estou aqui desde às 10 horas. Se eu não puder 
falar hoje, avisem-me, que sairei.

 O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Em seguida aos cinco minutos da Se-
nadora Ideli Salvatti o próximo orador inscrito é o Se-
nador Pedro Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, reservarei para 
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terça-feira o meu pronunciamento, ao encerrar a mi-
nha tarefa de Liderança do PT e do Bloco de Apoio, 
porque quero fazê-lo com a presença das Lideranças 
dos demais partidos, pois tenho inúmeras referências 
e diálogos a serem feitos aqui no plenário. Hoje quero 
tratar de um assunto que reiteradas vezes tenho vindo 
à tribuna para abordar, que é a questão tributária.

Um artigo publicado hoje, intitulado “Sandice Tri-
butária”, começa assim: “Ganham crescente projeção 
as manifestações de repúdio à escalada tributária em 
curso no País”*.

Quero perguntar qual é a escalada tributária em 
curso neste País? Qual é a escalada tributária, se ti-
vemos o maior aumento da carga tributária da história 
econômica deste País exatamente nos dois governos 
que nos antecederam? Houve um aumento de 26% 
para 36% do Produto Interno Bruto entre 1995 a 2002. 
A primeira vez, nas últimas décadas, que tivemos re-
cuo, redução da carga tributária foi exatamente no 
primeiro ano do Governo Lula, que baixou de 35,6% 
para 34,8%. Foi a primeira mudança na curva, abso-
lutamente ascendente, vergonhosamente ascendente 
da carga tributária no último período.

Então, qual é a escalada tributária em curso no 
País? As medidas que estão na MP nº 232, que está 
aberta para discussão e que podemos inclusive aper-
feiçoar, modificar?

Listemos aqui todas as medidas adotadas nestes 
dois anos do Governo Lula.

Estímulo ao investimento produtivo: desoneração 
dos bens de capital, com redução de 5% para 3,5% 
da alíquota do IPI, depois reduzida de 3,5% para 2%; 
desoneração dos bens de capital mediante redução 
do prazo para o aproveitamento de crédito do PIS e 
da Cofins; depreciação acelerada para bens de capi-
tal a ser descontada na Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido; ampliação do período de apuração do 
IPI, que reduziu significativamente o custo do capital 
de giro; instituição de um regime tributário para incen-
tivo à modernização e ampliação da estrutura portu-
ária (Reporto) – os investimentos nos portos foram 
desonerados da incidência de IPI, Cofins, PIS/Pasep 
e Imposto de Importação.

Além de todas essas medidas de incentivo ao 
investimento produtivo, tivemos inúmeras medidas 
de estímulo à formação de poupança de longo prazo, 
quais sejam: redução das alíquotas sobre rendimen-
tos auferidos em planos de previdência complementar 
– reportagens publicadas esta semana referiram-se ao 
aumento das previdências complementares, que se 
beneficiam com essa redução das alíquotas; isenção 
de tributos sobre os planos de previdência na fase de 
acumulação, em que os recursos aplicados passaram 

a ser tributados somente no resgate ou no recebimento 
de benefícios; instituição da Conta Investimento, per-
mitindo a movimentação de recursos entre as diversas 
modalidades de investimento integrados a esta Conta, 
sem o custo da CPMF. Além disso, modificação do tra-
tamento tributário para aplicações financeiras, inclu-
sive com redução de 20% para 15% nas aplicações 
em bolsa para incentivar as aplicações financeiras de 
médio e longo prazo. A alíquota do Imposto de Ren-
da sobre investimentos em ações no mercado à vista 
passou de 20% para 15%.

Os fundos de investimento e as demais aplicações 
de renda fixa têm tributação decrescente.

Tivemos ainda a ampliação do prazo de incidên-
cia do Imposto de Renda nos fundos de investimentos 
financeiros de mensal para semestral. A alíquota, que 
era de 20%, foi reduzida para 15%.

Além dessas medidas de desoneração dos bens 
de capital, de estímulo à formação de poupança, tive-
mos medidas significativas de estímulo ao agronegócio, 
com repercussões no âmbito social. Entre as medidas, 
tivemos alíquota zero para o PIS/Cofins para hortifru-
tigranjeiros e produtos da cesta-básica.

Tivemos alíquota zero para o PIS/Cofins para 
adubos, fertilizantes, defensivos, sementes e vacinas 
de uso veterinário; concessão de crédito presumido de 
PIS/Cofins para a agroindústria, inclusive cooperativas 
de produção e vinicultores, em relação às aquisições 
dos insumos adquiridos de pessoas físicas, com im-
pacto positivo nos preços dos alimentos; e isenção 
de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para 
cooperativas.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Ti-
vemos também o Patrimônio de Afetação, essa modi-
ficação significativa na questão da habitação, para que 
os adquirentes de imóveis e os agentes financeiros do 
setor da construção civil possam dar mais segurança, 
reduzindo os impostos a apenas 7% das receitas dos 
empreendimentos imobiliários.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Já 
vou terminar, Sr. Presidente.

Ampliação da isenção tributária existente sobre 
as Letras Hipotecárias e ainda outras medidas de de-
soneração tributária, como a redução da alíquota do 
IOF incidente sobre operações de seguros de vida, a 
redução de R$100,00 da base de cálculo do Imposto 
de Renda da Pessoa Física e a isenção do Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre 
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o Lucro Líquido, PIS/Cofins para universidade em tro-
ca de bolsas. A questão do software recebeu também 
benefícios do PIS e da Cofins. Houve concessão do 
parcelamento em até 60 meses para débitos de em-
presas optantes pelo Simples.

Qual é a escalada tributária do nosso País? São 
medidas e mais medidas de desoneração que, volto a 
afirmar, fizeram, depois de longo tempo, a curva cres-
cente da carga tributária reduzir em 2003.

Se queremos fazer o debate da Medida Provisória 
nº 232, façamos, mas querer escamotear, esconder-se 
e não reconhecer todo o esforço que o Governo Lula 
vem fazendo para desonerar os principais investimen-
tos dos setores produtivos, o consumo de massa de 
tributos, é algo inadmissível. Estou fazendo um trabalho 
exaustivo para tentar descobrir, nos longos oito anos 
de aumento da carga tributária efetiva de nosso País, 
onde estavam os pronunciamentos contundentes que 
tenho ouvido de determinadas figuras do Senado da 
República.

Sr. Presidente, agradeço a gentileza com que V. 
Exª me brindou com mais alguns minutos neste meu 
curto pronunciamento.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT) – Concedo a palavra ao Senador Pedro 
Simon, pelo prazo de vinte minutos, por permuta com 
o Senador Demóstenes Torres.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Sr. Presidente, enquanto o Senador Pedro Si-
mon se dirige à tribuna, gostaria de usar a palavra por 
apenas 30 segundos.

Senador Antero Paes de Barros, neste momento 
em que V. Exª preside os trabalhos do Senado Fede-
ral, função que ocupei quando 2º Vice-Presidente, eu 
queria dizer, não só como tocantinense, mas como 
integrante da Bancada do PSDB, que é uma grande 
honra ver V. Exª representando o Partido, o Estado de 
Mato Grosso, presidindo e conduzindo os trabalhos 
desta Casa. Parabéns a V. Exª.

Senador Pedro Simon, pedindo perdão a V. Exª, 
quero dizer que será uma honra ouvi-lo da tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Agradeço a manifestação de V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon pelo 
prazo de vinte minutos.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

Sr..Presidente, Srªs e Srs.,Senadores: também 
felicito V. Exª, como muito bem fez o nobre Senador 
Eduardo Siqueira Campos, a quem também parabenizo 
por permanecer na Mesa, coisa muito rara, muito difícil, 
muito estranha. O Senador Eduardo Siqueira Campos, 

pela sua liderança, pela sua capacidade, em seu pri-
meiro mandato, foi o único que conseguiu permanecer. 
O Senador José Sarney tentou, outros tentaram, mas 
não tiveram o êxito que S. Exª teve.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, um dos últi-
mos atos praticados pela Mesa anterior, sinceramente, 
deixou-nos boquiabertos. Ficou registrado nesta Casa o 
pedido de criação de uma CPI para investigar, após uma 
reportagem divulgada pela imprensa, um alto auxiliar 
da Chefia da Casa Civil, que confessava abertamente 
sua ligação com o jogo do bicho, com uma infinidade 
de coisas absurdas. A CPI foi proposta. O Governo 
tentou, lutou, esforçou-se no sentido de impedir que 
ela fosse criada. Mas ela foi proposta. Alguns retiraram 
suas assinaturas, mas ela foi proposta. Chegou à mesa 
do Presidente José Sarney, que pediu aos Líderes que 
indicassem nomes. Os Líderes da Maioria – PMDB, PT 
e outros – não indicaram os nomes. Não os indicando, 
foram além: disseram que só existirá CPI nesta Casa 
quando os Líderes da Maioria quiserem.

Há um artigo da Constituição – talvez o mais fun-
damental para se dizer que há democracia no País e 
que o Congresso tem autonomia – que determina que 
a minoria tem condições de pedir uma CPI. A minoria, 
um terço de Parlamentares, tem o direito de constituir 
uma CPI, que deve ser instalada.

Pois os Líderes do Governo determinaram que 
não há CPI se eles não quiserem. O Presidente José 
Sarney, que tinha o direito e a obrigação de fazer a 
nomeação, não a fez. E a tramitação do requerimento 
ficou parada.

Propusemos uma ação no Supremo, do meu bra-
vo Presidente Nelson Jobim, onde, lamentavelmente, 
em algumas questões, o tempo se arrasta. O Supremo 
pediu informações à Casa e está para decidir a ques-
tão, podendo fazê-lo na semana que vem. O Relator 
da matéria no Supremo pediu à Casa que o informe 
da situação da CPI. Sobre um pedido de CPI que o 
Presidente José Sarney não instalou porque os Líderes 
da Maioria não indicaram os nomes, a Mesa responde 
ao Supremo Tribunal Federal:

Certifico, a requerimento do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro do Supremo Tribunal Federal Celso de 
Mello, que a Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
através do Requerimento nº 245, de 2004, no qual o 
Senador Magno Malta e outros Senadores requerem, 
em conformidade com o art. 145 do Regimento Inter-
no do Senado Federal, conjugado com o art. 58, §3º, 
da Constituição Federal, a criação de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, composta de 15 membros e 
igual número de suplentes, com o objetivo de investigar 
e apurar a utilização das casas de bingo para a prática 
de crime de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
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valores, bem como a relação dessas casas e das em-
presas concessionárias de apostas com o crime orga-
nizado, com duração de 120 dias, (...) teve seu prazo 
de duração encerrado em 2 de julho de 2004.

A Mesa responde que a Comissão Parlamentar 
de Inquérito teve encerrado seu tempo de duração. 
Não foi instalada! O Presidente, numa omissão dolo-
sa, não a instalou. Os líderes, numa ação dolosa, lan-
çaram uma nota em que consta que só vai haver CPI 
quando eles quiserem. Entramos com uma ação no 
Supremo para mostrar que estava em risco um artigo 
sagrado da Constituição, que é o direito da minoria, 
o sagrado direito que a minoria tem de investigar. A 
maioria tem maioria na Comissão; a maioria indica o 
Relator, indica o Presidente; a maioria conduz os tra-
balhos da CPI. A CPI vai fazer o que a maioria quiser. 
Quem é a minoria para impor a sua vontade? Mas a 
minoria tem o direito de criar uma CPI, tem o direito 
de fazer com que ela se instale, com que ela seja de-
batida, com que o assunto venha ao conhecimento da 
opinião pública. Se a maioria quiser esconder, se não 
quiser convocar o fulano, se quiser rejeitar por isso 
ou por aquilo deve pagar pelo que faz, mas não pode 
arquivar como arquivou.

Agora a Mesa, com a maior “cara de pau”, avisa 
ao Ministro do Supremo que se esgotaram os prazos, 
que passou o prazo da existência da CPI. Mas ela não 
existiu! Houve o pedido para sua criação, que foi para 
a mão do Presidente. O Presidente “sentou em cima”, 
pediu para os líderes indicarem, e eles não o fizeram. 
O Presidente não fez o que devia, que era indicar. Há 
uma decisão a ser tomada no Supremo. O Supremo 
está em vésperas de decidir. Na véspera de decidir, a 
Casa mandou para o Supremo o seguinte: o prazo da 
Comissão já passou; não há mais nada que fazer.

E ainda cobramos da Câmara dos Deputados 
a escolha do seu Presidente! Trata-se de um homem 
de bem, pelo que conheço. Estive analisando a sua 
biografia, o seu patrimônio, a sua longa atividade par-
lamentar.

Escândalo é este aqui. O que marca a história 
deste Parlamento é isto aqui. O que marca com gravi-
dade o Parlamento Brasileiro é isto aqui.

O meu querido amigo, ex-Presidente José Sarney, 
antes de sair, ainda permitiu que a sua Mesa envias-
se ao Supremo esta afirmativa: não deixem criar CPI, 
“sentem em cima” da CPI. Mandou avisar ao Supremo 
que o prazo da CPI já se esgotou. Nem foi instalada, 
mas já se esgotou o seu prazo.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (Sem Partido 
– AC) – Senador Pedro Simon, concede-me V. Exª 
um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Concedo 
o aparte ao Senador Geraldo Mesquita Júnior.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (Sem Partido 
– AC) – Meu prezado amigo Senador Pedro Simon, 
enfim, V. Exª resgata um assunto que gerou preocu-
pações, tristezas e decepções, particularmente a este 
seu amigo que vos fala. O curioso nessa história toda, 
Senador, é que lembro a V. Exª e aos ilustres Sena-
dores presentes que, naquela oportunidade, incon-
formado com o fato de o meu Partido ter participado 
da operação “abafa CPI, “aborta CPI”, pedi minha 
inscrição avulsa, desconhecendo até se essa atitude 
teria guarida no Regimento. Mas pedi por uma razão 
muito simples. Antes de o Presidente Lula assumir o 
Governo, todos que faziam parte de um Partido dito de 
esquerda neste Parlamento ou que eram democratas, 
Deputados ou Senadores que ilustraram essas Casas, 
quando ocorria um fato de repercussão nacional e de 
gravidade como o que envolveu o alto funcionário do 
Gabinete Civil da Presidência da República, no caso do 
Sr. Waldomiro, quando ocorria um fato dessa natureza 
no País, solicitavam ao Congresso Nacional a insta-
lação de uma CPI. Tratava-se de pedido e exigência 
daqueles que fazem e faziam parte de Partidos ditos 
de esquerda. Pois bem. Depois que assumiu o Pre-
sidente da República, minha expectativa era de que, 
agora, mais ainda, de forma mais intensa, de forma 
mais profunda, iríamos investigar, apurar e punir com 
transparência, com rigor. Era o que eu esperava, e 
creio que o que V. Exª sempre esperou. Para minha 
decepção, os nossos Partidos – PT, PSB e Partidos 
da base de sustentação do Governo – envolveram-se 
numa operação vergonhosa na tentativa de abafar um 
instrumento legítimo do Congresso Nacional, que é a 
CPI, por meio da qual poderíamos, sim, investigar um 
fato grave como aquele de um alto funcionário do Poder 
Executivo ir à televisão e se confessar ladrão e corrup-
to. Se esse não é um fato grave para o País, para esta 
Nação, para este Congresso Nacional, não sei mais o 
que é um fato grave que possa justificar a instalação 
de uma CPI. Portanto, parabenizo V. Exª por resgatar 
este assunto. Espero até que o Supremo possa deci-
dir em consonância com a aspiração, com o anseio de 
muitos de nós que ainda não perdemos a esperança 
de ver esse instrumento instalado no Senado Federal, 
para que possamos prosseguir e resgatar a tempo e 
a hora esse fato que entristece a Nação brasileira e 
envergonha o País e o Congresso Nacional.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agrade-
ço, nobre Senador, a V. Exª o importante aparte. V. Exª 
participou do movimento para instalação da CPI e deu 
o seu parecer como devia ser e como esperávamos. 
Mas, naquela ocasião, terminou se encontrando uma 
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fórmula de ele se perder no meio caminho, mas V. Exª 
e a comissão fizeram o que devia ser feito.

O ilustre jurista Dr. Werner Becker, advogado 
convidado por nós para defender a nossa causa, fará 
a defesa e tenho certeza de que ele levará essa si-
tuação ao ilustre Ministro Celso de Mello, um homem 
honrado, respeitoso sob todos os títulos. Quero crer 
que o Ministro Celso de Mello haverá de entender o 
grotesco da situação. Não creio que o Ministro Celso 
de Mello haverá de aceitar uma certidão enviada pela 
Secretaria da Mesa em que consta que o prazo da CPI 
já acabou – CPI que ainda não foi instalada. O prazo 
começa da sua instalação. 

Imaginem se qualquer documento a que se des-
se entrada ficasse na gaveta do Presidente ou numa 
comissão e, de repente, se dissesse “passou o prazo”, 
sem que nunca o tivéssemos apreciado. A CPI é uma 
expectativa. Como diz muito bem V. Exª, lamentavel-
mente os fatos hoje são mais graves do que os daquela 
época, mas o Governo terá que aceitá-los.

O que ocorreu na Câmara dos Deputados com 
relação ao episódio da Mesa deve servir de exemplo 
para que o Governo entenda que é muito melhor agir 
de forma aberta, franca; que é muito melhor dialogar 
defendendo que buscar argumentos escusos.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Concede-me V. 
Exª um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Há muito 
tempo estou na vida pública.H á muito tempo estou 
vendo vexames que ocorrem, mas esse das últimas 
48 horas, de mudar como se mudaram os membros 
de bancada, de o Governo promover com os seus 11 
Ministros a retirada de não sei quantos de outros Par-
tidos para entrarem no PMDB e em outros Partidos 
para ganhar a Presidência da Câmara, para ganhar a 
Liderança do PMDB, é um episódio triste, que, since-
ramente, nem na época militar vi acontecer dessa ma-
neira. Quando entramos com a candidatura do Djalma 
Marinho, extraordinário homem – essa foi a primeira 
vez que resolvemos enfrentar a ditadura, apresentan-
do-o como candidato à presidência da Câmara dos 
Deputados –, os militares entraram, pressionaram, fi-
zeram o diabo e ganharam, mas não foram pegos 10 
Deputados para botar aqui, mais outros tantos botar 
ali. Não houve uma tramóia de tudo que é jeito. Isso 
nunca tinha acontecido.

Acho que o exemplo vale, e a gravidade não está 
na pessoa que foi eleita, mas na forma com a qual se 
quis se intrometer. E que seja um bom exemplo, para 
que não se repita.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pedro 
Simon, V. Exª permite um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois não, 
Senador.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pedro 
Simon, V. Exª, sem dúvida nenhuma, é o grandioso 
Líder do PMDB no Brasil. Somente se iguala a V. Exª 
aquele que está encantado no fundo do mar, Ulysses, 
mas, do vivos, é V. Exª. Tenho o direito e a liberdade 
de escolher. V. Exª é um líder mesmo, é aquele que 
prende, o que atrai, é mais do que o sol no PMDB, que 
só fica de dia; V. Exª, pelas suas virtudes, coragem, 
honradez e honestidade nos ilumina dia e noite. Mas 
queria advertir para o Presidente entrante que na de-
mocracia há a minoria. Esta Casa viveu o maior drama 
na história do Império, quando a religião oficial era a 
Católica Apostólica Romana, e o Senador tinha que 
jurar que o era, senão, não tomava posse. A partir daí 
foram sendo reconhecidas as minorais. As minorias têm 
que ser reconhecidas na democracia. A democracia 
é o governo da maioria com respeito pela minoria. É 
preciso respeitar as minorias, os negros, os índios, os 
homossexuais e também nós, Parlamentares do PMDB, 
que aqui somos minoria. Quero dizer-lhe que essa mi-
noria tem a maior voz da história da democracia: Pedro 
Simon, e eu estou aqui para acompanhá-lo.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agrade-
ço, em primeiro lugar, ao companheiro pela amizade e 
pelo carinho. V. Exª vem se pronunciando a respeito e 
eu sou daqueles que diz que é muito mais interessante 
ver o Sr. Mão Santa alertando sobre o que está errado 
do que ver, por exemplo, a Senadora que saiu agora 
da tribuna bater palmas para tudo que está acontecen-
do. Ela disse que gostaria de saber onde estavam os 
homens do PSDB e do PFL durante os oito anos de 
Governo de Fernando Henrique, quando aumentaram 
impostos, porque eles não disseram nada. É verdade. 
O PT, naquela ocasião – eu posso dizer isso -, duran-
te esses oito anos gritou, protestou. Mas eles também 
podem perguntar onde está o PT agora, quando essas 
coisas estão acontecendo, quando tudo aquilo que o 
PT dizia que era equivocado hoje está acontecendo, 
e o PT silencia. 

Por isso, quando V. Exª chama a atenção para 
esses fatos é mais amigo do nosso amigo Lula do que 
aqueles que, a pretexto de bater nas costas, como hoje 
o Sr. Noblat publica – queira Deus que não seja verda-
de; acredito que não é verdade –, que alguém, por ser 
amigo do Senhor Lula, recebeu um telefonema para 
fazer uma transação com a Transbrasil absolutamente 
nefasta e absolutamente negativa.

Embora respeite o jornalista Noblat, acho difícil 
que o Presidente da República tenha dado o telefo-
nema de que ele fala. Mas aconteça o que acontecer, 
o que está ali não pode ocorrer. A gravidade do con-
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luio entre a Transbrasil e uma outra empresa, em que, 
terminando com a Transbrasil, decretada a falência, a 
outra continuaria, é algo muito grande. É uma denúncia 
muito séria feita pelo jornalista Noblat que, acredito, 
não acontecerá.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mita-me...

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Mas é 
muito mais amigo do Lula o Sr. jornalista Noblat – em-
bora muitos possam não gostar dele –, que diz isso, do 
que aqueles que ficam esquecidos, que ficam quietos 
quanto à possibilidade de essa operação acontecer, e 
tomássemos conhecimento apenas depois.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Senador, a norma adotada pela Mesa, 
eu estou cumprindo aqui aquilo que o Senador Pedro 
Simon vinha fazendo, já...

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Encerro 
e peço desculpa, Senador Eduardo Suplicy. Devo ape-
nas dizer a V. Exª que...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eu 
gostaria de fazer uma referência ao Presidente em 
relação às observações de V. Exª e prometo ser bre-
víssimo, se V. Exª me permitir.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Senador Suplicy, V. Exª está inscrito. 
Se for concedido o aparte, os outros inscritos serão 
prejudicados.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Eu en-
cerrarei, Sr. Presidente. Apenas farei uma proposta e 
peço que V. Exª a leve à Mesa. 

Não pode acontecer o que está acontecendo. 
Ontem e hoje, nesses dois primeiros dias, falaram 20 
Líderes e apenas dois ou três inscritos. 

Sr. Presidente, V. Exª poderia levar à Mesa – e 
seria uma decisão que me parece correta – a sugestão 
de que fale um Líder e um inscrito. Até concordo que 
o tempo que hoje é concedido ao inscrito não precisa 
ser de 20 minutos, pode ser 10 minutos, mas não pode 
acontecer essa espera de três horas. Ontem, para falar, 
tive que esperar quatro horas. Cheguei aqui no início 
da sessão e fui falar no encerramento da mesma, e 
hoje a mesma coisa. Então penso que V. Exª poderia 
levar à Mesa. Penso que seriam duas decisões abso-
lutamente corretas: a primeira, fala um Líder e fala um 
inscrito; e a segunda, o inscrito, em vez de dispor de 
20, teria apenas 10 minutos.

Obrigado pela tolerância e vejo V. Exª na Mesa 
realmente com muita alegria pelo trabalho que V. Exª 
desenvolveu na Comissão. Pelo heroísmo da sua atu-
ação, é um homem que merece o nosso apreço e o 
nosso respeito.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Agradeço a V. Exª, Senador Pedro Si-
mon, pela manifestação.

Informo a Casa que ontem já conversei com 
o Vice-Presidente, Senador Tião Viana, e S. Exª vai 
propor, na primeira reunião da Mesa, que ocorrerá na 
quinta-feira, a possibilidade dele, o Vice-Presidente, 
Senador Tião, liderar uma Comissão de Senadores 
indicados pelo Partido para fazer as alterações com 
relação ao Regimento Interno.

Em conversando com S. Exª, o Senador Tião 
Viana adiantou-nos que proporá uma diminuição do 
prazo para depois da Hora do Expediente, porque 
não cabe em um Parlamento moderno discursos de 
50 minutos. Se reduzirmos bem esse tempo, daremos 
oportunidade a todos.

Portanto, Senador Pedro Simon, será um assunto 
tratado na primeira reunião da Mesa, quando faremos 
esse pedido ao Presidente Renan.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Pre-
sidente, permita-me. Penso que é correta a decisão 
– eu já sabia disso. V. Exª sabe como é demorado o 
processo para designar uma comissão, reunir, deba-
ter, ir para a Comissão de Constituição e Justiça e 
voltar para o plenário. Enquanto durar esse tempo, a 
Mesa com os Líderes poderiam tomar essa decisão. 
Ou seja, enquanto não for alterado o Regimento, que 
haja o acordo de o orador falar, em vez de 20, por 10 
minutos e da fala de um Líder intercalando com a de 
um inscrito.

O PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. PSDB 
– MT) – Solicito as notas taquigráficas relativas à pro-
posta de V. Exª para que possa levar à Mesa. Antecipo, 
inclusive, que serei favorável à proposição de V. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra para reforçar. Penso que a 
proposta do Senador Pedro Simon é absolutamente 
viável, exeqüível. Assim teríamos uma distensão com 
muita tranqüilidade, dando oportunidade a todos de 
utilizar, de forma mais democrática, os horários. Em 
50 minutos, é preciso ter muito assunto para falar. Por-
tanto, 20 minutos após e 10 minutos antes da Ordem 
do Dia são mais do que suficientes para que todos os 
Parlamentares e todos os Partidos possam usar a tri-
buna durante toda a semana.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O próximo orador inscrito é o Senador 
Demóstenes Torres, que havia feito a permuta com o 
Senador Pedro Simon.

Em seguida, estão inscritos os Senadores Anto-
nio Carlos Valadares e Marcelo Crivella.

Com a palavra o Senador Demóstenes Torres, 
pelo prazo de 20 minutos.
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O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Sr. Deputado 
Carlos Alberto Silva que considero visita honrosa ao 
Senado, “A vontade política aparece quando aconte-
ce uma tragédia” – Antonio Flávio Testa, antropólogo 
da UnB. 

Eu tenho o maior apreço por Portugal por razões 
de origem, religião, arquitetura e, é claro, o fado. Apesar 
da modernização do país lusitano após a integração à 
Comunidade Econômica Européia, no quotidiano de 
Portugal ocorrem fatos que às vezes nos endereçam 
diretamente ao Brasil. No final do inverno de 2001, 
chuvas torrenciais atingiram toda a Península Ibérica 
e castigaram o norte de Portugal. Resultado: uma pon-
te sobre o Rio Douro foi levada pela força das águas, 
que tragaram um ônibus. O saldo foi trágico e abalou 
o país. Foram 72 mortes. No dia subseqüente, o Pre-
sidente de uma freguesia declarou à imprensa que há 
três anos vinha alertando o Governo Central sobre o 
comprometimento da ponte, mas que foi preciso um 
desastre daquele porte para que as autoridades se 
empenhassem em resolver o problema.

De volta ao Brasil, um acontecimento recente 
guarda enorme semelhança com as mortes no Douro. 
O liame entre eles é a omissão. O deixar de fazer é 
uma instituição brasileira por excelência e pela qual o 
Governo do Excelentíssimo Presidente da República, 
Luiz Inácio Lula da Silva, realiza verdadeira profissão 
de fé. Estou falando da execução da freira norte-ame-
ricana, Dorothy Stang.

Menos de uma semana antes de ser fuzilada com 
um disparo à queima-roupa na cabeça, quatro tiros 
nas costas e um no abdômen, a irmã Dorothy Stang 
se reuniu com o Secretário dos Direitos Humanos do 
Ministério da Justiça, Nilmário Miranda, uma espécie 
de ministro geneticamente modificado, e lhe comunicou 
que fazendeiros da região do Município de Anapu, no 
Pará, haviam jurado de morte quatro pessoas. Como é 
de praxe, o Sr. Nilmário Miranda, o emissário do simu-
lacro, sentou-se à mesa com os trabalhadores rurais 
e a freira e concedeu uma entrevista coletiva. Sob os 
holofotes, esbanjou indignação como se o problema 
não fosse da sua competência e prometeu providên-
cias. Quatro dias depois, a irmã foi assassinada.

Depois de consumado o crime que o Secretário de 
Direitos Humanos poderia ter evitado, Miranda declarou: 
“Para o Governo Lula, solucionar o crime e prender os 
mandantes é uma questão de honra”. Em seguida, adu-
ziu: “Não podemos permitir a impunidade em um caso 
desses”. Então, eu pergunto: Srªs e Srs. Senadores, 
há casos em que se permite a impunidade?

O conflito que resultou na morte da irmã Dorothy 
Stang tem relação indireta, conforme salientou o The 
New York Times, com a forma pusilânime com que o 
Governo Lula trata o problema da regulamentação das 
terras no Pará. Ora, Sr. Secretário Nilmário Miranda, 
só se desafia abertamente a lei e a ordem quando se 
tem certeza de que o Estado é fraco. Em um Governo 
decente, o senhor seria o primeiro a ser exonerado a 
bem do serviço público por prevaricação.

Srªs e Srs. Senadores, sempre que o Gover-
no Lula vai gerenciar uma crise de segurança chega 
atrasado. Por conta do descompasso clamoroso entre 
a intenção e o gesto vêm os desgastes provocados 
pelas tragédias anunciadas. O Ministério da Justiça 
tinha de ter dado proteção à religiosa católica. Eram 
sabidas as hostilidades que a freira recebia, inclusive 
dos políticos locais. Depois de consumado o crime, a 
mobilização de Ministros, o retorno antecipado do Pre-
sidente de viagem internacional e a repulsa verbal ao 
ato vergonhoso compõem um desforço enganador. Algo 
fingido e orquestrado para durar enquanto o assunto 
está em evidência na mídia. Além de não agir com a 
antecipação que os fatos requerem, o Governo Lula 
apresenta reações lacônicas e genéricas. Um exemplo 
foi a platitude com que o Ministro-Chefe da Casa Civil, 
José Dirceu, pronunciou que o caso não ficaria impu-
ne. O Ministro José Dirceu, não sei se desapontado 
com a derrota do PT na eleição da Mesa da Câmara 
dos Deputados, me lembrou muito nessa oportunida-
de o Godofredo Alves, conhecido personagem de Eça 
de Queirós. Conforme vou demonstrar adiante, a vida 
vale muito pouco neste País como um todo e menos 
ainda para o Governo do PT, que definitivamente não 
se importa com a segurança do brasileiro.

Srªs e Srs. Senadores, 2004 foi encerrado como 
o ano mais violento das nossas vidas e os recordes 
serão sucessivos. Com base no Mapa da Violência IV, 
editado pela Unesco, fiz as contas e cheguei a proje-
ções que indicam um quadro estarrecedor nestes anos 
2000. Caso seja mantida a taxa de crescimento médio 
anual de 4,2% dos homicídios, verificada entre 1995 e 
2002, o País vai fechar a atual década com um núme-
ro superior a 580 mil assassinatos, ou dois tsunamis 
em dez anos. E depois vem o Presidente Lula dizer 
que Deus é nacional porque não temos maremotos. 
A mitificação do caráter pacífico do brasileiro é um 
excelente temário para se fazer teatrinho de política 
de direitos humanos, mas não contribui em nada para 
trazer tranqüilidade à Nação.

O Núcleo de Estudos da Violência da Universidade 
de São Paulo lançou na Suíça, em janeiro deste ano, a 
mais abrangente análise da mortalidade por arma de 
fogo no Brasil, tendo por base os dados do Datasus 
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do Ministério da Saúde. O trabalho foi elaborado com 
suporte técnico da Organização Mundial da Saúde e 
da instituição norte-americana Small Arms Survey. 
De acordo com o relatório, a década 1990 registrou o 
número de 266 mil mortos por tal causa. A pesquisa 
da USP aconselha que os dados em questão devem 
ser analisados com cautela, pois são subestimados. 
Os indicadores demonstram que não há dúvida de 
que no País da cor tropical, do jeitinho e da feijoada, 
a tendência dos tempos modernos é a exasperação 
da “lei do trabuco”. De acordo com as informações do 
Núcleo da USP, houve estabilidade relativa das cau-
sas externas das mortes na década em questão. Em 
sentido contrário, ocorreu um sistemático incremento 
das mortes por armas de fogo, passando de 20,9%, 
em 1991, para quase 30% em 2000. O indicador já si-
tua o número de mortes por arma de fogo na primei-
ra posição entre as causas externas, superando, até 
mesmo, os acidentes de transporte.

O relatório da USP demonstra que a mortalida-
de por tal causa no Brasil cresceu 211,6% entre 1979 
e 1999, passando de 6 por grupo de 100 habitantes 
para 18 por 100 mil habitantes. As mortes decorrentes 
desta motivação alcançaram 42% dos óbitos da popu-
lação masculina entre 15 e 19 anos. De acordo com o 
Datasus, a epidemia da violência é um fenômeno ur-
bano, sendo Recife, Cuiabá, Vitória, Rio de Janeiro e 
São Paulo as capitais que registram a maior incidência 
do problema. Na década de 1990, em Goiás, 57,5% 
dos homicídios foram provocados pelo emprego de 
armamento.

A vida é o bem jurídico mais valorado na dogmá-
tica penal, mas no Brasil o homicídio definitivamente 
não é o crime cuja conduta recebe a maior repulsa 
social. Tanto é verdade que o País não se indigna de 
produzir praticamente 60 mil assassinatos por ano. 
São falaciosos os argumentos de que a morte não 
impactua porque o Brasil tem dimensão continental e 
a sua ocorrência é difusa. No relatório é mencionada 
pesquisa em que 29% dos entrevistados responderam 
conhecer alguém que foi atingido por arma de fogo. 
São números que confirmam o que se convencionou 
chamar de banalização do crime, cuja responsabilidade 
deve ser tributada à extrema condescendência do or-
denamento penal com o delinqüente, o que gera uma 
esteira infinita de impunidade, contra a qual a reação 
do Governo Lula é apenas retórica e pontual.

É comum a imprensa notificar que determinado 
indivíduo que cometeu um homicídio em circunstâncias 
repugnantes poderá ser condenado a até 30 anos de 
prisão. Embora a pena máxima em abstrato tenha esta 
medida, a média de condenação por homicídio qualifi-
cado, a exemplo do ato de pistolagem que fulminou a 

irmã Dorothy Stang, é de 18 anos. Como muitos juízes 
considera inconstitucional a Lei dos Crimes Hediondos, 
é corriqueiro que o assassino de aluguel progrida para 
o regime semi-aberto, isto é, volte às ruas, com três 
anos de prisão. Até menos do que isso caso “trabalhe” 
durante o período de condenação.

O estudo da USP demonstra que é fato a asso-
ciação entre o alto índice de homicídios e as mazelas 
fermentadas nas concentrações periféricas das grandes 
cidades. As políticas de prevenção ao delito passam 
necessariamente pela promoção social. No relatório são 
apresentadas cinco recomendações a que o Governo 
Lula deveria estar atento. Uma delas é o tratamento 
das desigualdades sociais. Sobre esse aspecto é do 
entendimento comum que as políticas de promoção 
social do PT são uma bazófia. As outras quatro dizem 
respeito à efetividade do Estado. São elas: o aprimo-
ramento das informações produzidas pelas instituições 
policiais e afins; a realização de pesquisas para que se 
tenha conhecimento científico do problema; a redução 
da impunidade com o desenvolvimento da qualidade 
dos serviços de segurança pública e Justiça; e, por fim, 
a integração das ações de enfrentamento da violência 
entre os entes de Governo. É desnecessário mencionar 
que o Governo Lula não é desse ramo.

A violência é determinada por um conjunto de 
fatores, e há mais de cem teorias que procuram expli-
car as suas causas de acordo com as condições ob-
jetivas e subjetivas do indivíduo. Mas o Governo Lula 
considera um axioma que a criminalidade é fruto das 
desigualdades sociais e que bastará a superação do 
estado de pobreza para que se consolide a paz salva-
dora. Enquanto ela não vem, o PT prefere considerar 
que a carnificina não é da sua alçada. No ano passa-
do, a União, conforme dados do Sistema Integrado de 
Administração Financeira (Siafi), investiu pouco mais 
de 50% do Orçamento do Fundo Nacional de Segu-
rança Pública, o que equivale a praticamente R$1,00 
destinado à garantia de cada brasileiro.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Demós-
tenes Torres, V. Exª me concede um aparte?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Demóstenes, o 
orador grego, era gago. V. Exª é perfeito. Isso é uma 
dádiva de Deus a Goiás, ao Brasil e a este Parlamen-
to. Mas quero advertir que é hora de o Presidente Lula 
se ilustrar. Hoje ninguém mais fala em política sem ter 
respeito ao estudo de Norberto Bobbio, um estadista, 
Senador vitalício da Itália. O mínimo que se espera de 
um Governo é segurança: segurança à vida, à liberdade 
a à propriedade. Eis o fracasso do PT e do Presidente 
Lula. Outro dia ouvi o sábio e competente Mercadante 
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citando Shakespeare*: palavras, palavras e palavras. 
Mercadante, o PT diz mentira, mentira e mentira. Se-
nador Demóstenes, V. Exª se lembra que o Ministro 
Márcio Thomaz Bastos, no auge do caso Fernandinho 
Beira-Mar, quis mandá-lo até para o Piauí, para uma 
prisão pequena que fiz nas cercanias de Teresina, Frei 
Damião. E disse que o País iria construir cinco peni-
tenciárias, espalhadas pela sua área territorial – cinco 
grandes penitenciárias para criminosos de alto risco, de 
alta criminalidade. Não fizeram nenhuma! Shakespea-
re, se voltasse a escrever e se inspirasse no Governo 
– lembra-se que ele disse que havia uma podridão no 
reino da Dinamarca e que era melhor ser mendigo em 
Nápoles do que rei na Dinamarca? –, o que ele diria 
agora diante deste Governo que está aí, que causa 
tudo isso? Sou médico e um médico busca a causa 
e a etiologia. Está todo mundo falando, rezando pela 
freira. Mas vamos rezar pela causa, pela etiologia. É 
um governo! Que acabe com o núcleo duro e tenha 
um núcleo inteligente, de estudo e preparo, que bus-
que dar segurança, aquela segurança que Norberto 
Bobbio pregou. É o mínimo que um povo deve exigir 
de seu Governo.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Se-
nador Mão Santa, com muita propriedade, inteligência 
e muita verve, V. Exª fez uma análise bastante clara do 
que é o Governo Lula não só na área da segurança. 
Estamos falando de segurança, V. Exª citou o exem-
plo dos presídios de segurança máxima, os presídios 
federais que seriam construídos, da reforma que seria 
feita para endurecer o jogo contra a criminalidade. V. 
Exª se lembra muito bem que aprovamos um projeto no 
Senado para eliminar ou diminuir a violência domésti-
ca, possibilitando que os agressores da mulher sejam 
presos em flagrante. Hoje isso não é mais possível. O 
Senado aprovou a pena mínima de um ano. Mas na 
Câmara dos Deputados, por pressão do Ministério da 
Justiça, a pena foi novamente baixada para seis meses. 
Aumentou-se a pena de três meses para seis meses, 
mas o agressor continua podendo espancar livremente 
sua namorada, companheira. Ele vai assinar um TCO 
(Termo Circunstanciado de Ocorrência) e pagar uma 
cesta básica. E o Brasil continua sendo o País cam-
peão mundial da violência doméstica.

Estudos feitos por diversas entidades mostram 
que uma mulher freqüentemente espancada ganha 
menos; usa sistematicamente o SUS; tem sua expec-
tativa de vida diminuída, causando prejuízos econô-
micos ao País. Como o Governo tanto gosta de falar 
da economia e como há prejuízos, por uma questão 
de comodidade, o Governo poderia ter incentivado o 
fim da violência contra a mulher.

Na área de segurança pública, o Governo é uma 
lástima. Nas outras áreas também não é um Governo 
que realiza. Isso é ruim para o Brasil. Gostaríamos de 
estar aqui dizendo que o Presidente é bom e o Governo, 
extraordinário. Mas, lamentavelmente, é um desastre na 
segurança pública. No ano passado, o Governo acabou 
por investir R$1,00, Senador Mão Santa, na segurança 
de cada cidadão do Brasil. Caso fosse possível estimar 
em valor monetário a omissão deste Governo com a 
segurança pública do Brasil, certamente, seria este o 
valor da vida de cada um de nós: R$1,00.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT.) – Concedo a palavra ao Senador Antonio 
Carlos Valadares, que disporá de até 20 minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, 
sabemos que o Senado Federal representa os Esta-
dos e, conseqüentemente, os Municípios, e são entes 
federados do Brasil. O fortalecimento dos Estados e 
Municípios é uma condição sine qua non para o de-
senvolvimento do nosso País. Então defender Estados 
e Municípios é um dever de todos nós que compomos 
esta Casa, mesmo porque a própria Constituição as-
sinala que os Senadores representam seus Estados 
e cada Estado elege três Senadores.

Um dos assuntos mais graves que deverão ser 
objetos de debate este ano é a questão tributária, que 
interfere diretamente no equilíbrio ou no desequilíbrio 
do pacto federativo. A Senadora Ideli Salvatti citou 
dados que comprovam a alta carga tributária que foi 
objeto de iniciativa do governo passado. Nossa carga 
tributária foi aumentada anualmente na base de 1,25%, 
redundando em um aumento, de 2002 a 2005, de cer-
ca de 10 pontos, isto é, a carga tributária passou de 
26% para 36%. 

Sr. Presidente, apesar de aliado do Governo, não 
posso deixar de reconhecer que algo deve ser feito na 
direção de repactuar a questão tributária para que aos 
Municípios e aos Estados sejam concedidos recursos 
suficientes para manterem os níveis de investimentos 
em infra-estrutura e resolverem o problema que impe-
de nosso desenvolvimento. 

Às vezes, eu me pergunto se nós, lideranças 
políticas, não estamos precisando de um mutirão na-
cional contra as perdas dos Estados e dos Municípios, 
porque eles arcam com a arrecadação, suas popula-
ções pagam essa pesadíssima carga tributária, mas, 
ao final, o bolo fica quase todo com a União. De tudo 
que produzimos em nosso País, de cada R$10, pelo 
menos R$4 ficam com o Poder Público, e desses R$4, 
R$3 ficam com a União. 
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Essa desigualdade tem de ser revista, tanto pelo 
Congresso Nacional como pelo próprio Executivo, 
porque, do contrário, haverá uma crise avassaladora 
envolvendo Estados e Municípios, que ficam, com o 
pires na mão, atrás do Governo Federal. Por ocasião 
das emendas ao Orçamento, recebemos aqui gover-
nadores e prefeitos solicitando aos parlamentares a 
inclusão de verba no Orçamento para resolver seus 
problemas de infra-estrutura – saneamento, estradas, 
hospitais. Essa pressão, sem dúvida, seria reduzida 
se o Governo Federal União abrisse mão de parte de 
sua arrecadação, descentralizando os recursos, a fim 
de que as unidades federadas pudessem exercer seu 
papel preponderante de desenvolver o Brasil. 

Merval Pereira, especialista em área econômi-
ca, consagrado e qualificado jornalista de O Globo, 
nos traz os últimos dados de 2004, e eles são mais 
do que preocupantes: o peso dos Estados no bolo da 
arrecadação fiscal total caiu para 24,6% e o peso dos 
Municípios caiu para 16,5%. É a menor participação 
de Estados e Municípios desde 1987.

Ora, isso exige um grande debate nacional – Go-
verno e Oposição – , um grande mutirão de todas as 
lideranças políticas de nosso País, de todos os agen-
tes da sociedade civil e do Estado, que nos permiti-
rá encarar de frente, e de uma vez por todas, aquele 
pesadelo que termina comprometendo o chamado 
pacto federativo. 

É preciso quebrar essa tradição ruim, em que 
a União se torna grande e até monumental no paga-
mento de juros e muito pequena, minúscula, quando 
se trata de custeio, de investimento público, de garan-
tia de serviços essenciais. Estados e Municípios estão 
vivendo uma verdadeira hora do espanto, uma hora 
da perplexidade, e isso por uma razão muito simples: 
quanto mais aumenta o bolo fiscal brasileiro, quanto 
mais a União arrecada, menos recursos chegam aos 
Estados e Municípios e menos nosso povo conta com 
educação, saúde e segurança pública. 

Os nossos Municípios estão sendo sufocados pe-
las cobranças da Previdência, por exemplo. A receita 
municipal, que já é reduzidíssima, com muita freqüência 
termina comprometida pelo pagamento de multas ou 
de dívidas para com a Previdência. Chegam os fiscais 
da Previdência à Prefeitura e aplicam multa, muitas 
vezes mesmo quando os serviços são terceirizados, 
porque, segundo a Previdência, a Prefeitura deveria ser 
responsável pelo pagamento das alíquotas inerentes 
àquele trabalho. A prefeitura é multada, e o Prefeito, 
muitas vezes já terminando seu mandato, não se pre-
ocupa com recursos e deixa aquela dívida estrondosa, 
volumosa, para seu sucessor. Muitos prefeitos estão 

gastando quase 20% de sua arrecadação com o pa-
gamento de dívidas para com a Previdência. 

Ora, Sr. Presidente, enquanto aos Estados conce-
demos a possibilidade do pagamento de suas dívidas 
totais, comprometendo apenas 13% de suas receitas, 
os Municípios, somente com pagamento das dívidas da 
Previdência, na grande maioria, estão comprometendo 
mais de 20%, ou seja, levando uma parte considerá-
vel de suas receitas para a União em detrimento dos 
serviços essenciais que deveriam prestar. 

Sr. Presidente, é muito simples e direta a propos-
ta que levei ao Ministro da Previdência, Amir Lando. É 
necessário o reescalonamento desse tipo de dívida. 
O Município não tem capacidade de pagamento, não 
conta com receita para cobrir esse tipo de reembolso 
e muito menos conta com fundos para pagamento de 
multas por atraso de pagamento. A solução, então, é 
o reescalonamento, e vamos continuar lutando para 
que ele aconteça. 

Não estamos falando de retórica. Os dados es-
tão aí. A transferência de recursos da União para os 
Estados caiu de 4,1% do PIB em 2002 para 3,8% em 
2004, e isso mesmo considerando a Cide, benefício 
conquistado pelos Municípios e pelos Estados aqui no 
Senado Federal e na Câmara dos Deputados. 

Qual é o maior problema nisso tudo? Em pri-
meiro lugar, o mais grave é que ao mesmo tempo em 
que a União centralizou mais recursos, descentralizou 
encargos sociais para os Municípios. Da Constituição 
de 1988 para cá, mais e mais encargos sociais foram 
transferidos para os Municípios e Estados e, de lá para 
cá, menos recursos chegaram às bases federativas. O 
resultado geral todo mundo sabe: no Brasil há impostos 
de mais e serviços de menos. Começa a reinar entre 
nós um pacto federativo às avessas. E não se pense 
que as PPPs poderão substituir o Estado e reverter 
essa situação. Sem falarmos no caráter de urgência 
da crise de falta de recursos dos Municípios, aque-
le mesmo Município onde todos vivemos, onde tudo 
acontece, onde nosso povo sofre de graves carências 
e privações de serviços essenciais.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Daqui a pouco, com muito prazer, conce-
derei um aparte a V. Exª, Senador Mão Santa.

Nossa esperança está, evidentemente, depositada 
no Governo Lula. Sua Excelência, que prometeu em 
campanha o fortalecimento dos Estados e Municípios, 
terá de liberar a sua equipe econômica para admitir 
que o enfraquecimento dos Municípios e dos Estados 
significa o enfraquecimento da Nação. 
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Por isso, Sr. Presidente, a minha sugestão é a 
de que durante este ano seja levado a efeito o grande 
debate do pacto federativo deste País. 

Quero ter o prazer de dar um aparte ao nobre 
Senador Mão Santa, um dos grandes defensores dos 
direitos dos Municípios. 

V. Exª, que foi “prefeitinho” lá no Piauí, tem dado 
o exemplo.

Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Antonio 
Carlos Valadares, eu quero dar um testemunho da 
importância de V. Exª para este País, para as boas 
e justas leis. Aquele problema do número de verea-
dores é um caso mal resolvido. Quer dizer, o prefeito 
transfere o mesmo tanto para um número menor, sa-
crificando muitos representantes. V. Exª tem o melhor 
trabalho. Já quero antecipar o meu voto e, da mesma 
maneira, dar um pouco da nossa experiência. E quis 
Deus estar ao meu lado este extraordinário Líder do 
Piauí, Heráclito Fortes. Nos anos 90, era Prefeito de 
Teresina, Capital, e eu, da minha Parnaíba, “prefeiti-
nho”, e criamos institutos municipais, prevendo isso. 
Estão inviabilizadas todas as prefeituras que não cria-
ram seus institutos, pela voracidade da Previdência. E 
mais: quando caíram na mão do PT, que é o partido do 
tributo. Essa é a realidade, tem que haver uma nova 
reflexão. Então, nos anos 90, os Prefeitos, como o He-
ráclito, de Teresina, eu, de Parnaíba, e outros criamos 
institutos municipais, e essas prefeituras estão fortes, 
viabilizadas, e as outras estão sacrificadas, sacrifício 
aumentado pela voracidade de imposto do PT, o par-
tido dos tributos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Concedo o aparte ao Senador Herá-
clito Fortes.

Muito obrigado, Senador Mão Santa, pelas pa-
lavras, principalmente aquelas a que V. Exª se referiu, 
dos vereadores. A promessa, à época, é que, se fosse 
mantida a resolução do TSE, reduzindo o número de 
vereadores, haveria conseqüente redução das despe-
sas das câmaras municipais. Ledo engano, pois nada 
disso aconteceu. As câmaras municipais perderam 
milhares de cadeiras, os atuais vereadores tiveram 
os seus salários aumentados e as despesas não fo-
ram reduzidas. Ao contrário, os municípios continuam 
a arcar com a mesma despesa de antes da resolução 
do Senado Federal. 

Assim, aquilo foi uma pregação enganosa da 
grande imprensa; ou seja, se a proposta do TSE fosse 
aprovada, haveria uma redução de despesa de milhões 
de reais. Nada disso aconteceu. Se nós tivéssemos 
aprovado a proposta da qual eu era Relator, aí sim, 
teria havido redução de vereadores e conseqüente 

redução de despesas. O que houve na realidade foi 
uma hipocrisia, que muita gente engoliu. 

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Caro Senador 
Valadares, estou acompanhando atentamente o seu 
pronunciamento como quem, aliás, acompanha sua 
vida pública há muito tempo, muitas vezes de longe, 
mas sempre com admiração. Senador Mão Santa, eu 
me lembro de que eu era onisciente da minha vida, 
era assessor parlamentar do Ministro da Educação e 
ele, Secretário de Educação de Sergipe. Certa vez, o 
Ministro perguntou-me quais eram os secretários que 
tinham vocação política e eu citei Valadares e mais 
dois. Logo em seguida, fui surpreendido com Valada-
res prefeito, governador, Senador, que vem mandando 
em Sergipe há muito tempo, graças à sua competência 
e também graças ao seu compromisso com o serviço 
público, com a administração pública. Valadares tem 
uma das características que eu mais admiro no ho-
mem público. Nunca o vi defendendo aquilo que não 
fosse o bem e o patrimônio público e sempre a causa 
do povo. V. Exª trata de um assunto que vivemos. Eu 
vivi numa circunstância e V. Exª viveu em outra: exa-
tamente o sufoco dos Municípios e dos Estados com 
relação à Previdência. O Senador Mão Santa lembrou 
muito bem: eu era prefeito de Teresina e ele, prefeito 
de Parnaíba. Como sempre chorão, um dia me liga se 
queixando de que a Prefeitura de Parnaíba não tinha 
dinheiro para pagar aos técnicos para formação do 
primeiro instituto. E nós tivemos a felicidade de ser pio-
neiro no Brasil. Então, técnicos de Parnaíba juntaram-
se aos meus técnicos em Teresina e nós montamos 
o primeiro instituto, já amparado pela Constituição de 
88. Aqueles que não acreditam em futuro e realidade 
ficaram contra, espantados, mas nós vimos naquele 
momento que era a única saída para os municípios, 
que se libertariam das amarras da Previdência, que 
de nada servia e nada atendia no que se refere às 
questões sociais do povo. Fizemos, Senador Valada-
res, institutos que são modelo. O instituto de Teresina 
hoje, além da assistência ao servidor no que diz res-
peito à aposentadoria, dá assistência médica do me-
lhor nível possível e é um orgulho para todos nós. O 
Senador Mão Santa, agora mesmo, lembra-me que, 
quando governador, cedeu ao Instituto de Teresina 
uma parte de um balneário que pertencia ao Governo 
do Estado e, naquela desmobilização patrimonial do 
patrimônio excessivo que o Estado do Piauí possuía, 
cedeu a esse instituto. De forma que são experiências 
e atitudes corajosas como essa, que V. Exª sabe muito 
bem o que significam, que fazem com que algumas 
situações sejam revertidas. De modo que parabenizo 
V. Exª pela oportunidade do pronunciamento. Tenho 
certeza de que este é um tema que fatalmente será 
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abordado com muita freqüência durante este ano le-
gislativo, porque cada dia mais a distorção aumenta e 
cada dia mais vemos a necessidade urgente de se dar 
uma solução para essa questão. Agradeço a V. Exª a 
oportunidade e o parabenizo por trazer esse tema ao 
Senado Federal.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Senador Heráclito Fortes, agradeço a V. 
Exª e ao Senador Mão Santa pela efetiva e grandiosa 
participação neste debate, numa questão tão impor-
tante quanto a dos municípios, a pequenez da arre-
cadação dos municípios, notadamente quanto a essa 
voracidade da Previdência em cobrar dívidas. Se os 
municípios brasileiros tivessem seguido a experiência 
do Piauí, da iniciativa de V. Exª, com o apoio integral do 
nosso Governador Mão Santa, naturalmente que eles 
não estariam sofrendo as conseqüências de não terem 
o seu próprio instituto para gerirem os seus problemas 
sociais relacionados com os funcionários. 

Portanto, agradeço a participação de V. Exª e 
concedo um aparte ao Senador Crivella, com muita 
honra.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Se-
nador Antonio Carlos Valadares, é um prazer estar 
aqui no Plenário ouvindo o pronunciamento de V. Exª, 
tão lúcido. Senador, realmente precisamos rediscutir 
a nossa reforma tributária. Naquela ocasião, no ano 
passado, já falávamos sobre várias coisas que não 
nos agradavam. Como base do Governo, votamos. 
Mas, realmente, esse trâmite das medidas provisórias 
no Congresso, essa falta de discussão, essa sofregui-
dão acabam fazendo com que as imperfeições mais 
à frente nos tragam um certo arrependimento. Hoje 
V. Exª aborda um tema extraordinário. Temos 5.565 
municípios no Brasil quebrados. O próprio Rio de Ja-
neiro, segundo maior Município do nosso País, está 
quebrado: os hospitais não funcionam, não há reajuste 
para o funcionalismo; transporte e educação são um 
caos. V. Exª toca no setor previdenciário. Os nossos 
pensionistas e aposentados vivem na angústia, não 
sabem se vão receber no final do mês, várias vezes 
o calendário atrasa. Para receber o 13º é uma dificul-
dade. Senador Antonio Carlos Valadares, este Brasil 
é muito desigual. V. Exª lembra que, já na época de 
Tiradentes, o País entrou em ebulição por causa do 
quinto. O imposto naquela época alcançava 20% da 
renda. Era o quinto, que passou, no nosso linguajar, 
a ser conhecido como o quinto dos infernos. Hoje já 
dobrou, estamos chegando a 40% e, pior, distribuindo 
mal. Parabéns a V. Exª e conte com o nosso apoio para 
equacionalizarmos esse problema.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Agradeço a V. Exª, Senador Crivella.

Ao terminar, Sr. Presidente, quero dizer o se-
guinte: é o momento de o Governo repensar a refor-
ma tributária ou a repactuação do pacto federativo, 
estabelecendo uma nova distribuição da arrecadação 
nacional. Assim como antigamente existiam as chama-
das quotinhas, que eram distribuídas aos municípios, 
antes da Constituição, antes do regime militar, que ins-
tituiu o Fundo de Participação, agora que esse Fundo 
de Participação receba uma nova configuração para 
igualdade entre os entes federados – União, Estados 
e Municípios – e, afinal de contas, o fortalecimento da 
própria Nação.

Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT) – O próximo orador inscrito pelo prazo 
de 20 minutos é o Senador Marcelo Crivella.

A Presidência informa que às 14 horas se dará 
o encerramento da sessão.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador Antonio 
Carlos Valadares fez um pronunciamento sobre a con-
centração de renda e tributos da União. Na verdade, 
esse problema é antigo no Brasil. Nós somos a Nação 
dos mecanismos de concentração de poder e renda.

Hoje, por conjuntura, o Governo Federal atua 
como uma metrópole, a metrópole colonizadora. E 
Municípios e Estados se vêem depauperados, baten-
do às portas dos Ministérios, implorando por liberação 
e renegociação de suas dívidas. As medidas provi-
sórias caminham sempre na direção de concentrar 
recursos.

Não só os tributos públicos estão concentrados 
no Governo Federal, mas também está a riqueza na-
cional.

Talvez os telespectadores que nos assistem ago-
ra pela TV Senado ou nos ouvem pela Rádio Sena-
do não tenham a noção de como é mal distribuída a 
renda nacional.

Senador Antero Paes de Barros, V. Exª que pre-
side esta sessão vai ficar surpreso com o que eu vou 
dizer. A nossa dívida interna chegou a um trilhão de 
reais, aliás, passou esse número no final do ano pas-
sado. Um trilhão de reais! Qual é o perfil dessa dívida, 
Senador Antero Paes de Barros? Oitenta por cento dela, 
800 bilhões dos títulos públicos, estão nas mãos de 8 
mil brasileiros. Senador Antero Paes de Barros, 8 mil 
brasileiros são detentores de 80% da dívida interna!

E V. Exª há de me perguntar: E os outros 200 bi-
lhões, Crivella, estão com quem? Com 10 milhões de 
brasileiros, com 10 milhões de famílias. E os outros 
160 milhões? Excluídos, no exterior.
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V. Exª, que conduziu com brilhantismo a CPI do 
Banestado, sabe disso. Segundo a Receita Federal, 
US$82 bilhões de ativos depositados em bancos no 
exterior pertencem a 10.522 brasileiros – decorei o nú-
mero porque termina com o número do meu Partido: 
22. US$82 bilhões!

Os grupos industriais! Vamos falar do cimento? 
Nas mãos de duas companhias. Alumínio – a Alcan, 
a Alcoa. Todo esse alumínio que nós vemos aqui no 
nosso Plenário, as esquadrias de todos os edifícios, 
as latinhas de refrigerantes: Alcan e Alcoa. Grupos fi-
nanceiros? Bradesco e Itaú. Meios de comunicação: 
Globo e Grupo Abril. E assim, papel, aço, minério, 
exploração – tudo concentrado nas mãos de duas 
ou três pessoas que, ao final, formam uma estrutura 
supra de poder, acima do Senado Federal, acima da 
Câmara dos Deputados, acima do Governo Federal e 
dos Partidos políticos e que não permitem que a renda 
nacional seja dividida.

Srªs e Srs. Senadores, público que nos assiste 
pela TV Senado, nós estamos falando aqui, depois do 
recesso, sobre as Medidas Provisórias. Estamos pre-
ocupados. As Medidas Provisórias não estão sendo 
discutidas. A Oposição já se levanta contra a Medida 
que diminui o Imposto de Renda das pessoas físicas, 
a Medida que corrige em 10% os limites de isenção 
e, também, a despesa com educação, mas traz au-
mento nas alíquotas de antecipação do Imposto de 
Renda das pessoas jurídicas e de Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido, aumentando a alíquota do PIS 
e da Cofins.

Há uma outra Medida. Essa precisa ser aperfeiço-
ada. Nós, da Base do Governo, tanto na Câmara como 
no Senado, entendemos que é preciso rever isso, olhar 
com cuidado qualquer aumento, mesmo que seja de 
zero vírgula alguma coisa, na nossa carga tributária.

Uma outra Medida Provisória, a 237, preocupa-me 
ainda mais, Sr. Presidente. A Medida Provisória nº 237 
objetiva incrementar o superávit comercial que obtive-
mos em 2005 na nossa balança de comércio exterior. 
A verdade é que a Medida Provisória nº 237 autoriza 
a União a repassar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, na proporção do que é dividido do Fun-
do de Participação dos Municípios, quer dizer, naquela 
mesma divisão proporcional, novecentos milhões para 
fins de fomento às exportações. Até aí não há o que 
se discutir, o Brasil precisa ter uma inserção maior no 
comércio exterior e temos conseguido grandes vitórias. 
Ninguém no Brasil pode negar o valor das visitas que 
o nosso Presidente fez à Ásia, à África do Sul. Com a 
África do Sul, por exemplo, nossa balança comercial 
alcançou recordes que nunca tivemos. Exportamos 
para a África do Sul 1 bilhão de dólares, exportamos 

para Angola 300 milhões de dólares, para Moçambique 
200 milhões de dólares. Tudo isso foi conseguido com 
uma visita na qual o Presidente levou diversos empre-
sários do Brasil para descobrirem novos horizontes e 
parcerias com esse Continente antes um tanto quanto 
esquecido na nossa pauta de comércio exterior.

É preciso ressaltar a visita que o Presidente fez à 
Líbia, aos países árabes; a postura do nosso chanceler, 
o Ministro das Relações Exteriores nas negociações da 
Alca, do Mercosul e dos países andinos; as parcerias 
que fizemos com a Bolívia e agora com a Venezuela. 
Certamente tudo isso dará bons resultados no futuro, 
e o Brasil precisa ter saldo na sua balança comercial, 
não há dúvida disso.

A MP 237 procura incentivar isso. O que me deixa 
um tanto estarrecido é que na Tabela de Coeficientes 
Individuais de Participação o Rio de Janeiro aparece 
com percentual de 2%. Chamo a atenção dos nossos 
Senadores, e gostaria de chamar a atenção também 
do Piauí, que entra na tabela desses R$900 milhões 
com 0,9% (1% não; menos: 0,9%). Isso segundo a ta-
bela 237, que vai distribuir R$900 milhões, em 2005, 
para exportação.

Ora, o que levou os técnicos do Governo a adota-
rem esse critério para dividirem tão volumoso recurso, 
R$900 milhões, como disse? Certamente, os recur-
sos de exportação. Estão aqui contemplados Estados 
como Rio Grande do Sul, por causa da exportação de 
carne; Pará, minério de ferro; aqui também estão os 
produtores de soja, como o Maranhão. Mas o Governo 
deixa de levar em consideração um grande gerador de 
renda e de divisas estrangeiras para o País, que é o 
turismo. O segundo maior gerador de divisas em mo-
eda estrangeira para este País é o turismo. Portanto, o 
turismo tem que ser uma das incógnitas dessa equa-
ção. Não podemos, na hora em que vamos calcular 
distribuição de recursos, para incentivarmos a Nação 
brasileira a conseguir superávit na balança comercial 
com o ingresso de dólar, moeda forte, ou qualquer 
outra moeda estrangeira, deixar de considerar Esta-
dos que têm no turismo a sua maior fonte de ingresso 
desses recursos.

Quando falamos de minério de ferro (com grande 
exportação, proveniente de Carajás) estamos falando 
de commodities com baixíssimo valor agregado. Quan-
do vendemos um avião da Embraer, para cada quilo 
de avião, temos um lucro de U$ 60,00. Mas, para cada 
quilo de minério de ferro, nosso lucro é de U$0,2. Se-
tenta e oito por cento da nossa pauta de exportação 
são de produtos de médio valor agregado, de baixa 
tecnologia. São commodities: suco de laranja, soja e 
minério de ferro. Geram receita em dólar? Geram, mas 
não geram o mesmo lucro que o turismo.
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Um dia eu tive oportunidade de passar de avião 
por um dos lugares mais lindos do mundo. Sabe qual 
era? O Vale do Parnaíba, o Delta do Parnaíba. Ali, o 
rio Parnaíba se divide em cinco braços formando uma 
mão santa. É divisa do Maranhão com o Piauí. Um dos 
lugares mais lindos do mundo! O Piauí vai receber 0,9% 
e essa riqueza maravilhosa vai continuar invisível aos 
olhos do turismo internacional, porque o Governo não 
consegue enxergar. Aliás, os técnicos do Governo não 
conseguem enxergar a potencialidade que existe em 
Estados que talvez não tenham minério de ferro, não 
plantem tanta soja, mas que são verdadeiras pérolas a 
serem exploradas no turismo, a maior fonte de recurso, 
por exemplo, da Espanha, da França.

Ora, a França é um país que tem um PIB de 
US$1,5 trilhão; Estados Unidos, Japão, Alemanha e 
França, como quarto país. De onde vêm os grandes 
recursos da França, depois de seus aviões, de seus 
satélites, da área de alta tecnologia? Do turismo. São 
90 milhões de pessoas que visitam Paris. Mas, em Pa-
ris, o arquiteto foi o homem. No Rio de Janeiro, o meu 
Estado, o arquiteto foi Deus. Não tem beleza como 
aquela e será contemplada com 2%, na ingratidão dos 
técnicos do Governo com um dos Estados em que mais 
ingressa divisas estrangeiras.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Cri-
vella...

O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ) – Se-
nador Mão Santa, estava aguardando o seu aparte. 
Achava, inclusive, que já deveria ter vindo antes. Va-
mos ouvi-lo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Crivella, 
Deus escreve certo por linhas tortas. A história se re-
pete. São sabedorias verdadeiras. Vi e o País viu um 
Senador disputar a Prefeitura de São Paulo e perder. 
Depois, ele se tornou Presidente da República. V. Exª 
perdeu para despertar. Não acredito que tenha perdido, 
mas que “Deus escreve certo por linhas tortas”. V. Exª 
com sua clarividência, com a sensibilidade e as bên-
çãos de Deus poderá ser o nosso próximo Presidente 
da República, para a felicidade deste País. Quando V. 
Exª desperta, mostra para o País o valor do delta. O rio 
Parnaíba se lança ao mar inteligentemente, não como 
o Amazonas, único, só; ele se abre, como Cristo Re-
dentor abre os braços em cima do Corcovado. Ele se 
abre em cinco rios, lembrando a letra grega delta. Não 
somos gregos para saber delta, mas somos humanos. 
Ele se abre em cinco rios lembrando uma mão, com 
certeza santa, formando 78 ilhas, filhas de Deus, 2/3 do 
maranhão e 1/3 do Piauí. Mas a maior é a Ilha Grande 
de Santa Isabel, onde há a Pedra do Sal e onde nas-
ceu Evandro Lins e Silva. Tanto é verdade que salta 
aos olhos, todos ficaram perplexos. São Paulo é rica, 

trabalhadora e poderosa, mas a renda per capita do 
Rio de Janeiro é maior, pois, como V. Exª bem explicou 
ao País, lá há o turismo e, sobretudo, o grande Líder 
Crivella. Que Deus o faça Presidente!

O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ) – Mui-
to obrigado, Senador Mão Santa, por essas palavras 
que não mereço.

Eu gostaria, ao concluir meu discurso, de pedir 
aos Senadores dos Estados potencialmente turísticos 
que dêem uma olhada na Medida Provisória nº 237, 
que divide R$900 milhões para incentivo às exporta-
ções de maneira a não considerar o turismo. Estão 
sendo considerados apenas as riquezas do nosso solo, 
produtos da nossa indústria e os percentuais que ca-
bem à Bahia, Rio de Janeiro e toda a costa, que não 
são aquinhoados, por exemplo, com minério de ferro 
do Pará e nem com vastos campos de soja, são per-
centuais inferiores ao que merecemos e precisamos, 
como também o Piauí.

É preciso que revejamos isso. Ela está em tra-
mitação nesta Casa e, depois que essa tabela for pu-
blicada, não haverá mais como rever essa situação. 
São R$900 milhões. Vamos distribuí-los por todos os 
Estados, mas vamos levar em consideração, na distri-
buição desses recursos, a grande atividade brasileira 
que tem o maior valor agregado no ingresso de divisas 
estrangeiras no País, que é o turismo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT) – Tem V. Exª a palavra pela ordem.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, eu gostaria apenas, como Presiden-
te da Comissão de Relações Exteriores, de fazer um 
convite a V. Exª.: neste sábado, às 14 horas, no vão 
do MASP, Museu de Arte de São Paulo, na Avenida 
Paulista, será feita uma manifestação para que o bra-
sileiro, engenheiro João José Vasconcelos Júnior, que 
foi seqüestrado por insurgentes no Iraque, possa voltar 
com vida, em liberdade ao seio de seus familiares.

Apelamos aos insurgentes iraquianos, pois nós, 
brasileiros, não apoiamos a guerra contra o Iraque 
porque avaliávamos que seria possível, tal como fize-
mos no Brasil, o direito de os iraquianos conseguirem 
sua liberdade, autodeterminação e democracia por 
forças próprias.

Esse é o apelo que fazemos. Estaremos lá com 
os familiares de João José Vasconcelos. Convido a 
todos, Congressistas e representantes do povo, para 
estarem lá.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Concedo a palavra à nobre Senadora 
Fátima Cleide.

S. Exª dispõe de 20 minutos.
A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, não usarei todo este tempo e poderei 
dividi-lo com o Senador Garibaldi Alves Filho.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que me 
traz a esta tribuna hoje é um tema que tem entriste-
cido o Brasil e, em particular, a Amazônia e todos os 
lutadores pela reforma agrária neste País.

Na lista de marcados para morrer, a missioná-
ria Dorothy Stang não se intimidava. A marca de seu 
protagonismo político na região de Anapu, no Pará, 
sempre foi a marca do destemor, da solidariedade, 
da generosidade, da vontade de que seja feita justiça. 
Justiça para trabalhadores que vivem acossados pelo 
medo da violência perpetrada por pistoleiros a mando 
de grileiros e latifundiários. Brasileiros desqualificados 
que sistematicamente desafiam o Estado Democráti-
co de Direito. Isso conheço muito bem, Sr. Presidente, 
porque faço parte de um Estado que ocupa o segundo 
lugar no ranking de mortes no campo. Essa forma de 
atuar desses desqualificados faz do Pará o campeão 
em mortes decorrentes da disputa por terras.

Lamento, com grande pesar, a morte da irmã Do-
rothy e não apenas hoje, porque o fato está na mídia. 
Durante todos os dias da minha vida, lamentarei a mor-
te de Wilson Pinheiro, de Chico Mendes, de Margarida 
Alves, de Dorothy Stang, de tantos outros severinos, 
marias, joaquins e josés que morrem anonimamente 
no campo todos os dias neste País.

A irmã Dorothy foi assassinada covardemente 
no último sábado. Faço coro com os demais colegas 
Senadores que já se manifestaram pela exemplar puni-
ção aos culpados. Tive a oportunidade de, no início do 
meu mandato e também no ano passado, acompanhar 
a irmã Dorothy em sua peregrinação incansável por 
organismos federais em Brasília, buscando a regula-
rização fundiária e melhoria para os trabalhadores ru-
rais da região de Anapu. Sua morte lança as atenções 
para o Pará, região de fronteira esquecida sucessiva-
mente pelos Governos. O fato é que a corrupção nos 
organismos de segurança pública do Estado do Pará, 
vez por outra denunciada na imprensa e nesta tribuna, 
acentua os conflitos fundiários, tornando a região terra 
do salve-se quem puder.

Diante da omissão e da relação escandalosa es-
tabelecida entre setores das polícias locais, madeirei-
ros, grileiros e latifundiários, é mais do que justificada 
a presença do Governo Federal na região. Hoje está 
previsto o desembarque dos soldados do Exército em 
Anapu, que vão apoiar as ações da Polícia Federal no 
sentido de conter a violência e dar cumprimento aos 
mandatos de busca e apreensão e de prisões preven-
tivas existentes.

Lamento, também, a morte dos outros dois tra-
balhadores, ocorrida na região. E faço um apelo para 
que o Governo Federal não descure um milímetro 
desta realidade explosiva, que é a violação dos di-
reitos humanos de trabalhadores rurais no Pará e no 
Amazonas, tratados como escravos, ameaçados no 
legítimo direito de ter seu pedaço de terra. São víti-
mas todos os dias de crimes ali praticados contra os 
direitos humanos; sua federalização é consenso na 
sociedade brasileira.

Em Anapu, segundo nos informam, hoje, tam-
bém, o Ministério Público Federal e o jornal Folha de 
S.Paulo, três outras lideranças de trabalhadores estão 
sendo ameaçadas: o Presidente do Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Anapu, Francisco Assis de Souza; 
o diretor daquele sindicato, Gabriel Nascimento, e o 
Padre Amaro Lopes de Souza, da Comissão Pastoral 
da Terra. Essas ameaças ficaram muito mais fortes 
depois do assassinato da irmã Dorothy Stang.

A CPT (Comissão Pastoral da Terra) informa que, 
em 2004, pelo menos 161 pessoas foram ameaçadas 
de morte devido a disputa pela terra em todo o País, 
e 40 casos estão no Pará. Entre os ameaçados há 
agentes pastorais, sindicalistas – como sou em minha 
origem –, padres, sem-terras, quilombolas, índios e 
Procuradores da República.

Por isso, Srª e Srs. Senadores, e por muito mais 
razões impossíveis de relatar, em razão do tempo, o 
Governo federal tem, sim, que intervir, permanecer vi-
gilante e punir com rigor brasileiros que, sob o manto 
de empresário gerador de renda e emprego, cometem 
barbaridades e atrocidades no campo.

Dorothy Stang e todos os trabalhadores vítimas 
da ambição desmedida vivem em localidades conheci-
das por graves e sucessivos conflitos fundiários, onde 
a morte encomendada é mercadoria recorrente.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte, Senadora Fátima Cleide?

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – 
Ouço-o com prazer, Senador Eduardo Suplicy.
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Solidarizo-me com suas palavras em homenagem à 
irmã Dorothy Stang. V. Exª coloca em termos corretos 
a urgência de o Governo Federal, o Governo estadual 
e o Congresso Nacional mobilizarem-se para acabar 
com esse tipo de impunidade que está ocorrendo ali e 
com o sentimento de impotência em relação às mortes 
que V. Exª mencionou, de Chico Mendes, de Wilson 
Pinheiro, de Margarida Alves e de tantos outros traba-
lhadores, infelizmente, nestes dias. Eu, a Senadora Ana 
Júlia Carepa e a comissão que lá esteve ouvimos do 
próprio Chiquinho – Francisco de Assis – e de Padre 
Amaro sua indignação diante desses episódios. Ou-
vimos do próprio trabalhador rural que foi testemunha 
da morte de Dorothy Stang que ele e ela haviam avisa-
do as autoridades da Polícia Civil de que precisariam 
de proteção naquele final de semana. Seguiram para 
o projeto de desenvolvimento sustentado, de nome 
Esperança, e quando estavam seguindo da sede do 
Município de Anapu para lá, chegaram a passar na 
delegacia da Polícia Civil, dizendo que então iriam. 
Embora tivessem os responsáveis ali dito que iriam 
dar a devida proteção, naquele momento disseram que 
não seria possível acompanhá-los. Houve, portanto, de 
fato, uma omissão nesse sentido, pelo menos pelo que 
pude ouvir da própria testemunha, que estava a dois 
ou três metros de Dorothy Stang quando ela recebeu 
o primeiro tiro. Inclusive porque percebeu que poderia 
ser morto também, ele resolveu sair correndo. Depois 
ouviu mais dois tiros e houve ainda mais outros – fo-
ram seis – que atingiram a missionária Dorothy Stang. 
Por tudo o que observamos na cerimônia religiosa de 
despedida da missionária, posso transmitir a todos que 
ela ganhou um respeito extraordinário. Conforme ali dis-
seram, ela não estava sendo enterrada, mas plantada, 
porque seu exemplo terá que resultar, seriamente, em 
uma transformação da realidade brasileira. Então, o 
apelo que V. Exª faz ao Presidente Lula e a todos nós 
é que possamos fazer uma ação necessária. Confio 
muito no trabalho de V. Exª, da Senadora Ana Júlia e 
de todos que agora compomos a comissão recém-de-
signada para acompanhar o trabalho de investigação. 
Muito obrigado.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT– RO) – Obri-
gado Senador Suplicy. Com certeza, na comissão, 
teremos muito o que contribuir com o trabalho de in-
vestigação do Governo Federal.

Como estava dizendo, em maio do ano passado, 
a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Reforma 

Agrária – da qual fazemos parte eu, o Senador Suplicy 
e a Senadora Ana Júlia – visitou Anapu e colheu de-
poimentos da missionária e de trabalhadores rurais. 
Na época, ela já se encontrava sob ameaça.

O Ministério Público Federal do Pará já havia 
avisado às autoridades do Estado sobre as ameaças 
de morte sofridas pela irmã Dorothy, que atuava em 
defesa dos trabalhadores rurais, do meio ambiente 
e de uma nova proposta de desenvolvimento para a 
Amazônia havia mais de 20 anos.

O Ministério Público, que acompanha a situação 
de Anapu desde 1999, também alertou sobre desman-
dos de policiais civis e militares contra trabalhadores 
na localidade. Em uma carta de próprio punho, enviada 
em fevereiro de 2004 a diversas autoridades, Dorothy 
chamava a atenção para a presença constante de pis-
toleiros na área, que trabalhavam para comerciantes 
de terras e madeireiros.

Anunciada, sua morte, em minha compreensão, 
é a vitória da vilania, o fracasso do aparato de segu-
rança pública e da instituição de reforma agrária. Para 
a irmã Dorothy, incansável na luta pela adoção de pro-
jetos de desenvolvimento sustentável na Amazônia, a 
violência fundiária, os crimes ambientais e a grilagem 
de terra na região estavam fora de controle. Essa é 
uma declaração incontestável, assim como o fato de 
não terem sido adotadas rápidas providências diante 
da gravidade das denúncias da ação de pistoleiros e 
de ameaças de morte, como vimos, de longa data.

Mas ouço com prazer a Senadora Ana Júlia Ca-
repa, Presidente da comissão externa desta Casa que 
acompanhará as investigações desse caso, da qual 
fazemos parte eu e o Senador Eduardo Suplicy.

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Sena-
dora Fátima Cleide, felicito-a por seu pronunciamento 
absolutamente preciso, correto, quando faz uma análi-
se sobre a responsabilidade e a competência legal da 
segurança no Estado, que cabem ao governo estadual. 
A Polícia Federal, todos nós sabemos, tem sua com-
petência e jamais vai substituir o governo do Estado. 
Então, aqueles que tentam transferir a responsabilida-
de desse caso procuram se isentar de uma verdadei-
ra omissão. Como já foi dito pelo próprio Procurador 
da República, existe uma relação promíscua mesmo 
– não estamos exagerando quando usamos esse termo 
– entre setores da segurança pública daquela região e 
os responsáveis pelo assassinato não apenas da Irmã 
Dorothy, mas também de dezenas de pessoas naquela 
região. Esses grupos responsáveis pelo assassinato 
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de centenas de pessoas fazem do Pará, infelizmente, 
o campeão de mortes e de violência no campo. Sena-
dora Fátima Cleide, é importante a sua abordagem, 
porque quem ouve certos comentários sobre o assun-
to acaba ficando desinformado, acreditando que, por 
se tratar de uma área de assentamento, do Incra, fe-
deral, a polícia não deve fornecer segurança àqueles 
que ali estão. Ora, isso é tentar levar a sociedade a 
uma desinformação, a uma visão errada, míope, por-
que a responsabilidade da segurança é do Estado. E 
digo mais, Senadora Fátima Cleide: é exatamente por 
alterar uma relação de décadas de ausência de ação 
em relação à regularização fundiária, em relação à re-
forma agrária, em relação à homologação de reservas 
extrativistas importantes, que, não por mera coincidên-
cia, no mesmo dia a Ministra Marina Silva homologou 
a reserva extrativista Verde para Sempre, uma grande 
luta daquelas pessoas que vivem do desenvolvimento 
sustentável e que sofriam forte oposição desses setores 
que assassinaram Dorothy. Não é apenas uma pessoa, 
mas um grupo de pessoas. Foi exatamente pela ação 
mais firme do Governo Federal de alterar essa rela-
ção de décadas, de alterar uma história, que ontem o 
Senador Sibá Machado, neste mesmo local em que V. 
Exª está, falou sobre o primeiro conflito armado que 
ocorreu naquela região, em 1984, quando seis pesso-
as saíram feridas e por milagre ninguém morreu. Lá 
estava Irmã Dorothy, lá estava o sindicalista à época e 
hoje Senador Sibá Machado. No momento do conflito, 
Senadora Fátima Cleide, o superintendente do Incra à 
época estava dentro da fazenda, comendo churrasco 
com o fazendeiro. Já o superintendente do Incra des-
te Governo foi lá e fez audiência pública, como foi o 
Ministro do Desenvolvimento Agrário, para dizer que 
os PDSs (Projetos de Desenvolvimento Sustentável) 
– que agora se chamarão Projetos Dorothy Stang de 
Desenvolvimento Sustentável, por coincidência com 
as mesmas iniciais – serão implementados.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Assim, 
o desespero que acometeu esses que eram contra foi 
que acelerou o processo. Todas as esferas têm a sua 
responsabilidade, mas não vamos eximir aqueles que 
têm a responsabilidade fundamental da segurança 
pública. O Governo Federal, é claro, tem que acelerar 
ainda mais o processo e dar estrutura para órgãos como 
Incra, Ibama e Polícia Federal, dar apoio a esses órgãos 
para que se efetive mais ainda não só a homologação 
das reservas extrativistas previstas para a região, mas 
também os Projetos de Desenvolvimento Sustentável. 

Parabéns, Senadora Fátima Cleide. Tenho certeza de 
que V. Exª contribuirá muito com essa comissão da 
qual me elegeram presidente, para que possamos dar 
uma satisfação para o País, como Senadores, acerca 
do fim da impunidade, que é a maior incentivadora da 
violência no Estado do Pará.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – Obri-
gada, Senadora Ana Júlia. V. Exª, na conclusão do seu 
aparte, finalizou belissimamente a minha fala. Acredito 
também que a ocorrência dessas mortes no Estado do 
Pará é uma reação à presença do Estado brasileiro, 
que está se posicionando da forma como nós, ama-
zônidas, sempre pedimos, com a implantação de um 
novo desenvolvimento voltado para aquela região.

Com essas palavras, concluo meu pronuncia-
mento, e espero que o Presidente conceda ainda a 
palavra ao Senador Garibaldi, que está ansiosamente 
esperando.

Para finalizar, Sr. Presidente, gostaria de dizer 
que a Amazônia não suportará mais sangue na sua 
terra. Teremos sempre a semente Dorothy, junto com 
outras sementes que já se foram, a brotar cada dia 
mais e nos dar força para nossa luta, que é a de jus-
tiça social para a Amazônia brasileira.

Muito obrigada, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores.

Durante o discurso da Sra. Fátima Clei-
de, o Sr. Antero Paes de Barros, 2º Vice-Pre-
sidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Senadora Ana Júlia, toquei a campainha porque o 
Vice-Presidente, Senador Tião Viana, insiste em que 
os apartes devem se restringir a dois minutos, regi-
mentalmente.

Prorrogarei a sessão por cinco minutos para 
conceder a palavra ao Senador Garibaldi Alves Filho.

Senador Garibaldi Alves Filho, tem V. Exª a pa-
lavra.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos somos 
inteiramente solidários com a punição daqueles que 
assassinaram de forma brutal a Srª Dorothy, uma re-
ligiosa americana que, tendo vindo de seu país para 
servir ao Brasil, terminou sendo vítima de um crime 
brutal. Quero dizer da nossa expectativa, a exemplo 
do que declararam aqui as Senadoras Fátima Cleide 
e Ana Júlia Carepa e tantos outros Srs. Senadores, de 
que tenhamos uma transformação nas condições de 
vida naquele Estado.
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Venho hoje, com a tolerância do Presidente, re-
gistrar a realização, no Rio Grande do Norte, na pró-
xima terça-feira, com a presença do Ministro da Agri-
cultura e do Ministro do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, da abertura da II Feira Nacional 
do Camarão.

O Rio Grande do Norte é atualmente o maior 
produtor e exportador de camarão do nosso País. O 
Brasil é o oitavo produtor de camarão do mundo e mar-
cha, de forma acelerada, para ser o primeiro produtor 
mundial, graças às condições climáticas oferecidas 
para a cultura do camarão, em viveiros principalmen-
te. Isso se deve, sobretudo, ao arrojo até mesmo de 
pequenos empresários, pois temos lá no Rio Grande 
do Norte, a exemplo de outros Estados brasileiros, a 
convivência de grandes empresas nessa atividade 
econômica, mas também de pequenos empresários 
que, com grande sacrifício, levam essa atividade ao 
patamar no qual está situada.

Cem empresas se farão representar na Feira do 
Camarão, e teremos 18 palestrantes, vindos do Brasil 
e de outros países, que se pronunciarão a respeito 
da carcinicultura. Contaremos com a presença de 50 
empresários europeus para uma rodada de negócios 
sobre o assunto. 

Vale lembrar, para terminar minhas palavras, 
que essa atividade produz um número de empregos 
impressionante, principalmente em uma região como 
a nossa, assolada pela falta de empregos, esse gran-
de problema de nosso País. São 3,75 empregos por 
hectare. Tudo isso, Sr. Presidente, será retratado na 
exposição dessa feira, e não podemos deixar de re-
gistrar aqui esse acontecimento.

Se o Presidente permitir, o Senador Mão Santa 
me solicita um aparte, e é sempre bom ouvi-lo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Nobre Senador 
Garibaldi, quero cumprimentar V. Exª e dizer que essa 
expansão se deu justamente quando fomos governa-
dores no Nordeste. A grande produção de carcinicul-
tura era no litoral do Equador, no Pacífico, na cidade 
de Manta, e lá ocorreu uma epidemia. Digamos que 
ele tenha ficado anêmico, pálido, uma “vaca louca” do 
camarão. Então, muitos pesquisadores buscaram uma 
região semelhante, que tivesse a mesma iluminação, 
a mesma salinidade. Geograficamente, o Equador da 
América do Sul está no Nordeste. O Piauí aproveitou 
e hoje, apesar das dificuldades impostas pelo Ibama, 
aqueles empresários dedicados, bravos, transformaram 
o camarão numa das maiores riquezas do Nordeste. 
No Piauí, cujo litoral é pequeno, no Delta, há grupos 
de multinacionais, grupos estrangeiros que hoje explo-

ram a carcinicultura. Então, quero prestar aqui o nosso 
apoio e a solidariedade. Eles enfrentam dificuldades, 
porque, quando eles começaram a exportar, houve a 
queda do dólar. Assim, é um setor que deve ser assis-
tido, e V. Exª tem se mostrado, durante este mandato, 
muito atento à expansão da carcinicultura, que é, sem 
dúvida, uma das maiores riquezas do Nordeste.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Registro que V. Exª também tem sido muito atuante 
na defesa dessa atividade.

Para terminar, Sr. Presidente, lembro que os 
produtores e exportadores do Rio Grande do Norte 
enfrentaram, recentemente, uma acusação de dum-
ping que partiu de entidades dos Estados Unidos e 
nós conseguimos, de certa forma, superar mais esse 
obstáculo, e aí está a atividade de cultura do camarão 
mostrando a sua exuberância.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 

– A Presidência recebeu o Relatório nº 1, de 2005, da 
Comissão Temporária criada nos termos do Requeri-
mento nº 511, de 2004, com a finalidade de planejar 
e coordenar a execução da programação referente às 
comemorações pelo Ano da Mulher – 2004, instituído 
pela Lei nº 10.745, de 2003.

O relatório vai à publicação.

É a seguinte o relatório recebido:

RELATÓRIO Nº 1, DE 2005 
ANO DA MULHER – 2004

Da Comissão Temporária, criada nos 
termos do Requerimento nº 511, de 2004, 
com a finalidade de planejar e coordenar 
a execução da programação referente às 
comemorações pelo Ano da Mulher – 2004, 
instituído pela Lei nº 10.745, de 2003.

REQUERIMENTO Nº 511, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 74, I, e demais dis-
posições pertinentes, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a criação de uma Comissão Especial Tem-
porária, composta por um representante de cada um 
dos partidos políticos com representação no Senado 
Federal, destinada a planejar e coordenar a execução 
da programação referente às comemorações pelo Ano 
da Mulher – 2004, instituído pela da Lei nº 10.745, de 
2003. O prazo de encerramento dos trabalhos da Co-
missão Temporária do Ano da Mulher será, no máximo, 
o dia 31 de dezembro de 2004.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2004. – Serys 
Shlessarenko.
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RELATÓRIO DA SESSÃO SOLENE DO  
CONGRESSO NACIONAL EM COMEMORAÇÃO 

AO DIA INTERNACIONAL PARA ELIMINAÇÃO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

No dia vinte e quatro de novembro do ano de 
dois mil e quatro, no Plenário do Senado Federal, 
reuniram-se, às 10 horas e 22 minutos, Parlamenta-
res, Embaixadores e Embaixadoras, Representantes 
de ONG e Associações em defesa da Mulher, para a 
realização da Sessão Solene do Congresso Nacional 
em Comemoração ao Dia Internacional para elimina-
ção da violência contra a Mulher, a presente Sessão 
contou com a participação de diversas autoridades 
Convidadas, sendo presidida pelo Senador Eduardo 
Siqueira Campos que ao abrir os trabalhos, anunciou 
a apresentação do Coral de Crianças, alunos da Es-
cola das Nações de Brasília e ao término, as crianças 
agraciaram a todas as mulheres presentes com um 
botão de rosa branca.

O Senhor Presidente, Senador Eduardo Siqueira 
Campos convida para compor

a Mesa dos Trabalhos as Senhoras: Mansa Go-
mes – Esposa do Vice-Presidente da

República; Senadora Serys Slhessarenko, Eliana 
Toledo – Primeira Dama do Peru;

Nilcéia Freire – Secretária Especial de Políticas 
para as Mulheres e Matilde Ribeiro – Secretária Es-
pecial de Políticas de Igualdade Social.

O Senador Eduardo Siqueira Campos convida a 
autora do Requerimento da presente Sessão Solene, 
Senadora Serys Slhessarenko para presidir a Sessão, 
concedendo-lhe a palavra.

A Senhora Presidente agradece a participação 
das autoridades que, com a sua presença prestigiam 
tão importante solenidade.

A Presidente registra a presença de alunos, Pro-
fessores e Coordenadores da Escola Classe nº 1 do 
Gama e em seguida, convida a Deputada

 Jandira Fegalli a Ministra Adjunta de Políticas 
Públicas para comporem a Mesa dos Trabalhos.

A Presidente concede inicialmente a palavra a 
Deputada Jandira Fegalli, que por sua vez, enfatiza 
em seu pronunciamento o lançamento da Campanha 
dos dezesseis dias de ativismo, de deverá ser de for-
ma concreta e contínua.

O Senador Eduardo Siqueira Campos de posse da 
palavra, justifica a ausência do Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney, pelo fato de estar em 
cumprimento de missão oficial na Casa, ao tempo que 
sugere a emissão a todos os gabinetes de Senadores 
e Deputados de todos os pronunciamentos que estão 
sendo realizados na presente Sessão Solene.

A Senadora Serys Slhessarenko esclarece aos 
presentes que o ano de 2005 será o Ano Internacional 
da Mulher Latino americana, após, registra a presença 
do grupo de Teatro “As Marias do Brasil”, do Estado 
do Rio de Janeiro.

Fizeram uso da palavra pela ordem: Senador 
Antonio Carlos Valadares;

Deputada Perpétua Almeida; Deputad Vanessa 
Grazziotin; Senadora Lúcia Vânia;

Deputada Suely Campos; Deputada lara Ber-
nardi; Deputada Janete Capiberibe e a Deputada Luci 
Choinacki.

A Senhora Presidente ao encerrar a presente 
Sessão Solene Conjunta do Congresso Nacional, agra-
dece a presença dos Parlamentares e autoridades e 
demais todos participantes.

Ofício 80/04 – CEsp “Ano da Mulher”

Brasília, 15 de dezembro de 2004

Exmo. Sr.
Senador José Sarney
MD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão Espe-

cial, criada mediante Requerimento nº 511, de 2004–
SF, “destinada a planejar e coordenar a execução da 
programação referente às comemorações pelo Ano da 
Mulher – 2004, instituído pela Lei nº10. 745, de 2003”, 
comunicamos a Vossa Excelência que, com a aprovação 
do Relatório Final foi dado por concluído os trabalhos 
desta CEsp, cujo Relatório segue cm anexo.

o ensejo para manifestar
Agradecendo a V. Exa., aproveito expressões de 

apreço e consideração.
Atenciosamente, – Senadora Serys Slhessa-

renko, Presidente da Comissão Temporaria Interna 
– Ano da Mulher – 2004.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – A Presidência recebeu da Comissão Tempo-
rária criada nos termos dos Requerimentos nºs 529, 
de 2003, 19, 164, 350, 444, 577, 587 e 1.098, de 2004, 
com a finalidade de acompanhar as questões fundi-
árias nos Estados de Roraima, Mato Grosso do Sul, 
Santa Catarina, Mato Grosso, Rondônia, Rio Grande 
do Sul, Pará e Maranhão, o Relatório Parcial nº 2, de 
2005, referente ao Estado de Rondônia.

O relatório vai à publicação.

É o seguinte o relatório recebido:
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RELATÓRIO PARCIAL Nº 2, DE 2005 
ESTADO DE RONDÔNIA

Da Comissão Temporária, criada nos 
termos dos Requerimentos nºs 529 (Rorai-
ma), de 2003, 19 (Mato Grosso do Sul), 164 
(Santa Catarina), 350 (Mato Grosso), 544 
(Rondônia, 577 (Rio Grande do Sul), 587 
(Pará) e 1.098 (Maranhão), de 2004, com fi-
nalidade de acompanhar as questões fun-
diárias nos Estados referidos.

REQUERIMENTO Nº 444, DE 2004

Senhor Presidente,
O Estado de Rondônia, a exemplo de que ocorre 

em outros estados brasileiros, como Raraima, Santa 

Catarina, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, vive 
atualmente uma situação emergencial em relação 
às questões fundiárias, inclusive com ocupações de 
terá e graveas conflitos indígenas, os quais podem 
trazer graveas conseqüências, não só para os pro-
prietários rurais como para a população indígena 
daquele Estado.

Nessas condições, requermeos, nos termos re-
gimentais, que a competênca Da “Comissão Especial 
Externa – Questões Fundiárias RR/MS” se estenda 
também ao Estado de Rondônia.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2004. – Sena-
dor Valdir Raupp – Senador Paulo Elifas
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, DE 2005

Acrescenta parágrafos ao art. 348 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para estabelecer a for-
ma qualificada do crime de favorecimento 
pessoal, quando praticado por funcionário 
público no exercício de suas funções.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 348 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se 
o atual § 2º para § 4º:

“Art. 348 ................................................
 ..............................................................
§ 2º Se o auxílio é praticado por funcio-

nário público no exercício de suas funções:
Pena –  reclusão de um a quatro anos, 

e multa.
§ 3º Na hipótese do § 2º, se ao crime não 

é cominada pena de reclusão:
Pena – reclusão de seis meses a dois 

anos, e multa.
 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Este projeto é uma das conclusões da Comissão 
Temporária Externa do Senado Federal sobre Terras 
Indígenas, aprovadas por oportunidade do Relatório 
Parcial sobre Rondônia, no qual foram tratados diver-
sos problemas que afligem as comunidades locais e 
as autoridades públicas, entre eles a inviabilidade de 
normal tramitação de feitos criminais contra indíge-
nas, em razão de imposturas praticadas por agentes 
da Funai.

Quando um índio é acusado de ser autor de al-
gum ilícito criminal, o Poder Judiciário adota, como 
praxe procedimental, a intimação da Funai para que 
o apresente em juízo, a fim de se defender das acusa-
ções que lhe são imputadas. Da mesma forma, quan-
do é expedido mandado de prisão contra algum índio, 
a Funai é intimada para auxiliar a autoridade policial 
a localizar o foragido, tendo em vista as peculiarida-
des da comunidade indígena em relação à comunhão 
nacional.

Tal procedimento, todavia, tem gerado graves dis-
torções, na medida em que agentes da Funai têm se 
valido da condição de mediadores entre as autoridades 
públicas e os indígenas para descumprir determinações 

judiciais. Conforme relatado à Comissão pela Drª. Con-
ceição Forte Baena, Promotora de Justiça da Comarca 
de Espigão d’Oeste, Estado de Rondônia, inúmeros 
delitos, supostamente praticados por índios, deixam 
de ser investigados e punidos, porque os agentes da 
Funai simplesmente não apresentam os acusados em 
juízo para responder aos termos do processo.

Tal situação tem proporcionado enorme sensa-
ção de impunidade, que já contribuiu para a ocorrên-
cia de duas chacinas de grandes proporções, além 
de crimes de menor potencial ofensivo, como porte 
ilegal de armas, crimes ambientais, exploração ilegal 
de minerais etc.

Além disso, a situação de perplexidade é tama-
nha, que se tem notícia de servidores da Funai bar-
ganhando a revogação de ordens de prisão expedidas 
contra índios em troca da apresentação dos acusados 
em processos penais, o que representa, sem dúvida 
alguma, um despropósito, considerando-se que os 
servidores públicos devem pautar sua conduta pelo 
respeito à legalidade, e jamais pelo favorecimento a 
condutas criminosas.

Dessa forma, a necessidade imperiosa que se re-
vela é a adequação das normas vigentes ao problema 
concreto que se apresenta, de modo a responsabilizar, 
pessoalmente, todo e qualquer servidor público que, 
deliberadamente, auxiliar autor ou acusado de autor de 
crime a subtrair-se à ação de autoridade pública.

Sala da Comissão, 15 de dezembro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7  
DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

....................................................................................

Favorecimento pessoal
Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de autori-

dade pública autor de crime a que é cominada pena 
de reclusão:

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.
§ lº Se ao crime não é cominada pena de reclu-

são:
Pena - detenção, de quinze dias a três meses, 

e multa.
§ 2º Se quem presta o auxílio é ascendente, des-

cendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica isento 
de pena.
....................................................................................

OFÍCIO Nº 362/2004 – CEspExt – “Terras indígena”

Brasília, 15 de dezembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
DD Presidente do Senado Federal
Nesta

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal,

Na qualidade de Presidente da Comissão Tem-
porária Externa, criada mediante Requerimento nº 
0529/2003 – SF “com a finalidade de irem a Rorai-
ma, Santa Catarina, Mato-Grosso do Sul, Rondônia, 
Mato-Grosso, Rio Grande do Sul, Maranhão e Pará, 
inteirar-se das questões fundiárias daqueles Estados 
e apresentar ao Senado relatório minucioso de sua 
missão”, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, por unanimidade de 
seus membros, em reunião realizada no dia de hoje, 
15 de dezembro do ano em curso, o Relatório Parcial 
referente ao Estado de Rondônia/RO.

Desta forma, encaminho a Vossa Excelência, ane-
xo, cópia do mesmo para conhecimento desta Casa 
Legislativa, e para as providências necessárias.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên-
cia protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Mozarildo Caval-
canti, Presidente da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– A presidência comunica ao Plenário que o Projeto 
de Lei do Senado nº 13, de 2005, apresentado como 

conclusão do Relatório Parcial nº 2, de 2005 (Estado 
de Rondônia), da Comissão Temporária criada pelos 
Requerimentos nºs 529, de 2003: 19, 164, 350, 44, 577, 
587 e 1.098, de 2004, com a finalidade de acompanhar 
as questões fundiárias nos Estados que menciona, por 
se tratar de matéria penal, vai ao exame da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Os Srs. Senadores Jefferson Péres, Almeida Lima, 
Reginaldo Duarte, Sérgio Guerra, Alvaro Dias, Rome-
ro Jucá e Mozarildo Cavalcanti enviaram discursos à 
Mesa, para serem publicados na forma do disposto no 
art. 203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210 
do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, a Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 
2001, que introduz o Plano Nacional de Educação, em 
base decenal, representou a vitória de uma ampla co-
alizão de forças sociais e políticas comprometidas com 
o progresso material e espiritual de nosso País. Suas 
diretrizes, metas e objetivos oferecem aos administra-
dores públicos e às comunidades padrões objetivos, 
quantificáveis, normalmente expressos em prazos de-
terminados, que são ferramentas indispensáveis para 
fiscalizar o cumprimento da vontade nacional.

Apesar da ênfase desproporcional que o MEC, 
neste governo, dedica às questões universitárias, nunca 
é demais relembrar a centralidade dos níveis de edu-
cação infantil (zero a seis anos de idade) e de ensino 
fundamental (sete a 14 anos) para os compromissos 
de promoção da igualdade de oportunidade e redução 
da exclusão social, mediante o acesso ampliado das 
novas gerações ao universo intelectual da cidadania, 
em um mundo permanentemente revolucionado pela 
tecnologia e reduzido às dimensões de uma aldeia 
global pelas comunicações instantâneas, como, há 
várias décadas, já alertava o midiólogo canadense 
Marshall McLuhan.

Sr. Presidente, nos últimos 10 anos, o Brasil assis-
tiu a um inegável progresso quantitativo na universali-
zação da cobertura do ensino fundamental. Entretanto, 
subsistem ainda vastas e sérias deficiências qualitati-
vas, em especial no segmento dos educandários pú-
blicos. Esse conjunto de distorções manifesta-se, com 
particular gravidade, no fato de que em 1998, mais de 
8 milhões de jovens brasileiros estavam atrasados nos 
estudos em relação à sua idade. Em média, o aluno 
brasileiro leva quase 11 anos para completar as oito 
séries do ensino fundamental. E, como alerta um pro-
fundo conhecedor do assunto, o ex-ministro da Edu-
cação Paulo Renato Souza, no Brasil de hoje, apesar 
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da expansão recente das matrículas, ainda é grave o 
problema da exclusão escolar no País, sendo que a 
existência de crianças fora da escola (cerca de 2,7 mi-
lhões em 1996, segundo o IBGE) e de altas taxas de 
analfabetismo – fenômenos estreitamente associados 
– concentra-se nos bolsões de pobreza das periferias 
urbanas e áreas rurais deprimidas.

Portanto, multiplicar as vagas não é suficiente: 
cumpre divisar, executar e acompanhar programas 
capazes de atrair a criança para a escola e lá mantê-
la, gerenciando uma política paralela de renda mínima 
para que as famílias parem de depender do trabalho 
infantil para sua sobrevivência. Esses desafios fo-
ram enfrentados na prática pela louvável experiência 
pioneira dos Cieps (Centros Integrais de Educação 
Pública), fruto da vontade empreendedora e da cora-
gem visionária do ex-governador do Rio de Janeiro e 
do seu vice-governador e secretário de Educação, os 
saudosos Leonel de Moura Brizola e Darcy Ribeiro, 
respectivamente nos anos 80.

De lá para cá, as evidências sistematicamente 
acumuladas pelas pesquisas educacionais no Brasil e 
no mundo corroboram o forte impacto positivo do turno 
integral (e, também, das chamadas classes de acele-
ração para alunos atrasados em relação à sua faixa 
etária) na luta contra a exclusão escolar e a repetência 
e pela melhoria geral dos índices de desenvolvimento 
humano e bem-estar social.

De outra parte, diversos estudos vêm comprovan-
do os benefícios psicopedagógicos da atenção e do 
ensino especializados à criança de zero a seis anos de 
idade, em instituições de educação infantil – uma ne-
cessidade cada vez mais premente em face do grande 
número de mães que trabalham fora. Infelizmente, no 
Brasil, conforme os dados da Sinopse Estatística da 
Educação Básica, de 1998, a maior parte das creches 
e pré-escolas não conta com equipamentos e recursos 
(materiais e pedagógicos) adequados. Naquele ano, 
4.153 pré-escolas, que atendiam a .69.714 crianças, 
não tinham sequer água encanada, 84% das quais 
no Nordeste. Nada menos que 70% desses estabe-
lecimentos, concentrando 54% das matrículas, não 
dispunham de parque infantil. Além disso, 20% das 
escolas não tinham energia elétrica, enquanto 58% 
das crianças estudavam em educandários sem insta-
lações sanitárias adequadas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o panorama 
docente não é menos preocupante. Ainda em 1998, 
cerca de 13% dos professores da educação infantil ti-
nham apenas o ensino fundamental (completo ou in-
completo). Quanto aos demais, 66% tinham certificado 
de nível médio e 20%, diploma de nível superior. Mesmo 
assim, permanece a dúvida se possuíam treinamento 

técnico e formação pedagógica adequada para lidar 
com as sensíveis questões envolvidas no atendimento 
de crianças em idade tão tenra.

Por tudo isso, Sr. Presidente, estou submeten-
do requerimento dirigido ao Sr. Ministro de Estado da 
Educação, Doutor Tarso Genro, no qual solicito docu-
mentos e informações atualizados sobre a situação 
do cumprimento de metas e objetivos importantes do 
Plano Nacional de Educação, nos níveis da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental, tais como adequa-
ção de instalações físicas das escolas a mínimos pa-
drões de higiene e conforto, formação e aperfeiçoa-
mento de docentes, medidas para reduzir a evasão e 
a repetência e implantação progressiva da educação 
em tempo integral.

O requerimento, a par de reafirmar a competên-
cia fiscalizadora da administração pública que cabe ao 
Congresso Nacional, visa a levantar, de forma organi-
zada, elementos de convicção que subsidiem um de-
bate nacional sobre o que já foi feito e, principalmente, 
o que ainda falta fazer para colocar a educação infantil 
e o ensino fundamental brasileiro no rumo progressis-
ta e humanizador preconizado pela Constituição da 
República, pela Lei de Diretrizes e Bases pelo Plano 
Nacional de Educação.

Por último, a fim de contornar aquilo que os es-
tatísticos consideram a ditadura ilusória das médias, 
em um País de tão agudos contrastes regionais como 
o Brasil, solicito a desagregação de todos os dados 
por estado da Federação.

Muito obrigado!
O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, ocupo a Tribuna neste momento para registrar o 
artigo intitulado “Loteamento político mina as agências 
reguladoras”, publicado no jornal Valor Econômico em 
sua edição de 19 de janeiro do corrente. 

O atual governo, com suas nomeações políti-
cas, está sepultando o caráter de independência que 
deveria caracterizar os órgãos reguladores. De acor-
do com o artigo, “a autonomia relativa das agências 
é uma exigência vital para que elas possam exercer 
com sucesso a sua tarefa de fiscalizar e regular ativi-
dades de interesse público nas quais o próprio Estado 
é parte interessada”. Com o loteamento político pro-
movido pelo Governo Lula, as agências reguladoras 
perdem a sua independência e, conseqüentemente, 
sua credibilidade.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que tinha a dizer.
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALMEIDA LIMA EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para 
comentar a matéria intitulada “Muda, muda, e fica tudo 
igual”, publicada na revista Época de 16 de fevereiro 
do corrente.

O texto mostra, em síntese, que o governo do 
PT quando não piora a realidade brasileira não a mo-
difica. O fato é que o PT elegeu-se prometendo a 
mudança, mas não muda nada e quando muda atra-
vanca o crescimento pois não promove alterações na 
direção certa.

Para se constatar isso, basta analisar diferentes 
setores. Por exemplo, tomando a economia tem-se que 
por sorte a racionalidade prevaleceu e não se mudou 
nada, ficando as idéias que produziriam o atraso no 
plano dos discursos. Por outro lado, em setores sociais, 
como educação e saúde, onde o PT mexe atesta-se o 
atraso. Para se ter uma noção disso, a matéria mostra 
que os recursos destinados às universidades foram 
aumentadas para 75% das verbas do Ministério da 
Educação, quando todos sabem que uma mudança 

verdadeira na educação brasileira passaria priorita-
riamente por uma melhora do ensino básico. Assim, a 
reforma universitária tem dois fins possíveis. Ou fica 
tudo como está, ou então piora.

Outro ponto abordado diz respeito ao quanto que 
o Ministério do Meio Ambiente trava o crescimento do 
país, impedindo, inclusive, a criação de novos em-
pregos. Segundo a matéria “a ministra pensa e age 
como se o Brasil fosse um país que não precisasse 
mais melhorar sua infra-estrutura”. Isto porque, estão 
parados em tal Ministério projetos referentes a duas 
hidrodovias, mais da metade das hidrelétricas progra-
madas, várias obras de saneamento, ferrovias, rodo-
vias e gasodutos.

Sr. Presidente, requeiro, por fim, que a matéria 
citada, anexa, que embasa o presente pronunciamento, 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “O presidente e o autorita-
rismo sindical”, de autoria do ex-ministro do Trabalho 
e ex-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Almir 
Pazzianotto, publicado no jornal Correio Braziliense 
de 27 de janeiro do corrente.

O referido artigo trata da atual passividade do 
Presidente Lula em relação às reformas sindical e tra-
balhista. Segundo o autor do artigo, “Quem conviveu 
com o destemido sindicalista durante os anos difíceis 

não compreende as transformações do presidente em 
matéria sindical, na qual se conserva a prudente dis-
tância dos debates”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



01324 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005

O SR. ALVARO DIAS (PDT – PR. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, ocupo a Tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado “Reação contra a tunga”, 
publicado no jornal “O Estado de S. Paulo” em sua edi-
ção de 20 de janeiro do corrente.

O artigo mostra que o governo do Presidente Lula, 
ao editar a Medida Provisória nº 232, está, na verdade, 
promovendo uma Reforma Tributária a toque de caixa, 
sem discuti-la previamente com a sociedade.

Ainda segundo o artigo, “se mais esse ataque 
for bem-sucedido, a carga tributária de 800 empresas 
crescerá em 2006 perto de 64% em relação a 2002”.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o artigo 
acima citado seja considerado parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, criada pela Resolução n° 1, de 2001, e 
integrada à estrutura do Senado Federal, a Universi-
dade do Legislativo Brasileiro (Unilegis) destina-se à 
promoção e à manutenção de instituições e atividades 
voltadas ao aprimoramento dos procedimentos legis-
lativos e ao estudo das questões estratégicas ligadas 
ao desenvolvimento do País.

A missão precípua dessa instituição de ensi-
no especializada por campo do saber, criada sob a 
égide da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, é 
promover e manter ações no campo educacional, de 
pesquisa e extensão, bem como o estudo das ques-
tões estratégicas e relevantes do País. Voltada para a 
adequada qualificação de talentos organizacionais do 
Poder Legislativo, a UNILEGIS atua junto à sociedade 
brasileira, priorizando a comunidade legislativa e, ao 
mesmo tempo, difundindo o papel do Legislativo e das 
instituições do Estado na vida nacional e no cotidiano 
do próprio cidadão.

Utilizando-se de todo o suporte tecnológico hoje 
disponível, organizada na forma de uma estrutura leve, 
ágil e flexível, a Unilegis está criando os meios neces-
sários para democratizar o conhecimento e para faci-
litar o acesso à educação e à informação, mediante 
o oferecimento de cursos de pós-graduação e de ex-
tensão, para cuja realização conta com a participação 
de parlamentares, professores, especialistas e outros 
profissionais altamente qualificados, tanto do próprio 
Legislativo como de outras instituições.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Insti-
tuto Legislativo Brasileiro (ILB) é o órgão executivo 
da Unilegis, responsável pela gestão dos recursos 
financeiros, materiais, humanos e de infra-estrutura, 
pela contratação de serviços e pelo fornecimento de 
meios para o cumprimento das atividades de ensino, 
pesquisa e extensão.

A missão do ILB é promover e difundir o conhe-
cimento com excelência e ética, de forma a contribuir 
para o fortalecimento do Poder Legislativo e das insti-
tuições democráticas, mediante a implementação de 
projetos educacionais, aí incluídos cursos, seminários, 
palestras, encontros e outros.

O ILB atua, principalmente, na capacitação técni-
co-profissional dos servidores, não apenas do Senado 
Federal, como também das outras esferas do Poder 

Legislativo Nacional, em áreas como Administração 
Pública Legislativa, Cidadania, Cultura, Educação, 
Extensão, Gestão Governamental, Pesquisa, Política 
e Políticas Públicas. Com esse escopo, o ILB promo-
ve cursos presenciais e à distância, utilizando-se de 
moderna tecnologia educacional e de comunicação 
disponível. Os cursos do ILB veiculam conteúdos com-
patíveis com as atribuições dos servidores do Poder 
Legislativo, inclusive aquelas de assessoramento diário 
aos parlamentares, autoridades e dirigentes da institui-
ção, preparando os servidores para cumprir, com zelo 
e eficiência, suas atribuições.

Além dessa incumbência, o ILB tem desempe-
nhado um papel institucional ainda mais amplo, levan-
do ao alcance da sociedade brasileira as experiências 
pioneiras e exitosas praticadas no âmbito do Congresso 
Nacional, com o objetivo de resgatar valores éticos e 
a cidadania no Brasil contemporâneo.

O ILB coloca à disposição dos parlamentares 
o suporte à sua formação temática, em termos de 
conhecimento, de informação e orientações úteis ao 
exercício da atividade representativa.

Desde a criação do ILB, a preocupação da ad-
ministração desta Casa tem sido a de transmitir para 
todo o território nacional, por intermédio da TV Senado, 
programas de ensino à distância, a fim de alcançar o 
mais humilde servidor, o qual, muitas vezes, não tem 
tido chance ou até mesmo condições financeiras para 
custear um curso de aperfeiçoamento profissional, ape-
sar de ser essa a aspiração mais profunda do conjunto 
dos servidores públicos.

No âmbito do seu Programa Permanente de Edu-
cação, o ILB oferece um conjunto de ações educa-
cionais projetadas para proporcionar a capacitação e 
o desenvolvimento do servidor do Poder Legislativo, 
por meio do estudo básico, da atualização e do apri-
moramento de conhecimento em matérias de grande 
relevância para o pleno desempenho de funções não 
apenas exclusivas do Senado Federal, mas também de 
outras instâncias do Poder Legislativo, como Assem-
bléias Legislativas Estaduais e Câmaras Municipais 
de Vereadores, podendo, também, essas ações serem 
estendidas à clientela externa, para Legislativos latino-
americanos e de países de língua portuguesa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no contínuo 
esforço de atender com qualidade a crescente deman-
da por desenvolvimento técnico e político, originária 
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do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário, no âmbito 
federal, estadual e municipal, e de outros organismos 
públicos, a Unilegis e o ILB têm-se empenhado em 
ampliar suas parcerias externas, estabelecendo acor-
dos de mútua cooperação e um canal de comunicação 
direto com renomadas instituições de ensino superior, 
órgãos legislativos, centros de estudos e pesquisa, 
nacionais e internacionais.

No âmbito interno, diversos órgãos do Senado 
Federal têm prestado relevante apoio para a imple-
mentação das iniciativas da Unilegis e do ILB, espe-
cialmente a Secretaria de Comunicação Social, a TV 
Senado, o Prodasen e o Interlegis.

A Unilegis e o ILB contam, também, para o de-
senvolvimento e a implementação das atividades aca-
dêmico-pedagógicas que realizam, com a participação 
de parlamentares, especialistas e professores, douto-
res e mestres, todos engajados na relevante missão 
de promover cursos, seminários, painéis, fóruns de 
debates, conferências e simpósios.

O curso que assinalou o início das atividades 
acadêmicas da Unilegis foi o Curso de Especialização 
em Direito Legislativo. Sua primeira turma concluiu as 
disciplinas que compõem sua grade curricular no final 
de 2003, tendo seus alunos apresentado o trabalho 
final em março de 2004. Esse mesmo programa de 
formação foi reeditado em 2004, com algumas altera-
ções em sua grade de disciplinas, apresentando, assim 
como a versão anterior, carga horária de 360 horas, a 
serem integralizadas em doze meses letivos.

A clientela do curso se constituiu de cinqüen-
ta servidores, pertencentes aos quadros do Senado 
Federal, da Câmara dos Deputados, do Tribunal de 
Contas da União e de órgãos conveniados. O curso 
se volta para servidores que, independentemente de 
serem ou não graduados em Direito, desempenham 
atividades para as quais é de fundamental importância 
conhecimento mais sistematizado da área, contribuin-
do, nessa medida, para o aperfeiçoamento do trabalho 
de Assessoria Legislativa.

Os outros cursos integrantes do Programa de 
Especialização da UNILEGIS são o Curso de Espe-
cialização em Estado, Direito e Tecnologia da Informa-
ção, primeiro curso de pós-graduação à distância a ser 
oferecido pela instituição, com carga horária de 375 
horas; o Curso de Especialização em Administração 
Legislativa, com carga horária de 360 horas; e o Curso 

de Especialização em Controle da Constitucionalidade, 
com carga horária de 375 horas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como se 
pode ver, o objetivo da Unilegis e do ILB é qualificar 
profissionalmente os servidores desta Casa e de outros 
órgãos públicos, em todos os níveis funcionais, para 
que adquiram os conhecimentos e o embasamento 
necessários para exercerem, com eficiência e espírito 
público, suas funções e, ao mesmo tempo, para que o 
Poder Legislativo possa cumprir a missão institucional 
que lhe cabe perante a sociedade brasileira.

A Unilegis e o ILB têm tido a preocupação de 
proporcionar a cada servidor que passa pelos seus 
cursos a oportunidade de conhecer a vida administra-
tiva e legislativa desta Casa, levando-o a mudar sua 
visão cultural e o seu comportamento funcional, por 
intermédio de hábito de pensamento e de atitudes em 
relação à disponibilidade de ser um cidadão a serviço 
da coletividade.

No cumprimento desse compromisso assumido 
com os nossos servidores, mediante a oferta de ativi-
dades pedagógicas visando ao seu aperfeiçoamento 
funcional e profissional permanente, a Unilegis e o 
ILB atuam na perspectiva de que, assim, estão dan-
do a sua contribuição para o fortalecimento do Poder 
Legislativo e para a construção de um País verdadei-
ramente mais justo.

Decorridos uns poucos anos da criação desses 
órgãos, podemos hoje dizer, Srªs e Srs. Senadores, 
que nossa instituição demonstrou arrojo e visão de 
futuro ao se decidir pela implantação deles, haja vis-
ta os relevantes serviços que a Unilegis e o ILB vêm 
prestando.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado!
O MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, recebi, em meu gabinete, o Informe 
de Acompanhamento da iniciativa “Educação para To-
dos”, referido a 2005. O Programa, coordenado pela 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura (UNESCO), tem se firmado como 
a mais importante referência mundial no desenvolvi-
mento de políticas nacionais de educação, principal-
mente para os países subdesenvolvidos ou em estágio 
de desenvolvimento, e coloca como principal objetivo 
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a universalização do ensino fundamental, até o ano 
de 2015.

No caso do Brasil, em especial, os laços com o 
Programa são peculiarmente fortes. Em primeiro lugar, 
pelo papel de relevância do País na convocação do 
Congresso Mundial da “Educação para Todos”, no ano 
de 1990, em Jomtien, na Tailândia, quando os partici-
pantes deliberaram pela necessidade de um esforço 
maior e mais significativo no sentido de garantir o exer-
cício universal do direito a uma educação qualificada. 
Em acréscimo, a legislação brasileira sobressai como 
uma das poucas que chegou a consagrar a Declaração 
Mundial de Educação para Todos como base para a 
elaboração do seu Plano Nacional de Educação, como 
se vê em dispositivo específico da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, de 1996.

O Informe traz, como dimensão mais relevante, 
o levantamento do desempenho de 127 países nos 6 
objetivos que foram tomados como metas do Programa, 
por ocasião do Fórum Mundial de Educação, realizado 
em Dacar, no Senegal, em 2000. Chama a atenção, 
ainda, para o relativo sucesso alcançado, em diversas 
nações, pelas iniciativas de universalização do acesso 
à escola, mas, também, para a ingente necessidade 
de incremento do nível de qualificação do ensino. Essa 
preocupação, aliás, repercutiu na designação do rela-
tório, intitulado “O Imperativo da Qualidade”, que avalia 
os dados relativos aos anos de 2001 e 2002.

Ali, Sr. Presidente, nos vemos retratados como 
um país que fez muito, em tempos mais recentes, para 
recuperar-se do descaso e da inversão de prioridades 
com que, em desfavor da educação, alocamos esforços 
e recursos públicos. Mas, também, nos reconhecemos 
como devedores de um aprofundamento desses es-
forços para a consumação de uma obra que, por ora, 
ainda vai pela metade.

No primeiro objetivo, a “Atenção e Educação da 
Primeira Infância”, que aponta para o tema da pré-es-
cola, temos que a média de educação pré-escolar de 
uma criança norte-americana ou européia ocidental 
é de cerca de 2,3 anos; a de uma criança africana, 4 
meses; e a de uma criança latino-americana ou cari-
benha, de 1,6 ano. No Brasil, houve uma significati-
va melhora de situação, representada pelo aumento 
do percentual de matrículas na pré-escola de 53,5% 
para 67,3%, entre 1998 e 2001. Mas um terço de nos-

sa infância ainda não encontra vagas no sistema de 
educação infantil.

No segundo objetivo, a “Educação Primária Uni-
versal”, embora o número de crianças fora das escolas, 
em todo o mundo, tenha decrescido de 106,9 milhões 
para 103,5 milhões, no mesmo período, foi constata-
do que, nesse ritmo, a plena universalização não será 
alcançada até o ano de 2015. Mais ainda, temos que 
a permanência na escola segue um motivo de preo-
cupação, por força das entradas tardias, dos altos ní-
veis de abandono após a 5ª série e das repetências. 
No Brasil, se foi significativo o avanço em termos do 
percentual de matriculados, que variou de 85,6% para 
96,5%, entre 1990 e 2001, seguem preocupantes os 
fatores de abandono e de repetência, que sinalizam 
alerta e cuidado.

O nível de “Aprendizagem de jovens e de adultos”, 
tomado no universo de 15 a 24 anos, também constituiu 
melhoria significativa no desempenho brasileiro, tendo 
evoluído o indicador, terceiro parâmetro adotado pelo 
Programa, para alcançar, recentemente, o percentual 
de 96,3%, contra índice de apenas 91,8%, em 1990. 
O desempenho dos países latino-americanos, entre-
tanto, de 95%, ainda é superior.

A avaliação do quarto objetivo, o de “Alfabetiza-
ção” – entendida, como tal, entre os maiores de 15 anos 
–, computou um contingente mundial de analfabetos 
da ordem de 800 milhões de pessoas. O desempe-
nho brasileiro, de 88,2% da população, embora tenha 
apresentado forte evolução sobre o índice de 1990, da 
ordem de 82%, ainda se posiciona desfavoravelmente 
em relação à média latino-americana, que é de 89,2%. 
Segue preocupante, inclusive, o total de 16 milhões de 
analfabetos existente em nosso País, além do enorme 
contingente de analfabetos funcionais. 

Na avaliação da “Igualdade entre os Sexos”, vive 
o Brasil uma situação paradoxal. O indicador, que tra-
duz a relação entre mulheres e homens, no âmbito da 
educação fundamental, apresenta desempenho de 
0,94, apontando, para cada 100 meninos, 94 meninas 
matriculadas. Essa situação, inalterada desde 1990, 
é tão mais preocupante quanto maior se sabe ser a 
população feminina em relação à masculina, mesmo 
nessa faixa de idade, e – principalmente – por serem 
os homens os que menos chegam à conclusão do ci-
clo. Na educação média é constatada uma inversão, 
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preponderando as matrículas das jovens em 10% so-
bre as dos jovens. Constitui esse conjunto de dados 
uma clara indicação, que não deve ser olvidada, das 
conseqüências negativas da antecipação da idade de 
entrada dos rapazes no mercado de trabalho, prejudi-
cando fortemente os índices da educação básica.

O sexto objetivo constitui o ponto central do infor-
me, ao abordar a “Qualidade” do ensino. A expectativa 
de vida escolar, em nosso país, medida em número 
de anos, saltou de 10,3 para 14,9, entre 1990 e 2001, 
tendo superado a média dos países latino-americanos, 
balizada em 13 anos. A relação entre a quantidade de 
alunos e professores, situada em torno de 23, é prati-
camente similar à apresentada por aqueles países, da 
ordem de 21, embora ainda muito distante dos 15 alu-
nos por mestre mensurados nos países desenvolvidos. 
O gasto público por aluno do ensino fundamental, em 
percentual do PIB, monta em 1,2%, inferior, em que 
pesem os recursos do FUNDEF, à média latino-ame-
ricana, situada em 1,6%.

Para que se possa avaliar os impactos desse 
número, basta dizer que a despesa por aluno, no Bra-
sil, gira em torno de 290 dólares, contra US$539, no 
Chile, e US$580, na Costa Rica.

Sr. Presidente,são muitos os números, mas é ne-
cessário ir além de sua frieza e impessoalidade para 
realmente entendê-los. Para deliberar e para agir!

A educação – e esta é uma acepção que per-
passa toda a filosofia do Programa “Educação para 
Todos” – é um direito que, ao se exercer, aperfeiçoa 
e realiza o homem. Mas suas conseqüências se situ-
am para muito além do plano individual: a educação 
é, com toda a certeza, a principal estratégia para um 
desenvolvimento nacional sustentável.

Ela traduz esse desenvolvimento ao aumentar a 

renda das famílias, renda essa diretamente dependente 

do nível de escolaridade que cada membro do grupo 

familiar for capaz de alcançar. Ela traduz, também, 

melhores condições de cidadania para as mulheres 

quando, por exemplo, viabiliza opções conscientes 

com relação ao planejamento familiar e à orientação 

da educação dos filhos. Ela traduz, enfim, como as 

próprias pesquisas da UNESCO revelam, perspectivas 

mais otimistas na prevenção das doenças sexualmente 

transmissíveis, como a hepatite B e a AIDS, em espe-

cial no que diz respeito aos adolescentes, impactando 

fortemente a qualidade e a expectativa de vida.

É por isso, Srªs e Srs. Senadores, que, mesmo 

estando orgulhosos de tudo o que fomos capazes de 

transformar e empreender na educação, por volta da 

última década, não poderíamos, jamais, nos dar por 

satisfeitos. 

Sabemos que, de cada 100 alunos matriculados 

no ensino fundamental, apenas 40 irão concluir o ciclo 

médio, fazendo com que 1 em cada 5 brasileiros, entre 

10 e 17 anos, esteja fora da escola. Sabemos, também, 

que, na outra ponta da escala, só pouco mais da me-

tade das crianças de 4 a 6 anos encontram matricula 

na pré-escola. Sabemos, por fim, que as desigual-

dades regionais ainda são fator de desequilíbrio nas 

oportunidades dadas aos brasileiros e que a educa-

ção não é, infelizmente, uma exceção. E é fato que os 

indicadores educacionais relativos ao Norte do País, 

como um todo, e ao meu Estado de Roraima, particu-

larmente, ou os da Região Nordeste, são inferiores à 

média nacional.

Não bastará fazer, de toda forma – e com isto 

quero concluir meu pronunciamento –, com que o de-

sempenho quantitativo apresentado pelo nosso país 

seja continuamente incrementado. O desafio da qua-

lidade na educação deve estar posto como absoluta 

prioridade na condução das políticas deste Governo. Na 

verdade, deve estar posto como prioridade no conjun-

to das políticas de todos os Entes Federativos, sejam 

eles a União, os Estados ou os Municípios.

Por muito que signifiquem, para o Brasil, os mais 

de 4% de nosso Produto Interno Bruto destinados, hoje, 

à formação dos brasileiros, qualificá-los, tanto quanto 

fazê-los crescer ainda mais, nunca foi mais importante 

do que o é neste momento. Do que o é agora!

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 

– Nada mais havendo a tratar e pedindo a benção de 

Deus para esta nova Legislatura que se inicia agora, 

a Presidência vai encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 12 

minutos.)
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Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



EDIÇÃO DE HOJE: 394 PÁGINAS


